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Relatório Preliminar de Auditoria

 

Senhor Gerente de Auditoria do Confea,
  
Dando cumprimento ao Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT) do 
exercício 2019, foi realizada auditoria de natureza Institucional, no período de 22 a 26 
de julho de 2019, referente ao exercício 2018, do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Distrito Federal 
  
O  Crea - DF é uma Autarquia Federal, com autonomia administrativa e financeira, 
imune do recolhimento de impostos federais e estaduais, com sede e foro na cidade de 
Brasília e jurisdição em todo o Distrito Federal. C
meio Resolução nº 129, de 17 de abril de 1961 e mantido pela Lei n 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, tendo por finalidade a fiscalização estadual do exercício profissional 
das atividades da Engenharia e da Agronomia e dem
legislação. 
  
Os exames foram efetuados por amostragem, na extensão e profundidade julgadas 
necessárias, considerando como elemento primordial o tempo disponível para realização 
dos trabalhos de auditoria. 
  
Todas as não conformidades e observações foram previamente discutidas com a 
Administração do Regional e os seus comentários e os dados constantes dos Papéis de 
Trabalho foram levados em consideração para os registros, em cada uma das áreas 
auditadas. 
  
Os comentários referem-se aos procedimentos internos em vigor, quando da execução 
de nossos trabalhos de auditoria, concluídos em 26 de julho de 2019.
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Relatório 

Relatório Preliminar de Auditoria 

Senhor Gerente de Auditoria do Confea, 

Dando cumprimento ao Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT) do 
exercício 2019, foi realizada auditoria de natureza Institucional, no período de 22 a 26 
de julho de 2019, referente ao exercício 2018, do Conselho Regional de Engenharia e 

nomia do Distrito Federal – Crea/DF. 

DF é uma Autarquia Federal, com autonomia administrativa e financeira, 
imune do recolhimento de impostos federais e estaduais, com sede e foro na cidade de 
Brasília e jurisdição em todo o Distrito Federal. Criado e instalado pelo Confea, por 
meio Resolução nº 129, de 17 de abril de 1961 e mantido pela Lei n 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, tendo por finalidade a fiscalização estadual do exercício profissional 
das atividades da Engenharia e da Agronomia e demais modalidades afins previstas na 

Os exames foram efetuados por amostragem, na extensão e profundidade julgadas 
necessárias, considerando como elemento primordial o tempo disponível para realização 

conformidades e observações foram previamente discutidas com a 
Administração do Regional e os seus comentários e os dados constantes dos Papéis de 
Trabalho foram levados em consideração para os registros, em cada uma das áreas 

se aos procedimentos internos em vigor, quando da execução 
de nossos trabalhos de auditoria, concluídos em 26 de julho de 2019. 
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Dando cumprimento ao Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT) do 
exercício 2019, foi realizada auditoria de natureza Institucional, no período de 22 a 26 
de julho de 2019, referente ao exercício 2018, do Conselho Regional de Engenharia e 

DF é uma Autarquia Federal, com autonomia administrativa e financeira, 
imune do recolhimento de impostos federais e estaduais, com sede e foro na cidade de 

riado e instalado pelo Confea, por 
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dezembro de 1966, tendo por finalidade a fiscalização estadual do exercício profissional 

ais modalidades afins previstas na 

Os exames foram efetuados por amostragem, na extensão e profundidade julgadas 
necessárias, considerando como elemento primordial o tempo disponível para realização 

conformidades e observações foram previamente discutidas com a 
Administração do Regional e os seus comentários e os dados constantes dos Papéis de 
Trabalho foram levados em consideração para os registros, em cada uma das áreas 

se aos procedimentos internos em vigor, quando da execução 
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Não serão consideradas eventuais modificações porventura ocorridas após essa data.

1. ASPECTOS REGIMENTAIS E LEGAIS

 1.1. Regimento Interno 

 O Regimento do Crea–DF vigente foi homologado pelo Conselho Federal (Confea), 
por meio da Decisão PL-1992, de 25 de outubro de 2012, tendo sido publicado no Portal 
do Regional em 1º de novembro de 2012 e no Diário Oficial da União (DO
janeiro de 2015. 

 No entanto, o Confea baixou a Resolução Nº 1.074, de 24 de maio de 2016, que 
aprovou a norma geral para elaboração de regimento de Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – 
1.003, de 13 de dezembro de 2002, que havia servido de fundamentação para a 
elaboração do referido normativo que ainda se encontra vigente.

 Assim e consoante encaminhamento já contemplado no Relatório d
exercício de 2016 e, igualmente observado quando dos trabalhos de Auditoria no 
exercício de 2017, há necessidade de que o Crea
regimento à nova resolução expedida pelo Confea, principalmente, levando
consideração observar a adoção das estruturas administrativas adequadas às condições 
de equilíbrio econômico-financeiro, bem como às questões institucionais, no que 
couber, considerando o disciplinamento atual vigente.

  
Nesse contexto e consoante esclareciment
do Gabinete, Sr.ª Lélia Barbosa de Souza Sá, uma nova e atualizada versão do 
Regimento já se encontra em fase final de apreciação pela Diretoria do Regional, 
devendo ser encaminhado ao Confea para fins de homolog
esteja concluída. 
  
Achado de Auditoria 01: 
no que se refere a verificar e promover a atualização do Regimento do Crea
disciplinamento vigente. 
  
Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria:
  
1.2. Atos Administrativos 
  
Analisados os atos administrativos apresentados no Papel de Trabalho de nº 07, 
verificou-se que estes estão de acordo com a legislação pertinente. Registra
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Não serão consideradas eventuais modificações porventura ocorridas após essa data.

1. ASPECTOS REGIMENTAIS E LEGAIS 

DF vigente foi homologado pelo Conselho Federal (Confea), 
1992, de 25 de outubro de 2012, tendo sido publicado no Portal 

do Regional em 1º de novembro de 2012 e no Diário Oficial da União (DO

No entanto, o Confea baixou a Resolução Nº 1.074, de 24 de maio de 2016, que 
aprovou a norma geral para elaboração de regimento de Conselho Regional de 

 Crea e dá outras providências, revogando a Resolução N º 
1.003, de 13 de dezembro de 2002, que havia servido de fundamentação para a 
elaboração do referido normativo que ainda se encontra vigente. 

Assim e consoante encaminhamento já contemplado no Relatório de Auditoria do 
exercício de 2016 e, igualmente observado quando dos trabalhos de Auditoria no 
exercício de 2017, há necessidade de que o Crea-DF proceda a adequação de seu 
regimento à nova resolução expedida pelo Confea, principalmente, levando

deração observar a adoção das estruturas administrativas adequadas às condições 
financeiro, bem como às questões institucionais, no que 

couber, considerando o disciplinamento atual vigente. 

Nesse contexto e consoante esclarecimentos obtidos internamente na pessoa da Chefia 
do Gabinete, Sr.ª Lélia Barbosa de Souza Sá, uma nova e atualizada versão do 
Regimento já se encontra em fase final de apreciação pela Diretoria do Regional, 
devendo ser encaminhado ao Confea para fins de homologação tão logo essa etapa 

Observância à Resolução No 1.074, de 24 de maio de 2016, 
no que se refere a verificar e promover a atualização do Regimento do Crea

l: 
Comentários da Auditoria: 

1.2. Atos Administrativos  

Analisados os atos administrativos apresentados no Papel de Trabalho de nº 07, 
se que estes estão de acordo com a legislação pertinente. Registra
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Não serão consideradas eventuais modificações porventura ocorridas após essa data. 

DF vigente foi homologado pelo Conselho Federal (Confea), 
1992, de 25 de outubro de 2012, tendo sido publicado no Portal 

do Regional em 1º de novembro de 2012 e no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de 

No entanto, o Confea baixou a Resolução Nº 1.074, de 24 de maio de 2016, que 
aprovou a norma geral para elaboração de regimento de Conselho Regional de 

e dá outras providências, revogando a Resolução N º 
1.003, de 13 de dezembro de 2002, que havia servido de fundamentação para a 

e Auditoria do 
exercício de 2016 e, igualmente observado quando dos trabalhos de Auditoria no 

DF proceda a adequação de seu 
regimento à nova resolução expedida pelo Confea, principalmente, levando-se em 

deração observar a adoção das estruturas administrativas adequadas às condições 
financeiro, bem como às questões institucionais, no que 

os obtidos internamente na pessoa da Chefia 
do Gabinete, Sr.ª Lélia Barbosa de Souza Sá, uma nova e atualizada versão do 
Regimento já se encontra em fase final de apreciação pela Diretoria do Regional, 

ação tão logo essa etapa 

1.074, de 24 de maio de 2016, 
no que se refere a verificar e promover a atualização do Regimento do Crea-DF ao 

Analisados os atos administrativos apresentados no Papel de Trabalho de nº 07, 
se que estes estão de acordo com a legislação pertinente. Registra-se que o 
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último ato administrativo exped
pelo Confea, por meio da Decisão PL Nº 0427/2012, conforme já observado e constante 
do Relatório de Auditoria do exercício de 2016 e trabalhos realizados em Auditoria 
referente ao exercício de 2017.
  
Ocorre, no entanto, que no endereço eletrônico do Crea
https://creadf.org.br/home/sobre
Atos do Crea-DF” é encontrado as “P
“Categorias” relatam os exercícios de 2012 até 2019 sem, no entanto, mencionar o 
desejado destaque para os seguintes Atos vigentes:

Obs.: Necessidade de adequação / revisão dos Atos Nº 04/2002, Nº 05/2005 e Nº 
07/2012 haja vista ainda contemplarem a denominação da palavra
disciplinamento tido como vigente. 
  
Também, é de se enfatizar consoante consta no supracitado Relatório de 2016 e 
trabalhos de Auditoria desenvolvidos pertinentes ao exercício de 2
baixado a Resolução Nº 1.094, de 31 de outubro de 2017, que dispõe da obrigatoriedade 
da adoção do Livro de Ordem para a emissão de Certidão de Acervo Técnico 
aos responsáveis pela execução e fiscalização de obras iniciadas a parti
de 2018. 
  
O Livro de Ordem tem ainda por objetivo confirmar, juntamente com a ART, a efetiva 
participação do profissional na execução dos trabalhos da obra ou serviço, de modo a 
permitir a verificação da medida dessa participação, 
  
Nesse contexto, o Regional mantém no endereço eletrônico 
https://creadf.org.br/template/2013
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último ato administrativo expedido pelo Crea foi no exercício de 2012 e foi homologado 
pelo Confea, por meio da Decisão PL Nº 0427/2012, conforme já observado e constante 
do Relatório de Auditoria do exercício de 2016 e trabalhos realizados em Auditoria 
referente ao exercício de 2017. 

Ocorre, no entanto, que no endereço eletrônico do Crea
https://creadf.org.br/home/sobre-creadf/atos-creadf onde aparece “Sobre o Crea

DF” é encontrado as “Portarias Normativas do Crea
“Categorias” relatam os exercícios de 2012 até 2019 sem, no entanto, mencionar o 
desejado destaque para os seguintes Atos vigentes: 

Obs.: Necessidade de adequação / revisão dos Atos Nº 04/2002, Nº 05/2005 e Nº 
2 haja vista ainda contemplarem a denominação da palavra “Arquitetura” no 

disciplinamento tido como vigente.  

Também, é de se enfatizar consoante consta no supracitado Relatório de 2016 e 
trabalhos de Auditoria desenvolvidos pertinentes ao exercício de 2017, ter o Confea 
baixado a Resolução Nº 1.094, de 31 de outubro de 2017, que dispõe da obrigatoriedade 
da adoção do Livro de Ordem para a emissão de Certidão de Acervo Técnico 
aos responsáveis pela execução e fiscalização de obras iniciadas a partir de 1º de janeiro 

O Livro de Ordem tem ainda por objetivo confirmar, juntamente com a ART, a efetiva 
participação do profissional na execução dos trabalhos da obra ou serviço, de modo a 
permitir a verificação da medida dessa participação, inclusive para a expedição de CAT.

Nesse contexto, o Regional mantém no endereço eletrônico 
https://creadf.org.br/template/2013-04-30-15-20-55/livro-de-ordem as
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ido pelo Crea foi no exercício de 2012 e foi homologado 
pelo Confea, por meio da Decisão PL Nº 0427/2012, conforme já observado e constante 
do Relatório de Auditoria do exercício de 2016 e trabalhos realizados em Auditoria 

Ocorre, no entanto, que no endereço eletrônico do Crea-DF 
onde aparece “Sobre o Crea-DF > 

ortarias Normativas do Crea-DF” cujas 
“Categorias” relatam os exercícios de 2012 até 2019 sem, no entanto, mencionar o 

 

Obs.: Necessidade de adequação / revisão dos Atos Nº 04/2002, Nº 05/2005 e Nº 
“Arquitetura” no 

Também, é de se enfatizar consoante consta no supracitado Relatório de 2016 e 
017, ter o Confea 

baixado a Resolução Nº 1.094, de 31 de outubro de 2017, que dispõe da obrigatoriedade 
da adoção do Livro de Ordem para a emissão de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

r de 1º de janeiro 

O Livro de Ordem tem ainda por objetivo confirmar, juntamente com a ART, a efetiva 
participação do profissional na execução dos trabalhos da obra ou serviço, de modo a 

inclusive para a expedição de CAT. 

Nesse contexto, o Regional mantém no endereço eletrônico 
as informações 
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pertinentes e aplicáveis ao Livro de Ordem objetivando atendimento ao disciplinamento 
existente, contemplando a seguinte abordagem:
  
“O Livro de Ordem é um documento instituído pela 
de 2017 do Confea e que tem o objetivo de se c
atividades relacionadas com a obra ou serviço de engenharia. O Livro de Ordem passa 
a ser um documento obrigatório para toda solicitação de CAT de obra ou fiscalização 
iniciada a partir de 1º de janeiro de 2018. O d
todas as ocorrências relevantes do empreendimento onde houver a participação de 
profissionais do sistema Confea/Crea.
  
O livro de ordem é a memória escrita de todas as atividades dos responsáveis técnicos 
relacionadas à obra ou serviço. O Livro de Ordem deverá conter o registro de todas as 
ocorrências relevantes do empreendimento onde houver a participação de profissionais 
da Engenharia, da Agronomia, da Geografia, da Geologia e da Meteorologia, nível 
superior e ou médio. (consta um link denominado ‘
Ordem’). 
  
Quem é responsável pelo registro das ocorrências no livro de ordem
Cada responsável técnico, que tenha a intenção de solicitar o registro do atestado 
relativo à sua participação na obra (CAT) deverá preencher um Livro de Ordem 
relativo ao seu trabalho 
  
Justificativa para a implantação do livro de ordem
A Resolução nº 1.094, de 2017, do Confea
do Livro de Ordem para execução e fiscalização de obras de Engenharia para fins de 
emissão de CAT. O documento tem a finalidade de se constituir na memória escrita do 
empreendimento e servirá de subsídio para:
  
I – comprovar autoria de trabalhos;
  
II –garantir o cumprimento da
  
III –dirimir dúvidas sobre a orientação técnica relativa à obra;
  
IV –avaliar motivos de eventuais falhas técnicas, gastos imprevistos e acidentes de 
trabalho; e 
  
V –eventual fonte de dados para trabal
  
O que é registrado no livro de ordem
Serão registradas no Livro de Ordem informações tais como:
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pertinentes e aplicáveis ao Livro de Ordem objetivando atendimento ao disciplinamento 
existente, contemplando a seguinte abordagem: 

O Livro de Ordem é um documento instituído pela Resolução 1094 de 31 de outubro 
e que tem o objetivo de se constituir na memória escrita de todas as 

atividades relacionadas com a obra ou serviço de engenharia. O Livro de Ordem passa 
a ser um documento obrigatório para toda solicitação de CAT de obra ou fiscalização 
iniciada a partir de 1º de janeiro de 2018. O documento deverá conter o registro de 
todas as ocorrências relevantes do empreendimento onde houver a participação de 
profissionais do sistema Confea/Crea. 

O livro de ordem é a memória escrita de todas as atividades dos responsáveis técnicos 
à obra ou serviço. O Livro de Ordem deverá conter o registro de todas as 

ocorrências relevantes do empreendimento onde houver a participação de profissionais 
da Engenharia, da Agronomia, da Geografia, da Geologia e da Meteorologia, nível 

o. (consta um link denominado ‘Baixe aqui o modelo do

Quem é responsável pelo registro das ocorrências no livro de ordem 
ável técnico, que tenha a intenção de solicitar o registro do atestado 

relativo à sua participação na obra (CAT) deverá preencher um Livro de Ordem 

Justificativa para a implantação do livro de ordem 
Resolução nº 1.094, de 2017, do Confea, dispõe sobre a obrigatoriedade de adoção 

execução e fiscalização de obras de Engenharia para fins de 
emissão de CAT. O documento tem a finalidade de se constituir na memória escrita do 
empreendimento e servirá de subsídio para: 

comprovar autoria de trabalhos; 

garantir o cumprimento das instruções, tanto técnicas como administrativas;

dirimir dúvidas sobre a orientação técnica relativa à obra; 

avaliar motivos de eventuais falhas técnicas, gastos imprevistos e acidentes de 

eventual fonte de dados para trabalhos estatísticos. 

O que é registrado no livro de ordem 
Serão registradas no Livro de Ordem informações tais como: 
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pertinentes e aplicáveis ao Livro de Ordem objetivando atendimento ao disciplinamento 

Resolução 1094 de 31 de outubro 
onstituir na memória escrita de todas as 

atividades relacionadas com a obra ou serviço de engenharia. O Livro de Ordem passa 
a ser um documento obrigatório para toda solicitação de CAT de obra ou fiscalização 

ocumento deverá conter o registro de 
todas as ocorrências relevantes do empreendimento onde houver a participação de 

O livro de ordem é a memória escrita de todas as atividades dos responsáveis técnicos 
à obra ou serviço. O Livro de Ordem deverá conter o registro de todas as 

ocorrências relevantes do empreendimento onde houver a participação de profissionais 
da Engenharia, da Agronomia, da Geografia, da Geologia e da Meteorologia, nível 

Baixe aqui o modelo do Livro de 

ável técnico, que tenha a intenção de solicitar o registro do atestado 
relativo à sua participação na obra (CAT) deverá preencher um Livro de Ordem 

, dispõe sobre a obrigatoriedade de adoção 
execução e fiscalização de obras de Engenharia para fins de 

emissão de CAT. O documento tem a finalidade de se constituir na memória escrita do 

s instruções, tanto técnicas como administrativas; 

avaliar motivos de eventuais falhas técnicas, gastos imprevistos e acidentes de 
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I – dados do empreendimento, de seu proprietário, do responsável técnico e da 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica
II – as datas de início e de previsão da conclusão da obra ou serviço;
  
III – as datas de início e de conclusão de cada etapa pr
  
IV – posição física do empreendimento no dia de cada visita técnica;
  
V – orientação de execução, mediante a determinação de providências relevantes para 
o cumprimento dos projetos e especificações;
  
VI – nomes de empreiteiras ou subempreitei
encargos, com as datas de início e conclusão, e números das ARTs respectivas;
  
VII – acidentes e danos materiais ocorridos durante os trabalhos;
  
VIII – os períodos de interrupção dos trabalhos e seus motivos, que
financeiro ou meteorológico, quer por falhas em serviços de terceiros não sujeitas à 
ingerência do responsável técnico;
  
IX – nos serviços de Agronomia devem constar no Livro de Ordem as anotações 
referentes às receitas prescritas para cada t
para aplicação dos produtos receitados; e
  
X – outros fatos e observações que, a juízo ou conveniência do responsável técnico pelo 
empreendimento, devam ser registrados. Todos os relatos serão datados e assinados 
pelo responsável técnico pela obra ou serviço.
  
Qual o modelo de livro de ordem devo utilizar
O Crea tem disponível no site um modelo de Livro de Ordem a ser utilizado.
(consta um link denominado ‘
  
Já possuo um modelo de livro. O que devo fazer?
Os livros de ordem porventura já existentes, tais como Boletim Diário, Livro de 
Ocorrências Diárias, Diário de Obras, Cadernetas de Obras etc., em uso pelas 
empresas privadas, órgãos públicos ou autônomos, poderão ser admitidos como Livro 
de Ordem, desde que atendam às exigências da 
Confea. 
  
Achado de Auditoria 02: 
ATOS aos profissionais e sociedade em geral, via o Portal da Transparência do 
Regional, bem como proceder a revisão e/ou adequação redacional dos Atos Nº 
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dados do empreendimento, de seu proprietário, do responsável técnico e da 
Anotação de Responsabilidade Técnica; 

as datas de início e de previsão da conclusão da obra ou serviço; 

as datas de início e de conclusão de cada etapa programada; 

posição física do empreendimento no dia de cada visita técnica; 

orientação de execução, mediante a determinação de providências relevantes para 
o cumprimento dos projetos e especificações; 

nomes de empreiteiras ou subempreiteiras, caracterizando as atividades e seus 
encargos, com as datas de início e conclusão, e números das ARTs respectivas;

acidentes e danos materiais ocorridos durante os trabalhos; 

os períodos de interrupção dos trabalhos e seus motivos, que
financeiro ou meteorológico, quer por falhas em serviços de terceiros não sujeitas à 
ingerência do responsável técnico; 

nos serviços de Agronomia devem constar no Livro de Ordem as anotações 
referentes às receitas prescritas para cada tipo de cultura, bem como as orientações 
para aplicação dos produtos receitados; e 

outros fatos e observações que, a juízo ou conveniência do responsável técnico pelo 
empreendimento, devam ser registrados. Todos os relatos serão datados e assinados 

lo responsável técnico pela obra ou serviço. 

Qual o modelo de livro de ordem devo utilizar 
O Crea tem disponível no site um modelo de Livro de Ordem a ser utilizado.
(consta um link denominado ‘Baixe aqui o modelo do Livro de Ordem’).

Já possuo um modelo de livro. O que devo fazer? 
Os livros de ordem porventura já existentes, tais como Boletim Diário, Livro de 
Ocorrências Diárias, Diário de Obras, Cadernetas de Obras etc., em uso pelas 
empresas privadas, órgãos públicos ou autônomos, poderão ser admitidos como Livro 

ue atendam às exigências da Resolução nº 1.094, de 2017, do 

Achado de Auditoria 02: Necessidade de conferir facilitado e objetivo acesso dos 
ATOS aos profissionais e sociedade em geral, via o Portal da Transparência do 
Regional, bem como proceder a revisão e/ou adequação redacional dos Atos Nº 
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dados do empreendimento, de seu proprietário, do responsável técnico e da 

orientação de execução, mediante a determinação de providências relevantes para 

ras, caracterizando as atividades e seus 
encargos, com as datas de início e conclusão, e números das ARTs respectivas; 

os períodos de interrupção dos trabalhos e seus motivos, quer de caráter 
financeiro ou meteorológico, quer por falhas em serviços de terceiros não sujeitas à 

nos serviços de Agronomia devem constar no Livro de Ordem as anotações 
ipo de cultura, bem como as orientações 

outros fatos e observações que, a juízo ou conveniência do responsável técnico pelo 
empreendimento, devam ser registrados. Todos os relatos serão datados e assinados 

O Crea tem disponível no site um modelo de Livro de Ordem a ser utilizado. 
Livro de Ordem’).  

Os livros de ordem porventura já existentes, tais como Boletim Diário, Livro de 
Ocorrências Diárias, Diário de Obras, Cadernetas de Obras etc., em uso pelas 
empresas privadas, órgãos públicos ou autônomos, poderão ser admitidos como Livro 

Resolução nº 1.094, de 2017, do 

Necessidade de conferir facilitado e objetivo acesso dos 
ATOS aos profissionais e sociedade em geral, via o Portal da Transparência do 
Regional, bem como proceder a revisão e/ou adequação redacional dos Atos Nº 
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04/2002, Nº 05/2005 e Nº 07/2012 por
“Arquitetura”. 
  
Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria
  
1.3. Portarias 
  
No exercício de 2018 foram baixadas pelo Crea
Portarias sendo que as únicas qu
AD Nº 191, de 26 de dezembro de 2018, e Portaria AD Nº 192, de 28 de dezembro de 
2018. As Portarias AD Nº 110, de 5 de julho de 2018, e AD Nº 183/2018, constam 
canceladas e, portanto, inexistentes. Não f
AD Nº 047/2018 e AD Nº 195/2018.
  
Analisando os atos administrativos editados pelo Crea
merecedor de destaque os seguintes papéis:
  

1. Portaria AD Nº 013, de 11 de janeiro de 2018, q
comissionado do exercício de Assessor II do Quadro Funcional do Crea
Portaria AD Nº 033, de 6 de fevereiro de 2018, que “Dispensa empregado do 
exercício de emprego em comissão, e designa para outro emprego em 
comissão”. Ocorre que esta Portaria (Nº 033/2018) define a condição laboral de 
empregado que já constava como dispensado por aquela (Nº 013/2018). Nesse 
contexto, incorreu o Crea
vista que tal condição só seria possível se
caso houvesse anterior expediente que anulasse a P
assim, sem efeitos. 

2. Portaria AD Nº 046, de 23 de março de 2018, que “Aprova 
Diretoria a definição de valores de diárias e auxíl
profissionais participantes na 75ª SOEA Semana Oficial da Engenharia e 
Agronomia que será realizada em Maceió”
(quinhentos reais) tanto para os “funcionários e profissionais que irão através do 
convênio firmado com a Mútua e para funcionários custeados pelo Crea
Inclusive e, para “os participantes que irão através do convênio da Mútua, 
receberão um auxilio de custo/deslocamento do mesmo valor da diária”.

3. Portaria AD Nº 101, de 25 de junho de 2018, que “Regul
jeton, no âmbito do Crea
200,00 (duzentos reais) a serem concedidos aos conselheiros e presidente do 
Crea-DF, mensalmente, quando do comparecimento e participação nas 
sessões/reunião a atividade deliberativa com duração mínima de 2 (duas) horas”. 
Também estipulou o “limite de recebimento de jetons por até 4 (quatro) 
sessões/reuniões mensais, seja do Plenário ou da Diretoria.
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Nº 07/2012 por ainda abarcarem a em seu disciplinamento a 

Comentários do Regional: 
Comentários da Auditoria 

No exercício de 2018 foram baixadas pelo Crea-DF 195 (cento e noventa e cinco) 
Portarias sendo que as únicas que constam no Portal da Transparência são as Portaria 
AD Nº 191, de 26 de dezembro de 2018, e Portaria AD Nº 192, de 28 de dezembro de 
2018. As Portarias AD Nº 110, de 5 de julho de 2018, e AD Nº 183/2018, constam 
canceladas e, portanto, inexistentes. Não foi encontrada nenhuma menção às Portarias 
AD Nº 047/2018 e AD Nº 195/2018. 

Analisando os atos administrativos editados pelo Crea-DF, exercício de 2018, temos por 
merecedor de destaque os seguintes papéis: 

Portaria AD Nº 013, de 11 de janeiro de 2018, que “Dispensa empregado 
comissionado do exercício de Assessor II do Quadro Funcional do Crea
Portaria AD Nº 033, de 6 de fevereiro de 2018, que “Dispensa empregado do 
exercício de emprego em comissão, e designa para outro emprego em 

que esta Portaria (Nº 033/2018) define a condição laboral de 
empregado que já constava como dispensado por aquela (Nº 013/2018). Nesse 
contexto, incorreu o Crea-DF em equivocado procedimento administrativo, haja 
vista que tal condição só seria possível ser implementado (P-AD Nº 033/2018) 
caso houvesse anterior expediente que anulasse a P-AD Nº 013/2018 tornando

Portaria AD Nº 046, de 23 de março de 2018, que “Aprova Ad
Diretoria a definição de valores de diárias e auxílio deslocamento para 
profissionais participantes na 75ª SOEA Semana Oficial da Engenharia e 
Agronomia que será realizada em Maceió”, fixando-a em R$ 500,00 
(quinhentos reais) tanto para os “funcionários e profissionais que irão através do 

com a Mútua e para funcionários custeados pelo Crea
Inclusive e, para “os participantes que irão através do convênio da Mútua, 
receberão um auxilio de custo/deslocamento do mesmo valor da diária”.
Portaria AD Nº 101, de 25 de junho de 2018, que “Regulamenta a concessão de 
jeton, no âmbito do Crea-DF, e dá outras providências”, fixando o “valor de R$ 
200,00 (duzentos reais) a serem concedidos aos conselheiros e presidente do 

DF, mensalmente, quando do comparecimento e participação nas 
ão a atividade deliberativa com duração mínima de 2 (duas) horas”. 

Também estipulou o “limite de recebimento de jetons por até 4 (quatro) 
sessões/reuniões mensais, seja do Plenário ou da Diretoria. 
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ainda abarcarem a em seu disciplinamento a 

DF 195 (cento e noventa e cinco) 
e constam no Portal da Transparência são as Portaria 

AD Nº 191, de 26 de dezembro de 2018, e Portaria AD Nº 192, de 28 de dezembro de 
2018. As Portarias AD Nº 110, de 5 de julho de 2018, e AD Nº 183/2018, constam 

oi encontrada nenhuma menção às Portarias 

DF, exercício de 2018, temos por 

ue “Dispensa empregado 
comissionado do exercício de Assessor II do Quadro Funcional do Crea-DF”, e 
Portaria AD Nº 033, de 6 de fevereiro de 2018, que “Dispensa empregado do 
exercício de emprego em comissão, e designa para outro emprego em 

que esta Portaria (Nº 033/2018) define a condição laboral de 
empregado que já constava como dispensado por aquela (Nº 013/2018). Nesse 

DF em equivocado procedimento administrativo, haja 
AD Nº 033/2018) 

AD Nº 013/2018 tornando-a, 

Ad-referendum da 
io deslocamento para 

profissionais participantes na 75ª SOEA Semana Oficial da Engenharia e 
a em R$ 500,00 

(quinhentos reais) tanto para os “funcionários e profissionais que irão através do 
com a Mútua e para funcionários custeados pelo Crea-DF”. 

Inclusive e, para “os participantes que irão através do convênio da Mútua, 
receberão um auxilio de custo/deslocamento do mesmo valor da diária”. 

amenta a concessão de 
DF, e dá outras providências”, fixando o “valor de R$ 

200,00 (duzentos reais) a serem concedidos aos conselheiros e presidente do 
DF, mensalmente, quando do comparecimento e participação nas 

ão a atividade deliberativa com duração mínima de 2 (duas) horas”. 
Também estipulou o “limite de recebimento de jetons por até 4 (quatro) 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho Federal de Engenharia

 

 

 

 

4. Portaria AD Nº 137, de 28 de agosto de 2018, que trata da 
Gestor de Tecnologia da Informação 
consultiva e de caráter permanente, objetivando o estabelecimento de políticas e 
diretrizes para a área de Tecnologia da Informação 
Planejamento Estratégico 
Tecnologia da Informação 
de recursos computacionais do Crea

5. Portaria AD Nº 170, de 6 de novembro de 2018, que “Designa gestor do con
firmado com a Ordem dos Advogados do Brasil 
OAB/DF referente à contratação da entidade para ministrar curso de licitações e 
contratos. Cabe destacar não constar o Termo de Contrato em anexo referente ao 
Processo Nº 214781/2

6. Portaria AD Nº 194, de 28 de dezembro de 2018, que “Anula 
Plenário do Crea-
Engenharia Elétrica Decisão nº 00613/2018. Não consta apreciação do 
Colegiado deste expediente administrati

  
Cabe destacar que a exemplo do achado de auditoria já registrado no Relatório de 2016 
e durante os trabalhos pertinentes ao exercício 2018, constar baixadas Portarias AD 
Referendum do Plenário, e que não constam consequente apreciação pelo Colegi
competente a posteriori. Sobre o assunto, reitera
conjunta à cada uma delas a respectiva decisão do colegiado que aprova ou, desaprova, 
o originário Ato Administrativo “P AD 
    
Achado de Auditoria 03: 
Colegiado de Portarias ‘Ad Referendum”, bem como consta identificado a ausência de 
prosseguimento de instrução processual motivado pela Portaria AD Nº 114, de 9 de 
julho de 2018, que trata da recomp
Administrativo Disciplinar.
  
Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria
  
2 - FUNCIONAMENTO DAS INSTÂNCIAS
  
2.1 – Plenário 
  
O Plenário do Crea-DF é o órgão colegiado da estrutura básica que tem por finalidade 
decidir os assuntos relacionados às competências do Conselho Regional, constituindo a 
segunda instância de julgamento no âmbito de sua jurisdição, ressalvado o caso de foro 
privilegiado. 
  
2.1.1 - Composição - Exercício de 2018

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

 

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília

Tel: +55 (61) 3961

creadf@creadf.org.br

www.creadf.org.br

Portaria AD Nº 137, de 28 de agosto de 2018, que trata da “Formação do Comitê 
Gestor de Tecnologia da Informação – CGTI”, órgão colegiado de natureza 
consultiva e de caráter permanente, objetivando o estabelecimento de políticas e 
diretrizes para a área de Tecnologia da Informação – TI, em consonância com o 

jamento Estratégico – PE, a elaboração e revisão do Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação – PDTI, bem como a definição das normas para o uso 
de recursos computacionais do Crea-DF. 
Portaria AD Nº 170, de 6 de novembro de 2018, que “Designa gestor do con
firmado com a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Distrito Federal 
OAB/DF referente à contratação da entidade para ministrar curso de licitações e 
contratos. Cabe destacar não constar o Termo de Contrato em anexo referente ao 
Processo Nº 214781/2018. 
Portaria AD Nº 194, de 28 de dezembro de 2018, que “Anula Ad referendum

-DF a Decisão proferida pela Câmara Especializada de 
Engenharia Elétrica Decisão nº 00613/2018. Não consta apreciação do 
Colegiado deste expediente administrativo.   

Cabe destacar que a exemplo do achado de auditoria já registrado no Relatório de 2016 
e durante os trabalhos pertinentes ao exercício 2018, constar baixadas Portarias AD 
Referendum do Plenário, e que não constam consequente apreciação pelo Colegi
competente a posteriori. Sobre o assunto, reitera-se a necessidade de arquivar de forma 
conjunta à cada uma delas a respectiva decisão do colegiado que aprova ou, desaprova, 
o originário Ato Administrativo “P AD - Referendum”. 

Ausência de comprovação de homologação pelo competente 
Colegiado de Portarias ‘Ad Referendum”, bem como consta identificado a ausência de 
prosseguimento de instrução processual motivado pela Portaria AD Nº 114, de 9 de 
julho de 2018, que trata da recomposição da Comissão do PAD 
Administrativo Disciplinar. 

Comentários do Regional: 
Comentários da Auditoria 

FUNCIONAMENTO DAS INSTÂNCIAS 

DF é o órgão colegiado da estrutura básica que tem por finalidade 
decidir os assuntos relacionados às competências do Conselho Regional, constituindo a 
segunda instância de julgamento no âmbito de sua jurisdição, ressalvado o caso de foro 

Exercício de 2018 
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“Formação do Comitê 
CGTI”, órgão colegiado de natureza 

consultiva e de caráter permanente, objetivando o estabelecimento de políticas e 
TI, em consonância com o 

PE, a elaboração e revisão do Plano Diretor de 
PDTI, bem como a definição das normas para o uso 

Portaria AD Nº 170, de 6 de novembro de 2018, que “Designa gestor do contrato 
Seção Distrito Federal – 

OAB/DF referente à contratação da entidade para ministrar curso de licitações e 
contratos. Cabe destacar não constar o Termo de Contrato em anexo referente ao 

Ad referendum do 
DF a Decisão proferida pela Câmara Especializada de 

Engenharia Elétrica Decisão nº 00613/2018. Não consta apreciação do 

Cabe destacar que a exemplo do achado de auditoria já registrado no Relatório de 2016 
e durante os trabalhos pertinentes ao exercício 2018, constar baixadas Portarias AD – 
Referendum do Plenário, e que não constam consequente apreciação pelo Colegiado 

se a necessidade de arquivar de forma 
conjunta à cada uma delas a respectiva decisão do colegiado que aprova ou, desaprova, 

Ausência de comprovação de homologação pelo competente 
Colegiado de Portarias ‘Ad Referendum”, bem como consta identificado a ausência de 
prosseguimento de instrução processual motivado pela Portaria AD Nº 114, de 9 de 

osição da Comissão do PAD – Processo 

DF é o órgão colegiado da estrutura básica que tem por finalidade 
decidir os assuntos relacionados às competências do Conselho Regional, constituindo a 
segunda instância de julgamento no âmbito de sua jurisdição, ressalvado o caso de foro 
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O Plenário do Confea, por 
aprovou a composição do Crea
(quarenta e quatro) conselheiros, conforme demonstrado a seguir:
  

       Decisão PL – 2.103/2017 

  
2.1.2. Distribuição das vagas entre as entidades de classe e instituições de ensino 
superior  
  
O demonstrativo a seguir apresenta a distribuição dos representantes das Entidades de 
Classe de nível superior e das Instituições de Ensino, por modalidade profissional, 
conforme aprovado pelo Confea:
  

Distribuição das Representações

2.2. Composição das Câmaras Especializadas 

  

Para o exercício de 2018, as vagas foram preenchidas em conformidade com a Decisão 
PL-2.103/2017. 
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O Plenário do Confea, por meio da Decisão PL – 2.103/2017, de 30 de outubro 2017, 
aprovou a composição do Crea-DF, para o exercício de 2018, com um total de 44 
(quarenta e quatro) conselheiros, conforme demonstrado a seguir: 

das vagas entre as entidades de classe e instituições de ensino 

O demonstrativo a seguir apresenta a distribuição dos representantes das Entidades de 
Classe de nível superior e das Instituições de Ensino, por modalidade profissional, 
conforme aprovado pelo Confea: 

Distribuição das Representações 

Fonte:Decisão PL – 2.103/2017 

 

2.2. Composição das Câmaras Especializadas  

Para o exercício de 2018, as vagas foram preenchidas em conformidade com a Decisão 
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2.103/2017, de 30 de outubro 2017, 
DF, para o exercício de 2018, com um total de 44 

 

das vagas entre as entidades de classe e instituições de ensino 

O demonstrativo a seguir apresenta a distribuição dos representantes das Entidades de 
Classe de nível superior e das Instituições de Ensino, por modalidade profissional, 

 

Para o exercício de 2018, as vagas foram preenchidas em conformidade com a Decisão 
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Os quadros a seguir apresentam o demonstrativo da composição do Plenário do Crea
DF, por modalidade profissional, conforme consta da Decisão do Confea:
  
2.2.1. Representantes da modalidade CIVIL 

 2.2.2. Representantes da modalidade ELÉTRICA
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Os quadros a seguir apresentam o demonstrativo da composição do Plenário do Crea
e profissional, conforme consta da Decisão do Confea:

2.2.1. Representantes da modalidade CIVIL  

2.2.2. Representantes da modalidade ELÉTRICA 
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Os quadros a seguir apresentam o demonstrativo da composição do Plenário do Crea-
e profissional, conforme consta da Decisão do Confea: 
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2.2.3. Representantes da modalidade Mecânica e Metalúrgica 

 

  *Antiga Associação Brasileira dos 

 

2.2.4. Representantes da modalidade QUÍMICA
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2.2.3. Representantes da modalidade Mecânica e Metalúrgica  

*Antiga Associação Brasileira dos Engenheiros Mecânicos e Industriais 

2.2.4. Representantes da modalidade QUÍMICA 
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Engenheiros Mecânicos e Industriais – ABEMI 
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2.2.5. Representantes da modalidade GEOLOGIA E MINAS
 

 
2.2.7. Representantes da modalidade SEGURANÇA DO TRABALHO
 

 
O conselheiro JOSÉ DELFINO DA SILVA LIMA 
21/03/2018 conforme protocolo nº 205125/2018 datado de 22/03/2018.
A partir de 23/03/2018 o Conselheiro DENILSON RODRIGUES SANTANA assumiu 
a titularidade do cargo de conselheiro.
  
2.2.8. Representantes do Grupo AGRONOMIA
  
2.2.8.1. Representantes da modalidade AGRONOMIA
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2.2.5. Representantes da modalidade GEOLOGIA E MINAS 

2.2.7. Representantes da modalidade SEGURANÇA DO TRABALHO

O conselheiro JOSÉ DELFINO DA SILVA LIMA renunciou ao mandato em 
21/03/2018 conforme protocolo nº 205125/2018 datado de 22/03/2018. 
A partir de 23/03/2018 o Conselheiro DENILSON RODRIGUES SANTANA assumiu 
a titularidade do cargo de conselheiro. 

2.2.8. Representantes do Grupo AGRONOMIA 

Representantes da modalidade AGRONOMIA 
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2.2.7. Representantes da modalidade SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

renunciou ao mandato em 

A partir de 23/03/2018 o Conselheiro DENILSON RODRIGUES SANTANA assumiu 
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A Conselheira ENAILE DO ESPÍRITO SANTO IADANZA renunciou ao mandato em 
10/05/2019 conforme protocolo nº 207402/2018 datado de 10/05/2018.
  
A partir de 11/05/2018 o Conselheiro ROBSOPN FIGUEIREDO CUNHA assumiu a
titularidade do cargo de conselheiro.
  
2.2.8.2. Representantes da Engenha
 

O Crea – DF empossou os representantes das Entidades de Classe conforme 
estabelecido na Decisão PL 
 
2.2.9 - Demonstrativo do Plenáro homologado pelo Confea e empossado pelo Crea 
O demonstrativo a seguir traduz a composição do Plenário do Crea
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A Conselheira ENAILE DO ESPÍRITO SANTO IADANZA renunciou ao mandato em 
10/05/2019 conforme protocolo nº 207402/2018 datado de 10/05/2018. 

A partir de 11/05/2018 o Conselheiro ROBSOPN FIGUEIREDO CUNHA assumiu a
titularidade do cargo de conselheiro. 

2.2.8.2. Representantes da Engenharia FLORESTAL 

DF empossou os representantes das Entidades de Classe conforme 
estabelecido na Decisão PL – 2.103/2017, não havendo registro de não conformidade.

Demonstrativo do Plenáro homologado pelo Confea e empossado pelo Crea 
O demonstrativo a seguir traduz a composição do Plenário do Crea-DF, no exercício de 
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A Conselheira ENAILE DO ESPÍRITO SANTO IADANZA renunciou ao mandato em 

A partir de 11/05/2018 o Conselheiro ROBSOPN FIGUEIREDO CUNHA assumiu a 

 
DF empossou os representantes das Entidades de Classe conforme 

2.103/2017, não havendo registro de não conformidade. 

Demonstrativo do Plenáro homologado pelo Confea e empossado pelo Crea 
DF, no exercício de 
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2018, homologada pelo Plenário do Confea e a efetivada

 
A Faculdades Integradas PROMOVE não indicou representante da modalidade 
Engenharia Química, ficando o Plenário do Crea 
conselheiros no exercício de 2018.
  
2.3 – Posse dos representantes das entidades de classe e instituições d
  
2.3.1. Termos de Posse  
  
Os termos de posse encontram
membros eleitos para o exercício de 2018, atendendo, portanto, ao que estabelece o § 2º 
do art. 37 do Regimento do Regional.
  
2.3.2. Documentação para Posse 
  
Os artigos 22, 23 e 24 da Resolução 1.071/2015 do Confea estabelecem as condições e 
documentos necessários para que seja efetivada a posse dos representantes das 
Entidades de Classe e das Instituições de Ensino Superior.
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018, homologada pelo Plenário do Confea e a efetivada   

A Faculdades Integradas PROMOVE não indicou representante da modalidade 
Engenharia Química, ficando o Plenário do Crea – DF com 43(quarenta e três) 
conselheiros no exercício de 2018. 

Posse dos representantes das entidades de classe e instituições d

Os termos de posse encontram-se assinados pelo Presidente do Crea 
membros eleitos para o exercício de 2018, atendendo, portanto, ao que estabelece o § 2º 
do art. 37 do Regimento do Regional. 

ntação para Posse  

Os artigos 22, 23 e 24 da Resolução 1.071/2015 do Confea estabelecem as condições e 
documentos necessários para que seja efetivada a posse dos representantes das 
Entidades de Classe e das Instituições de Ensino Superior. 
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pelo Regional: 

 

A Faculdades Integradas PROMOVE não indicou representante da modalidade 
DF com 43(quarenta e três) 

Posse dos representantes das entidades de classe e instituições de ensino 

se assinados pelo Presidente do Crea – DF e pelos 
membros eleitos para o exercício de 2018, atendendo, portanto, ao que estabelece o § 2º 

Os artigos 22, 23 e 24 da Resolução 1.071/2015 do Confea estabelecem as condições e 
documentos necessários para que seja efetivada a posse dos representantes das 
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Art. 22. A entidade de classe de profissionais de nível superior indicará para 
representante e seu suplente, eleitos na forma de seu estatuto, profissionais de nível 
superior que pertençam à categoria ou à modalidade profissional na qual se fará 
representar. 
  
Art. 23. Não poderá ser indicado para representante titular ou suplente de instituição de 
ensino superior ou de entidade de classe de profissionais de nível superior o profissional 
que: 
 
I – for declarado incapaz, insolvente ou responsável por falência de pessoa
 
II – for condenado criminalmente, com sentença transitada em julgado, por prática de 
crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio 
público, o mercado financeiro, por tráfico de entorpecentes e por crimes 
prazo de cinco anos após o trânsito em julgado;
  
III - tiver penalidade por infração ao Código de ética Profissional ou por atos 
administrativos, com decisão administrativa transitada em julgado, nos últimos cinco 
anos, contados da data de expedição da certidão pelo Crea;
  
IV - tiver suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas, inclusive em 
conselhos de fiscalização profissional ou na Mútua, rejeitadas por irregularidade 
insanável ou ato de improbidade administrativa,
competente, nos últimos cinco anos, contados a partir da decisão transitada em julgado;
  
V – for declarado administrador ímprobo pelo Confea, pelo Crea ou pelo Tribunal de 
Contas da União - TCU, Tribunal de Contas do Est
Distrito Federal – TC-DF ou Tribunal de Contas do Município 
cargo ou função nos últimos cinco anos, contados a partir da decisão transitada em 
julgado; 
  
VI – tiver sido destituído ou perdido o mandato de presidente do Confea, de Crea, de 
conselheiro federal ou regional ou de diretor
excessivo número de faltas às sessões ou às reuniões, nos termos do art. 50 da Lei nº 
5.194, de 1966; 
  
VII – tiver renunciado a mandato no Confea, no Crea ou na Mútua, sem justificativa 
aceita pelo Plenário do Confea ou do Crea, ou pela Diretoria da Mútua, 
respectivamente; ou 
  
VIII - estiver no exercício de mandato ou exercer cargo, emprego ou
no Crea ou na Mútua. 
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entidade de classe de profissionais de nível superior indicará para 
representante e seu suplente, eleitos na forma de seu estatuto, profissionais de nível 
superior que pertençam à categoria ou à modalidade profissional na qual se fará 

3. Não poderá ser indicado para representante titular ou suplente de instituição de 
ensino superior ou de entidade de classe de profissionais de nível superior o profissional 

for declarado incapaz, insolvente ou responsável por falência de pessoa

for condenado criminalmente, com sentença transitada em julgado, por prática de 
crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio 
público, o mercado financeiro, por tráfico de entorpecentes e por crimes 
prazo de cinco anos após o trânsito em julgado; 

tiver penalidade por infração ao Código de ética Profissional ou por atos 
administrativos, com decisão administrativa transitada em julgado, nos últimos cinco 

e expedição da certidão pelo Crea; 

tiver suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas, inclusive em 
conselhos de fiscalização profissional ou na Mútua, rejeitadas por irregularidade 
insanável ou ato de improbidade administrativa, com decisão irrecorrível ao órgão 
competente, nos últimos cinco anos, contados a partir da decisão transitada em julgado;

for declarado administrador ímprobo pelo Confea, pelo Crea ou pelo Tribunal de 
TCU, Tribunal de Contas do Estado – TCE, Tribunal de Contas do 

DF ou Tribunal de Contas do Município – TCM, em qualquer 
cargo ou função nos últimos cinco anos, contados a partir da decisão transitada em 

tiver sido destituído ou perdido o mandato de presidente do Confea, de Crea, de 
conselheiro federal ou regional ou de diretor-executivo da Mútua, inclusive por 
excessivo número de faltas às sessões ou às reuniões, nos termos do art. 50 da Lei nº 

tiver renunciado a mandato no Confea, no Crea ou na Mútua, sem justificativa 
aceita pelo Plenário do Confea ou do Crea, ou pela Diretoria da Mútua, 

estiver no exercício de mandato ou exercer cargo, emprego ou função no Confea, 
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entidade de classe de profissionais de nível superior indicará para 
representante e seu suplente, eleitos na forma de seu estatuto, profissionais de nível 
superior que pertençam à categoria ou à modalidade profissional na qual se fará 

3. Não poderá ser indicado para representante titular ou suplente de instituição de 
ensino superior ou de entidade de classe de profissionais de nível superior o profissional 

for declarado incapaz, insolvente ou responsável por falência de pessoa jurídica; 

for condenado criminalmente, com sentença transitada em julgado, por prática de 
crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio 
público, o mercado financeiro, por tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo 

tiver penalidade por infração ao Código de ética Profissional ou por atos 
administrativos, com decisão administrativa transitada em julgado, nos últimos cinco 

tiver suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas, inclusive em 
conselhos de fiscalização profissional ou na Mútua, rejeitadas por irregularidade 

com decisão irrecorrível ao órgão 
competente, nos últimos cinco anos, contados a partir da decisão transitada em julgado; 

for declarado administrador ímprobo pelo Confea, pelo Crea ou pelo Tribunal de 
TCE, Tribunal de Contas do 

TCM, em qualquer 
cargo ou função nos últimos cinco anos, contados a partir da decisão transitada em 

tiver sido destituído ou perdido o mandato de presidente do Confea, de Crea, de 
executivo da Mútua, inclusive por 

excessivo número de faltas às sessões ou às reuniões, nos termos do art. 50 da Lei nº 

tiver renunciado a mandato no Confea, no Crea ou na Mútua, sem justificativa 
aceita pelo Plenário do Confea ou do Crea, ou pela Diretoria da Mútua, 

função no Confea, 
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Art. 24. Para tomar posse como conselheiro regional titular ou suplente, o profissional 
indicado por instituição de ensino superior ou entidade de classe de profissionais de 
nível superior deve apresentar ao Crea:
  
I – certidões negativas dos cartórios de distribuição das varas cível e criminal da justiça 
estadual e federal, expedidas na comarca do domicílio eleitoral do requerente, com 
prazo não superior a noventa dias da data da emissão;
  
II – comprovante de licença de mandato, cargo, emprego ou atividade remunerada no 
Confea, no Crea ou na Mútua; e
  
III – cópia da declaração de bens, com indicação das fontes de renda, ou autorização de 
acesso aos dados das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
das respectivas retificações.
  
Parágrafo único. Antecedendo a posse, o Crea verificará a regularidade e a adimplência 
do profissional. 
  
Analisando a documentação dos representantes indicados pelas Entidades e Instituições 
de Ensino, muito bem formalizada, constata
documentos relacionados nos arts. 23 e 24, sem a comprovação da verificação do 
cumprimento do art. 22 da Resolução nº 1.071/15.
  
Achado de Auditoria 04:
Resolução nº 1.071/15 do Confea, para efetivação da posse do profissional como 
Conselheiro. 
  
Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria:
  
2.4 – Sucessividade de mandatos Exercício de 2018
  
Analisados os Papéis de Trabalho, bem como os termos de posse dos profissionais que 
renovaram o terço do Regional
verificou-se que o Regional atendeu aos normativos vigentes; isto é: artigo 81 da Lei
5.194/1966, artigo nº 48 do Regimento do Crea
  
2.4.1. Demonstrativo de Sucessividade 
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Art. 24. Para tomar posse como conselheiro regional titular ou suplente, o profissional 
indicado por instituição de ensino superior ou entidade de classe de profissionais de 
nível superior deve apresentar ao Crea: 

certidões negativas dos cartórios de distribuição das varas cível e criminal da justiça 
estadual e federal, expedidas na comarca do domicílio eleitoral do requerente, com 
prazo não superior a noventa dias da data da emissão; 

ença de mandato, cargo, emprego ou atividade remunerada no 
Confea, no Crea ou na Mútua; e 

cópia da declaração de bens, com indicação das fontes de renda, ou autorização de 
acesso aos dados das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
das respectivas retificações. 

Parágrafo único. Antecedendo a posse, o Crea verificará a regularidade e a adimplência 

Analisando a documentação dos representantes indicados pelas Entidades e Instituições 
rmalizada, constata-se que foram verificados os quesitos e 

documentos relacionados nos arts. 23 e 24, sem a comprovação da verificação do 
cumprimento do art. 22 da Resolução nº 1.071/15. 

Achado de Auditoria 04: Não há comprovação do cumprimento do Art. 2
Resolução nº 1.071/15 do Confea, para efetivação da posse do profissional como 

Comentários do Regional: 
Comentários da Auditoria: 

Sucessividade de mandatos Exercício de 2018 

Analisados os Papéis de Trabalho, bem como os termos de posse dos profissionais que 
renovaram o terço do Regional– Exercício de 2018, no que diz respeito à sucessividade, 

se que o Regional atendeu aos normativos vigentes; isto é: artigo 81 da Lei
5.194/1966, artigo nº 48 do Regimento do Crea-DF. 

2.4.1. Demonstrativo de Sucessividade - 2018 
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Art. 24. Para tomar posse como conselheiro regional titular ou suplente, o profissional 
indicado por instituição de ensino superior ou entidade de classe de profissionais de 

certidões negativas dos cartórios de distribuição das varas cível e criminal da justiça 
estadual e federal, expedidas na comarca do domicílio eleitoral do requerente, com 

ença de mandato, cargo, emprego ou atividade remunerada no 

cópia da declaração de bens, com indicação das fontes de renda, ou autorização de 
acesso aos dados das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física e 

Parágrafo único. Antecedendo a posse, o Crea verificará a regularidade e a adimplência 

Analisando a documentação dos representantes indicados pelas Entidades e Instituições 
se que foram verificados os quesitos e 

documentos relacionados nos arts. 23 e 24, sem a comprovação da verificação do 

Não há comprovação do cumprimento do Art. 22 da 
Resolução nº 1.071/15 do Confea, para efetivação da posse do profissional como 

Analisados os Papéis de Trabalho, bem como os termos de posse dos profissionais que 
Exercício de 2018, no que diz respeito à sucessividade, 

se que o Regional atendeu aos normativos vigentes; isto é: artigo 81 da Lei nº 
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2.5 – Revisão de registro  
 
2.5.1- Revisão de registro das entidades de classe e de ensino
 
Verificação de atendimento aos termos instituídos pela
dezembro de 2015 que dispõe sobre os procedimentos para registro e revisão de registro 
das instituições de ensino e das entidades de classe de profissionais nos Creas. O 
processo número 204.424/2017 depois de atuado foi devidamente instruído e analisado 
pela Comissão de Renovação do Terço (CRT no exercício 2017 para fins de 
composição para o exercício 2018) e encaminhado ao Plenário para aprovação. O 
assunto consta inserido eletronicamente no endereço: 
bin/fichaprocs.cgi?proc=204424%2F2017
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Revisão de registro das entidades de classe e de ensino 

Verificação de atendimento aos termos instituídos pela Resolução Nº 1.070, de 15 de 
dezembro de 2015 que dispõe sobre os procedimentos para registro e revisão de registro 
das instituições de ensino e das entidades de classe de profissionais nos Creas. O 

ocesso número 204.424/2017 depois de atuado foi devidamente instruído e analisado 
pela Comissão de Renovação do Terço (CRT no exercício 2017 para fins de 
composição para o exercício 2018) e encaminhado ao Plenário para aprovação. O 

eletronicamente no endereço: http://servicos.creadf.org.br/cgi
bin/fichaprocs.cgi?proc=204424%2F2017 
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Resolução Nº 1.070, de 15 de 
dezembro de 2015 que dispõe sobre os procedimentos para registro e revisão de registro 
das instituições de ensino e das entidades de classe de profissionais nos Creas. O 

ocesso número 204.424/2017 depois de atuado foi devidamente instruído e analisado 
pela Comissão de Renovação do Terço (CRT no exercício 2017 para fins de 
composição para o exercício 2018) e encaminhado ao Plenário para aprovação. O 

http://servicos.creadf.org.br/cgi-
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2.5.2 - Entidades de classe
 
As entidades de classe encaminharam a documentação solicitada em atendimento ao 
Ofício individualizado originário da Presidência do Crea
âmbito da Comissão de Renovação do Terço do Regional. Nesse contexto, o quadro a 
seguir apresenta o demonstrativo da análise dos processos de revisão do registro, 
consoante instituído na Resolução Nº 1.070, de 2015:
 

Revisão de registro das entidades de classe de nível superior
 

Fonte: Processos de Revisão de Registro das Entidades de Classe da 
(Processo 204424/2017). 

Obs.: 
(-) Item analisado pela Comissão de Renovação do Terço do Crea
e tido como “não se aplica”.
  
Art. 20. O Crea procederá anualmente à revisão do registro das entidades de
profissionais, com o objetivo de atualizar as informações constantes de seus registros.
  
Art. 21. Para revisão de seu registro, a entidade de classe de profissionais deverá 
encaminhar anualmente ao Crea requerimento instruído com original ou có
autenticada ou atestada por funcionário do Crea dos seguintes documentos:
  
I – alterações estatutárias ocorridas após o registro ou a última revisão de registro, se 
houver, registradas em cartório, contemplando os mesmos requisitos exigidos para o 
registro; 
  
II – ata de eleição da atual diretoria registrada em cartório, se houver alteração após o 
registro ou a última revisão de registro;
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Entidades de classe 

As entidades de classe encaminharam a documentação solicitada em atendimento ao 
Ofício individualizado originário da Presidência do Crea-DF depois de instruído no 
âmbito da Comissão de Renovação do Terço do Regional. Nesse contexto, o quadro a 

enta o demonstrativo da análise dos processos de revisão do registro, 
consoante instituído na Resolução Nº 1.070, de 2015: 

Revisão de registro das entidades de classe de nível superior

Processos de Revisão de Registro das Entidades de Classe da Comissão de Renovação do Terço 

) Item analisado pela Comissão de Renovação do Terço do Crea-DF (CRT / Crea
e tido como “não se aplica”. 

Art. 20. O Crea procederá anualmente à revisão do registro das entidades de
profissionais, com o objetivo de atualizar as informações constantes de seus registros.

Art. 21. Para revisão de seu registro, a entidade de classe de profissionais deverá 
encaminhar anualmente ao Crea requerimento instruído com original ou có
autenticada ou atestada por funcionário do Crea dos seguintes documentos:

alterações estatutárias ocorridas após o registro ou a última revisão de registro, se 
houver, registradas em cartório, contemplando os mesmos requisitos exigidos para o 

ata de eleição da atual diretoria registrada em cartório, se houver alteração após o 
registro ou a última revisão de registro; 
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As entidades de classe encaminharam a documentação solicitada em atendimento ao 
DF depois de instruído no 

âmbito da Comissão de Renovação do Terço do Regional. Nesse contexto, o quadro a 
enta o demonstrativo da análise dos processos de revisão do registro, 

Revisão de registro das entidades de classe de nível superior 

 
Comissão de Renovação do Terço – 2017 

DF (CRT / Crea-DF) 

Art. 20. O Crea procederá anualmente à revisão do registro das entidades de classe de 
profissionais, com o objetivo de atualizar as informações constantes de seus registros. 

Art. 21. Para revisão de seu registro, a entidade de classe de profissionais deverá 
encaminhar anualmente ao Crea requerimento instruído com original ou cópia 
autenticada ou atestada por funcionário do Crea dos seguintes documentos: 

alterações estatutárias ocorridas após o registro ou a última revisão de registro, se 
houver, registradas em cartório, contemplando os mesmos requisitos exigidos para o 

ata de eleição da atual diretoria registrada em cartório, se houver alteração após o 
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III – comprovante de efetivo funcionamento como personalidade jurídica mediante a 
prática de atividades de acordo com os objetivos definidos em seu estatuto e 
relacionadas às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, sendo exigida a 
comprovação de no mínimo 3 (três) atividades do ano anterior, tais como aquelas 
exigidas para registro; 
  
IV – relação de associados comprovadamente efetivos, com registro ou visto na 
circunscrição do Regional, atualizada até 31 de dezembro do ano anterior, 
especificando nome, título profissional, número do Cadastro de Pessoas Físicas 
e número de registro nacional no Sistema Confea/Crea de no mínimo trinta ou sessenta 
profissionais, conforme o caso, que estejam adimplentes com suas anuidades junto ao 
Crea; 
  
V– prova de regularidade na Fazenda Federal, na forma da lei;
  
VI– Relação Anual de Informações Sociais 
  
VII– Informação à Previdência Social 
  
VIII – prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, quando possuir quadro de funcionários.
  
Art. 22. A revisão de registro da entidade de classe de profissionais deverá ser 
aprovada pelo Plenário do Crea.
  
Parágrafo único. No caso em que seja verificada alteração na denominação da 
entidade de classe ou na abrangência do quadro de seus associados efetivos as 
alterações deverão constar explícitas da decisão plenária do Regional.
 
2.5.3 -. Instituições de ensino
 
Verificação de atendimento aos termos instituídos pela Resolução Nº 1.070, de 15 de 
dezembro de 2015 que dispõe sobre os procedimentos para registro e revisão de registro 
das instituições de ensino e das entidades de classe de profissionais nos Creas. O 
processo foi analisado pela Comissão de Renovação do Terço e encaminhado ao 
Plenário para aprovação. 
  
A instituição de ensino encaminhou a documentação solicitada em atendimento ao 
Ofício nº 140/2017-GAB originário da Presidência do Crea
assunto pela Comissão de Renovação do Terço. Nesse contexto, o quadro a seguir 
apresenta o demonstrativo da análise do processo de revisão do registro, consoante 
instituído pela supracitada Resolução:

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

 

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília

Tel: +55 (61) 3961

creadf@creadf.org.br

www.creadf.org.br

comprovante de efetivo funcionamento como personalidade jurídica mediante a 
prática de atividades de acordo com os objetivos definidos em seu estatuto e 
relacionadas às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, sendo exigida a 

mínimo 3 (três) atividades do ano anterior, tais como aquelas 

relação de associados comprovadamente efetivos, com registro ou visto na 
circunscrição do Regional, atualizada até 31 de dezembro do ano anterior, 

ome, título profissional, número do Cadastro de Pessoas Físicas 
e número de registro nacional no Sistema Confea/Crea de no mínimo trinta ou sessenta 
profissionais, conforme o caso, que estejam adimplentes com suas anuidades junto ao 

de regularidade na Fazenda Federal, na forma da lei; 

Relação Anual de Informações Sociais – RAIS; 

Informação à Previdência Social – GFIP; e 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
FGTS, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, quando possuir quadro de funcionários. 

Art. 22. A revisão de registro da entidade de classe de profissionais deverá ser 
aprovada pelo Plenário do Crea. 

so em que seja verificada alteração na denominação da 
entidade de classe ou na abrangência do quadro de seus associados efetivos as 
alterações deverão constar explícitas da decisão plenária do Regional. 

. Instituições de ensino 

dimento aos termos instituídos pela Resolução Nº 1.070, de 15 de 
dezembro de 2015 que dispõe sobre os procedimentos para registro e revisão de registro 
das instituições de ensino e das entidades de classe de profissionais nos Creas. O 

o pela Comissão de Renovação do Terço e encaminhado ao 

A instituição de ensino encaminhou a documentação solicitada em atendimento ao 
GAB originário da Presidência do Crea-DF depois de motivado o 

omissão de Renovação do Terço. Nesse contexto, o quadro a seguir 
apresenta o demonstrativo da análise do processo de revisão do registro, consoante 
instituído pela supracitada Resolução: 
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comprovante de efetivo funcionamento como personalidade jurídica mediante a 
prática de atividades de acordo com os objetivos definidos em seu estatuto e 
relacionadas às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, sendo exigida a 

mínimo 3 (três) atividades do ano anterior, tais como aquelas 

relação de associados comprovadamente efetivos, com registro ou visto na 
circunscrição do Regional, atualizada até 31 de dezembro do ano anterior, 

ome, título profissional, número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
e número de registro nacional no Sistema Confea/Crea de no mínimo trinta ou sessenta 
profissionais, conforme o caso, que estejam adimplentes com suas anuidades junto ao 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
FGTS, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais 

Art. 22. A revisão de registro da entidade de classe de profissionais deverá ser 

so em que seja verificada alteração na denominação da 
entidade de classe ou na abrangência do quadro de seus associados efetivos as 

 

dimento aos termos instituídos pela Resolução Nº 1.070, de 15 de 
dezembro de 2015 que dispõe sobre os procedimentos para registro e revisão de registro 
das instituições de ensino e das entidades de classe de profissionais nos Creas. O 

o pela Comissão de Renovação do Terço e encaminhado ao 

A instituição de ensino encaminhou a documentação solicitada em atendimento ao 
DF depois de motivado o 

omissão de Renovação do Terço. Nesse contexto, o quadro a seguir 
apresenta o demonstrativo da análise do processo de revisão do registro, consoante 
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Fonte: Processos de revisão de registro da IES da Comissão de 

 Art. 10. Para revisão de seu registro, a instituição de ensino deverá encaminhar 
anualmente ao Crea requerimento instruído com original ou cópia autenticada ou 
atestada por funcionário do Crea dos seguinte
  
I – alterações estatutárias ou regimentais ocorridas após o registro ou a última revisão 
de registro, devidamente acompanhadas da aprovação pelo órgão competente do 
sistema de ensino e não atualizadas perante o Crea, se houver;
  
II – ato de recredenciamento da instituição de ensino expedido pelo órgão oficial 
competente, se houver; e 
  
III – ato vigente de reconhecimento ou de renovação de reconhecimento de cada curso 
ministrado nas áreas de formação profissional abrangidas pelo Sistema Con
expedido pelo órgão competente do sistema de ensino.
  
Art. 11. A revisão de registro da instituição de ensino deverá ser aprovada pelo 
Plenário do Crea. 
  
Parágrafo único. No caso em que seja verificada alteração na denominação da 
instituição de ensino, na sua organização acadêmica ou em seu vínculo com a entidade 
mantenedora as alterações deverão constar explícitas da decisão plenária do Regional.
  
Achado de Auditoria 05: Ausência do processo de revisão de representação junto ao 
Crea-DF da Associação Brasileira dos Engenheiros Eletricistas do Distrito Federal 
(ABEE-DF) no Portal da Transparência do Regional em atendimento à LAI 
(http://servicos.creadf.org.br/cgi
  
Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria:
  
2.6. Atividades do Plenário
  
No exercício de 2018, o Plenário do Crea
oportunidades, tendo sido relatados
pessoas física, 257 (duzentos e cinquenta e sete) de pessoas jurídicas e 367 (trezentos e 
sessenta e sete) processos de recursos de diversas áreas de sua atribuição.
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Processos de revisão de registro da IES da Comissão de Renovação do Terço – 2016 (Processo 204424/2017).

Art. 10. Para revisão de seu registro, a instituição de ensino deverá encaminhar 
anualmente ao Crea requerimento instruído com original ou cópia autenticada ou 
atestada por funcionário do Crea dos seguintes documentos: 

alterações estatutárias ou regimentais ocorridas após o registro ou a última revisão 
de registro, devidamente acompanhadas da aprovação pelo órgão competente do 
sistema de ensino e não atualizadas perante o Crea, se houver; 

e recredenciamento da instituição de ensino expedido pelo órgão oficial 

ato vigente de reconhecimento ou de renovação de reconhecimento de cada curso 
ministrado nas áreas de formação profissional abrangidas pelo Sistema Con
expedido pelo órgão competente do sistema de ensino. 

Art. 11. A revisão de registro da instituição de ensino deverá ser aprovada pelo 

Parágrafo único. No caso em que seja verificada alteração na denominação da 
ensino, na sua organização acadêmica ou em seu vínculo com a entidade 

mantenedora as alterações deverão constar explícitas da decisão plenária do Regional.

: Ausência do processo de revisão de representação junto ao 
ciação Brasileira dos Engenheiros Eletricistas do Distrito Federal 

DF) no Portal da Transparência do Regional em atendimento à LAI 
df.org.br/cgi-bin/fichaprocs.cgi?proc=204424%2F2017

Comentários do Regional: 
Comentários da Auditoria: 

2.6. Atividades do Plenário 

No exercício de 2018, o Plenário do Crea-DF reuniu-se ordinariamente em 12 (doze) 
oportunidades, tendo sido relatados e discutidos 405 (quatrocentos e cinco) processos de 
pessoas física, 257 (duzentos e cinquenta e sete) de pessoas jurídicas e 367 (trezentos e 
sessenta e sete) processos de recursos de diversas áreas de sua atribuição.
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2016 (Processo 204424/2017). 

Art. 10. Para revisão de seu registro, a instituição de ensino deverá encaminhar 
anualmente ao Crea requerimento instruído com original ou cópia autenticada ou 

alterações estatutárias ou regimentais ocorridas após o registro ou a última revisão 
de registro, devidamente acompanhadas da aprovação pelo órgão competente do 

e recredenciamento da instituição de ensino expedido pelo órgão oficial 

ato vigente de reconhecimento ou de renovação de reconhecimento de cada curso 
ministrado nas áreas de formação profissional abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, 

Art. 11. A revisão de registro da instituição de ensino deverá ser aprovada pelo 

Parágrafo único. No caso em que seja verificada alteração na denominação da 
ensino, na sua organização acadêmica ou em seu vínculo com a entidade 

mantenedora as alterações deverão constar explícitas da decisão plenária do Regional. 

: Ausência do processo de revisão de representação junto ao 
ciação Brasileira dos Engenheiros Eletricistas do Distrito Federal 

DF) no Portal da Transparência do Regional em atendimento à LAI 
bin/fichaprocs.cgi?proc=204424%2F2017). 

se ordinariamente em 12 (doze) 
e discutidos 405 (quatrocentos e cinco) processos de 

pessoas física, 257 (duzentos e cinquenta e sete) de pessoas jurídicas e 367 (trezentos e 
sessenta e sete) processos de recursos de diversas áreas de sua atribuição. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho Federal de Engenharia

 

 

 

 

Haviam remanescentes de 2017, 111 (cento e onze) processos, foram recebidos 
551(quinhentos e cinquenta e um) processos e ficaram para análise, em 2019, o 
quantitativo de 142(cento e quarenta e dois) processos.
  
2.7. Decisões 
As decisões emanadas pelo Plenário 
normativos e encontram assinadas nos termos estabelecidos no Regimento do Regional, 
pela Presidente do Crea - DF.
  
A forma de arquivamento das Decisões no site do Crea 
consulta. 
  
2.8. Atas 
  
Os registros das reuniões do Plenário do Crea 
magnético. 
  
O arquivamento das Atas é feito no Sistema próprio do Regional e só são localizadas 
individualmente, somente por quem já conhece o sistema, difíceis de serem loca
e abertas para leitura. 
  
Achado de Auditoria 06: Decisões e Atas das reuniões em arquivos de difícil acesso.
  
Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria:
  
2.9. Presença às Reuniões Plenárias e Câmaras Especializadas
  
O artigo 43 do Regimento do Crea
um ano, faltar, sem licença prévia, a seis sessões, consecutivas ou não, perde 
automaticamente o mandato, passando este a ser exercido por seu suplente em caráter 
definitivo. 
  
O Regional controla as ausências dos conselheiros às reuniões do Plenário e nas 
Câmaras Especializadas, para fins de perda automática do mandato, para aqueles que 
atingirem 06 (seis) faltas não justificadas, por exercício e não como previsto nos 
normativos, nos últimos do
  
O artigo 43 e seus parágrafos 1º e 2º do Regimento do Crea 
  
“Art. 43. O conselheiro regional que durante um ano faltar, sem licença prévia, a seis 
sessões consecutivas ou não, perde automaticamente o 
exercido por seu suplente em caráter definitivo.
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remanescentes de 2017, 111 (cento e onze) processos, foram recebidos 
551(quinhentos e cinquenta e um) processos e ficaram para análise, em 2019, o 
quantitativo de 142(cento e quarenta e dois) processos.  

As decisões emanadas pelo Plenário do Crea-DF foram elaboradas conforme 
normativos e encontram assinadas nos termos estabelecidos no Regimento do Regional, 

DF. 

A forma de arquivamento das Decisões no site do Crea – DF é de difícil acesso e 

Os registros das reuniões do Plenário do Crea – DF estão em Atas, todas em meio 

O arquivamento das Atas é feito no Sistema próprio do Regional e só são localizadas 
individualmente, somente por quem já conhece o sistema, difíceis de serem loca

: Decisões e Atas das reuniões em arquivos de difícil acesso.

Comentários do Regional: 
Comentários da Auditoria: 

2.9. Presença às Reuniões Plenárias e Câmaras Especializadas 

ento do Crea-DF dispõem que o conselheiro regional que durante 
um ano, faltar, sem licença prévia, a seis sessões, consecutivas ou não, perde 
automaticamente o mandato, passando este a ser exercido por seu suplente em caráter 

ola as ausências dos conselheiros às reuniões do Plenário e nas 
Câmaras Especializadas, para fins de perda automática do mandato, para aqueles que 
atingirem 06 (seis) faltas não justificadas, por exercício e não como previsto nos 
normativos, nos últimos doze meses do mandato em curso. 

O artigo 43 e seus parágrafos 1º e 2º do Regimento do Crea - DF, assim dispõem:

“Art. 43. O conselheiro regional que durante um ano faltar, sem licença prévia, a seis 
sessões consecutivas ou não, perde automaticamente o mandato, passando este a ser 
exercido por seu suplente em caráter definitivo. 
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remanescentes de 2017, 111 (cento e onze) processos, foram recebidos 
551(quinhentos e cinquenta e um) processos e ficaram para análise, em 2019, o 

DF foram elaboradas conforme 
normativos e encontram assinadas nos termos estabelecidos no Regimento do Regional, 

DF é de difícil acesso e 

DF estão em Atas, todas em meio 

O arquivamento das Atas é feito no Sistema próprio do Regional e só são localizadas 
individualmente, somente por quem já conhece o sistema, difíceis de serem localizadas 

: Decisões e Atas das reuniões em arquivos de difícil acesso. 

DF dispõem que o conselheiro regional que durante 
um ano, faltar, sem licença prévia, a seis sessões, consecutivas ou não, perde 
automaticamente o mandato, passando este a ser exercido por seu suplente em caráter 

ola as ausências dos conselheiros às reuniões do Plenário e nas 
Câmaras Especializadas, para fins de perda automática do mandato, para aqueles que 
atingirem 06 (seis) faltas não justificadas, por exercício e não como previsto nos 

DF, assim dispõem: 

“Art. 43. O conselheiro regional que durante um ano faltar, sem licença prévia, a seis 
mandato, passando este a ser 
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§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o período de um ano compreende os 
últimos doze meses de mandato exercidos pelo conselheiro regional contados da data de 
verificação pelo Crea. 
§ 2º As sessões de que trata o caput deste artigo compreendem as reuniões plenárias e 
de câmaras especializadas, ordinárias e extraordinárias.”
  
Achados de Auditoria 07
não pelo período dos últimos doze meses conforme estabelecido no parágrafo primeiro 
do art. 43 do Regimento do Regional e art.
  
Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria:
  
2.9.1. Demonstrativo de Ausências nas reuniões das Câmaras Espe
Plenário 
  
O quadro a seguir, apresenta o registro de faltas dos conselheiros, no exercício de 2018:
 
 

3. Câmaras Especializadas
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§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o período de um ano compreende os 
últimos doze meses de mandato exercidos pelo conselheiro regional contados da data de 

§ 2º As sessões de que trata o caput deste artigo compreendem as reuniões plenárias e 
de câmaras especializadas, ordinárias e extraordinárias.” 

: Acompanhamento de faltas sendo realizado por exercício e 
ríodo dos últimos doze meses conforme estabelecido no parágrafo primeiro 

do art. 43 do Regimento do Regional e art.   da lei nº 5.194/66. 

Comentários do Regional: 
Comentários da Auditoria: 

2.9.1. Demonstrativo de Ausências nas reuniões das Câmaras Espe

O quadro a seguir, apresenta o registro de faltas dos conselheiros, no exercício de 2018:

3. Câmaras Especializadas 
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§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o período de um ano compreende os 
últimos doze meses de mandato exercidos pelo conselheiro regional contados da data de 

§ 2º As sessões de que trata o caput deste artigo compreendem as reuniões plenárias e 

: Acompanhamento de faltas sendo realizado por exercício e 
ríodo dos últimos doze meses conforme estabelecido no parágrafo primeiro 

2.9.1. Demonstrativo de Ausências nas reuniões das Câmaras Especializadas e 

O quadro a seguir, apresenta o registro de faltas dos conselheiros, no exercício de 2018: 
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A câmara especializada é o órgão decisório a estrutura básica do Crea
finalidade apreciar e decidir os assuntos relacionados à fiscalização do exercício 
profissional e sugerir medidas para o aperfeiçoamento das atividades do Conselho 
Regional, constituindo a primeira instância de julgamento do âmbito de sua jurisdição, 
ressalvado o caso de foro p
  
3.1. Composição 
  
No exercício de 2018, assim como nos anos anteriores, foram instituídas 04 (quatro) 
câmaras especializadas, a saber: de 
Agrimensura; de Engenharia
Trabalho e, de Agronomia.
  
3.2. Sucessividade de mandatos iniciados em 2017 
  
O CONFEA, por meio da Resolução 1.115, de 26/04/19 reafirmou o entendimento da 
Resolução 1.039, de 14/02/2012, que 
representante de câmaras especializadas nos termos do art 3
  
Art. 3º- É vedado ao profissional ocupante de funções e cargos eletivos do Sistema 
Confea/Crea e Mútua permanecer por mais de dois períodos sucessi
cargos ou funções. 
  
Examinados os papéis de trabalho das Câmaras Especializadas, foi verificado que o 
Regional atendeu o disposto no artigo 81 da Lei 5194/66 e normativos, vigente à época, 
no tocante a permissão de uma única reeleição e d
eletivo permanecer por mais de dois períodos sucessivos em idêntica função, conforme 
demonstrado no quadro a seguir:
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

 

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília

Tel: +55 (61) 3961

creadf@creadf.org.br

www.creadf.org.br

A câmara especializada é o órgão decisório a estrutura básica do Crea-
decidir os assuntos relacionados à fiscalização do exercício 

profissional e sugerir medidas para o aperfeiçoamento das atividades do Conselho 
Regional, constituindo a primeira instância de julgamento do âmbito de sua jurisdição, 

rivilegiado. 

No exercício de 2018, assim como nos anos anteriores, foram instituídas 04 (quatro) 
câmaras especializadas, a saber: de Engenharia Civil, de Minas, Geologia e 

Engenharia Elétrica; de Engenharia Industrial e Segurança do 
de Agronomia. 

3.2. Sucessividade de mandatos iniciados em 2017 – Câmaras Especializadas

O CONFEA, por meio da Resolução 1.115, de 26/04/19 reafirmou o entendimento da 
Resolução 1.039, de 14/02/2012, que definiu a coordenação, coordenação adjunta e 
representante de câmaras especializadas nos termos do art 3o: 

É vedado ao profissional ocupante de funções e cargos eletivos do Sistema 
Confea/Crea e Mútua permanecer por mais de dois períodos sucessivos em idênticos 

Examinados os papéis de trabalho das Câmaras Especializadas, foi verificado que o 
Regional atendeu o disposto no artigo 81 da Lei 5194/66 e normativos, vigente à época, 
no tocante a permissão de uma única reeleição e de profissional ocupante de cargo 
eletivo permanecer por mais de dois períodos sucessivos em idêntica função, conforme 
demonstrado no quadro a seguir: 
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-DF que tem por 
decidir os assuntos relacionados à fiscalização do exercício 

profissional e sugerir medidas para o aperfeiçoamento das atividades do Conselho 
Regional, constituindo a primeira instância de julgamento do âmbito de sua jurisdição, 

No exercício de 2018, assim como nos anos anteriores, foram instituídas 04 (quatro) 
Civil, de Minas, Geologia e 

Engenharia Industrial e Segurança do 

Câmaras Especializadas 

O CONFEA, por meio da Resolução 1.115, de 26/04/19 reafirmou o entendimento da 
definiu a coordenação, coordenação adjunta e 

É vedado ao profissional ocupante de funções e cargos eletivos do Sistema 
vos em idênticos 

Examinados os papéis de trabalho das Câmaras Especializadas, foi verificado que o 
Regional atendeu o disposto no artigo 81 da Lei 5194/66 e normativos, vigente à época, 

e profissional ocupante de cargo 
eletivo permanecer por mais de dois períodos sucessivos em idêntica função, conforme 
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Quadro de Sucessividade de Mandatos nas Câmaras Especializadas

  Legenda: C =  Coordenador /

3.4. Planos de Trabalho e Manuais de Fiscalização

  

Conforme estabelecem os itens I e II do art. 60 do Regimento:

  

“Compete à câmara especializada:

• elaborar as normas para a fiscalização das respectivas modalidades 
profissionais; 

• elaborar e supervisionar o seu plano de fiscalização.”

  

Analisando as Decisões da Diretoria consta a aprovação dos Planos de Trabalho, 
conforme Decisão DD-DF 018/2018, no entantno, 
Decisão e não foram apresentados para auditoria, portanto, não ficou evidenciado a 
formalização dos planos de trabalho, 
câmaras especializadas, incluindo metas, ações, calendário, cronogra
previsão de recursos financeiros e administrativos necessários ao funcionamento das 
câmaras especializadas, conforme previsto no item III do art. 57 do Regimento.
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Quadro de Sucessividade de Mandatos nas Câmaras Especializadas

 

Coordenador /  CA = Coordenador-adjunto / R = Representante

3.4. Planos de Trabalho e Manuais de Fiscalização 

Conforme estabelecem os itens I e II do art. 60 do Regimento: 

“Compete à câmara especializada: 

as normas para a fiscalização das respectivas modalidades 

elaborar e supervisionar o seu plano de fiscalização.” 

Analisando as Decisões da Diretoria consta a aprovação dos Planos de Trabalho, 
DF 018/2018, no entantno, os planos não estão anexados à 

Decisão e não foram apresentados para auditoria, portanto, não ficou evidenciado a 
formalização dos planos de trabalho, de competencia dos Coordenadores das 

, incluindo metas, ações, calendário, cronograma de execução e 
previsão de recursos financeiros e administrativos necessários ao funcionamento das 
câmaras especializadas, conforme previsto no item III do art. 57 do Regimento.
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Quadro de Sucessividade de Mandatos nas Câmaras Especializadas 

 

adjunto / R = Representante 

as normas para a fiscalização das respectivas modalidades 

Analisando as Decisões da Diretoria consta a aprovação dos Planos de Trabalho, 
os planos não estão anexados à 

Decisão e não foram apresentados para auditoria, portanto, não ficou evidenciado a 
de competencia dos Coordenadores das 

ma de execução e 
previsão de recursos financeiros e administrativos necessários ao funcionamento das 
câmaras especializadas, conforme previsto no item III do art. 57 do Regimento. 
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Conforme informaçção do Regional, encontram
de fiscalização que deverão retornar às Câmaras Especializadas para aprovação. A não 
conformidade deixa de ser registrada considerando que providências estão sendo 
tomadas para regularização da não conformidade já apontada em relatórios anteriores,
defendo ser verificado, quando da realização da próxima auditoria as consolidaçao em 
andamento com as devidas aprovações pelas Câmaras Especializadas do Manuais de 
fiscalização e do Planejamento da fiscalização.
  
Achado de Auditoria 08: 
Especializadas, do disposto no item III do art. 57. 
  
Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria
  
3.4.1. Atividades das Câmaras Especializadas
  
O quadro, a seguir, resume as atividades desenvolvidas pelas câmaras 
exercício de 2018, segundo informações constantes nos papéis de trabalho nº 09:

 
  
Registra-se que, as informações fornecidas nos papéis de trabalho da auditoria, servem 
de base para formação de convicção do auditor sobre a área audita
responsabilidade de quem as fornece.
  
Quando verificado o número de processos recebidos pelas câmaras no exercício de 2018 
e, comparado com o número de processos em andamento e julgados, constata
existe uma divergência no quanti
falta de controle no quantitativo de processo que tramitam pelas câmaras. Destaca
que no exercício de 2017 não foram informados o número de processos em andamento.
  
Fazendo uma análise das pautas e das
vários processos pendentes de análise, distribuídos aos conselheiros, que não são 
pautados e não ficam como pendentes, que associados à divergência do número de 
processos informados em tramitação nas câmaras
conformidade. 
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Conforme informaçção do Regional, encontram-se em fase de consolidação os 
de fiscalização que deverão retornar às Câmaras Especializadas para aprovação. A não 
conformidade deixa de ser registrada considerando que providências estão sendo 
tomadas para regularização da não conformidade já apontada em relatórios anteriores,
defendo ser verificado, quando da realização da próxima auditoria as consolidaçao em 
andamento com as devidas aprovações pelas Câmaras Especializadas do Manuais de 
fiscalização e do Planejamento da fiscalização. 

Achado de Auditoria 08: Não cumprimento, pelos Coordenadores das Câmaras 
Especializadas, do disposto no item III do art. 57.   

Comentários do Regional: 
Comentários da Auditoria 

3.4.1. Atividades das Câmaras Especializadas 

O quadro, a seguir, resume as atividades desenvolvidas pelas câmaras especializadas, no 
exercício de 2018, segundo informações constantes nos papéis de trabalho nº 09:

se que, as informações fornecidas nos papéis de trabalho da auditoria, servem 
de base para formação de convicção do auditor sobre a área auditada e são de inteira 
responsabilidade de quem as fornece. 

Quando verificado o número de processos recebidos pelas câmaras no exercício de 2018 
e, comparado com o número de processos em andamento e julgados, constata
existe uma divergência no quantitativo de processos informado, o que demonstra uma 
falta de controle no quantitativo de processo que tramitam pelas câmaras. Destaca
que no exercício de 2017 não foram informados o número de processos em andamento.

Fazendo uma análise das pautas e das súmulas de reuniões registra-se a existência de 
vários processos pendentes de análise, distribuídos aos conselheiros, que não são 
pautados e não ficam como pendentes, que associados à divergência do número de 
processos informados em tramitação nas câmaras, pode ser a causa dessa não 
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se em fase de consolidação os Manuais 
de fiscalização que deverão retornar às Câmaras Especializadas para aprovação. A não 
conformidade deixa de ser registrada considerando que providências estão sendo 
tomadas para regularização da não conformidade já apontada em relatórios anteriores, 
defendo ser verificado, quando da realização da próxima auditoria as consolidaçao em 
andamento com as devidas aprovações pelas Câmaras Especializadas do Manuais de 

pelos Coordenadores das Câmaras 

especializadas, no 
exercício de 2018, segundo informações constantes nos papéis de trabalho nº 09: 

 

se que, as informações fornecidas nos papéis de trabalho da auditoria, servem 
da e são de inteira 

Quando verificado o número de processos recebidos pelas câmaras no exercício de 2018 
e, comparado com o número de processos em andamento e julgados, constata-se que 

tativo de processos informado, o que demonstra uma 
falta de controle no quantitativo de processo que tramitam pelas câmaras. Destaca-se 
que no exercício de 2017 não foram informados o número de processos em andamento. 

se a existência de 
vários processos pendentes de análise, distribuídos aos conselheiros, que não são 
pautados e não ficam como pendentes, que associados à divergência do número de 

, pode ser a causa dessa não 
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 Os processos pendentes de análise merecem um acompanhamento criterioso 
considerando que, se houver prescrição de qualquer processo, deverá ser apurada a 
responsabilidade de quem deu causa à prescrição, podendo 
que, por exemplo, não pautou o processo para reunião.
  
Foi verificado que as Câmaras Especializadas, no uso das atribuições que lhes conferem 
o artigo 46 da Lei 5194/66 e os artigos 11 e 17 da Lei 9784/1999, delegaram 
competências específicas ao setor de registro desempenhe atividades a estas conferidas 
pela Lei 5.194/66, em seu art.46:
  
“d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades 
de direito público, das entidades de classe e das esco
nosso)” 
  
Apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de 
direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”, previsto 
na alínea “d” do art. 46 da Lei n
competência da Câmara Especializada, que se renova anualmente, devendo a ser 
renovada anualmente. 
  
Os processos apreciados por delegação de competência foram pautados para 
homologação da Câmara específica.
  
3.4.2. Decisões 
  
Os assuntos apreciados e julgados pelas Câmaras Especializadas são registrados em 
Decisões conforme modelo constante dos normativos.
  
3.4.3. Súmulas 
  
As reuniões das Câmaras Especializadas do Crea
encontram devidamente assinadas. Destaca
trabalhando de forma diferenciada, e as súmulas não estão retratando de forma clara os 
registros das atividades desenvolvidas nas reuniões com a definição das decisões 
tomadas. Alguns registros nas súmulas relacionaram o processo o relator e os votos, não 
ficando claro o assunto, a fundamentação legal para a tomada de decisão e, a decisão 
tomada. 
  
Achado de Auditoria 09
atividades desenvolvidas e decisões tomadas.
  
Comentários do Regional:
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Os processos pendentes de análise merecem um acompanhamento criterioso 
considerando que, se houver prescrição de qualquer processo, deverá ser apurada a 
responsabilidade de quem deu causa à prescrição, podendo recair em um colaborador, 
que, por exemplo, não pautou o processo para reunião.  

Foi verificado que as Câmaras Especializadas, no uso das atribuições que lhes conferem 
o artigo 46 da Lei 5194/66 e os artigos 11 e 17 da Lei 9784/1999, delegaram 

as específicas ao setor de registro desempenhe atividades a estas conferidas 
pela Lei 5.194/66, em seu art.46: 

“d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades 
de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região (grifo 

Apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de 
direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”, previsto 
na alínea “d” do art. 46 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, são de 
competência da Câmara Especializada, que se renova anualmente, devendo a ser 

Os processos apreciados por delegação de competência foram pautados para 
homologação da Câmara específica. 

Os assuntos apreciados e julgados pelas Câmaras Especializadas são registrados em 
Decisões conforme modelo constante dos normativos. 

As reuniões das Câmaras Especializadas do Crea-DF são registradas em súmulas, que se 
tram devidamente assinadas. Destaca-se que as Câmaras Especializadas estão 

trabalhando de forma diferenciada, e as súmulas não estão retratando de forma clara os 
registros das atividades desenvolvidas nas reuniões com a definição das decisões 

ns registros nas súmulas relacionaram o processo o relator e os votos, não 
ficando claro o assunto, a fundamentação legal para a tomada de decisão e, a decisão 

Achado de Auditoria 09: Súmulas elaboradas sem que haja o registro claro das 
s desenvolvidas e decisões tomadas. 

Comentários do Regional: 
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Os processos pendentes de análise merecem um acompanhamento criterioso 
considerando que, se houver prescrição de qualquer processo, deverá ser apurada a 

recair em um colaborador, 

Foi verificado que as Câmaras Especializadas, no uso das atribuições que lhes conferem 
o artigo 46 da Lei 5194/66 e os artigos 11 e 17 da Lei 9784/1999, delegaram 

as específicas ao setor de registro desempenhe atividades a estas conferidas 

“d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades 
las ou faculdades na Região (grifo 

Apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de 
direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”, previsto 

º 5.194, de 24 de dezembro de 1966, são de 
competência da Câmara Especializada, que se renova anualmente, devendo a ser 

Os processos apreciados por delegação de competência foram pautados para 

Os assuntos apreciados e julgados pelas Câmaras Especializadas são registrados em 

DF são registradas em súmulas, que se 
se que as Câmaras Especializadas estão 

trabalhando de forma diferenciada, e as súmulas não estão retratando de forma clara os 
registros das atividades desenvolvidas nas reuniões com a definição das decisões 

ns registros nas súmulas relacionaram o processo o relator e os votos, não 
ficando claro o assunto, a fundamentação legal para a tomada de decisão e, a decisão 

: Súmulas elaboradas sem que haja o registro claro das 
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Comentários da Auditoria:
  
4. Comissões 
  
As comissões são órgãos deliberativos da estrutura de suporte, que tem como finalidade 
auxiliar o plenário no desenvolvimento de atividades contínuas,
específico de caráter legal, técnico ou administrativo.
  
As comissões utilizam a mesma sistemática das Câmaras Especializadas conforme 
previsto nos arts. 136 e 160 do Regimento do Crea
  
4.1. Comissões Permanentes
  
Conforme previsto no artigo 127 do Regimento, o Crea
permanentes abaixo relacionadas, podendo instituir outras de modo a atender às suas 
necessidades: 
  
I – Comissão de Ética Profissional 
  
II – Comissão de Orçamento e Tomada de Cont
  
III – Comissão de Renovação do Terço 
  
IV – Comissão de Educação e Atribuição Profissional 
  
V – Comissão de Comunicação Social 
  
VI– Comissão de Normas e Procedimentos 
  
VII - Comissão de Acessibilidade 
  
No exercício de 2018 foram instituídas todas as comissões permanentes.
  
4.2. Comissões Especiais  
  
Pelo art. 156 do Regimento, são instituídas, quando necessário, as seguintes comissões 
especiais: 
  
I – Comissão do Mérito – CM;
  
II – Comissão Eleitoral Regional 
  
III – Comissão de Sindicância e de Inquérito.
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Comentários da Auditoria: 

As comissões são órgãos deliberativos da estrutura de suporte, que tem como finalidade 
auxiliar o plenário no desenvolvimento de atividades contínuas, relacionadas a um tema 
específico de caráter legal, técnico ou administrativo. 

As comissões utilizam a mesma sistemática das Câmaras Especializadas conforme 
previsto nos arts. 136 e 160 do Regimento do Crea–DF. 

4.1. Comissões Permanentes 

evisto no artigo 127 do Regimento, o Crea-DF, institui, as comissões 
permanentes abaixo relacionadas, podendo instituir outras de modo a atender às suas 

Comissão de Ética Profissional - CEP; 

Comissão de Orçamento e Tomada de Contas - COTC; 

Comissão de Renovação do Terço - CRT; 

Comissão de Educação e Atribuição Profissional – CEAP; 

Comissão de Comunicação Social - CCS; 

Comissão de Normas e Procedimentos - CNP; e 

Comissão de Acessibilidade Ambiental - CAA. 

No exercício de 2018 foram instituídas todas as comissões permanentes.

 

Pelo art. 156 do Regimento, são instituídas, quando necessário, as seguintes comissões 

CM; 

Comissão Eleitoral Regional – CER; e 

Comissão de Sindicância e de Inquérito. 
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As comissões são órgãos deliberativos da estrutura de suporte, que tem como finalidade 
relacionadas a um tema 

As comissões utilizam a mesma sistemática das Câmaras Especializadas conforme 

DF, institui, as comissões 
permanentes abaixo relacionadas, podendo instituir outras de modo a atender às suas 

No exercício de 2018 foram instituídas todas as comissões permanentes. 

Pelo art. 156 do Regimento, são instituídas, quando necessário, as seguintes comissões 
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No exercício de 2018 foram constituídas as comissões especiais, abaixo relacionadas:
  
- Comissão do Mérito. 
  
- Comissão Nova Sede. 
  
- Comissão Barragem. 
  
4.3. Funcionamento das Comissões
  
Conforme arts. 136 e 160 do Regimento, a organização e a ordem dos trabalhos da 
reunião da comissão obedece a regulamentação estabelecida para o funcionamento das 
Câmaras Especializadas com as devidas adaptações.
  
Analisada a documentação das Comissões registra
processo onde constem as atividades desenvolvidas pelas Comissões, constando Plano 
de trabalho devidamente aprovado pela Diretoria, súmulas ou relatório das atividades 
desenvolvidas, listas de presença, relatórios ou deliberações.
  
O não funcionamento de Comissões prejudica o desenvolvimento das atividades do 
Regional na medida em que deixam de cumprir as competências estabelecidas no 
Regimento. 
  
O artigo 134 do Regimento do Crea
comissão, onde destaca-se: 
  
“Art. 128. Compete ao coordenador de comissão permanente:
... 
III - propor o plano de trabalho a ser submetido à apreciação da Diretoria, incluindo 
metas, ações, calendário, cronograma
administrativos necessários.”...
  
No exercício de 2018, a Decisão de Diretoria registra a aprovação dos planos de 
trabalho das Câmaras e comissões de forma geral, não apresentando os planos de 
trabalho anexados e nem apresentando um plano sistematizado incluindo objetivos, 
metas, ações, cronograma de execução e previsão de recursos financeiros e 
administrativos necessários para o desenvolvimento dos trabalhos a serem 
desenvolvidos. 
  
Achado de Auditoria 10:
desenvolvidas pelas Comissões.
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No exercício de 2018 foram constituídas as comissões especiais, abaixo relacionadas:

namento das Comissões 

Conforme arts. 136 e 160 do Regimento, a organização e a ordem dos trabalhos da 
reunião da comissão obedece a regulamentação estabelecida para o funcionamento das 
Câmaras Especializadas com as devidas adaptações. 

documentação das Comissões registra-se que não se encontra formalizado 
processo onde constem as atividades desenvolvidas pelas Comissões, constando Plano 
de trabalho devidamente aprovado pela Diretoria, súmulas ou relatório das atividades 

stas de presença, relatórios ou deliberações. 

O não funcionamento de Comissões prejudica o desenvolvimento das atividades do 
Regional na medida em que deixam de cumprir as competências estabelecidas no 

O artigo 134 do Regimento do Crea-DF estabelece as competências do coordenador de 
 

“Art. 128. Compete ao coordenador de comissão permanente: 

propor o plano de trabalho a ser submetido à apreciação da Diretoria, incluindo 
metas, ações, calendário, cronograma de execução e previsão de recursos financeiros e 
administrativos necessários.”... 

No exercício de 2018, a Decisão de Diretoria registra a aprovação dos planos de 
trabalho das Câmaras e comissões de forma geral, não apresentando os planos de 

xados e nem apresentando um plano sistematizado incluindo objetivos, 
metas, ações, cronograma de execução e previsão de recursos financeiros e 
administrativos necessários para o desenvolvimento dos trabalhos a serem 

Achado de Auditoria 10: Falta de processo formalizado constando as atividades 
desenvolvidas pelas Comissões. 
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No exercício de 2018 foram constituídas as comissões especiais, abaixo relacionadas: 

Conforme arts. 136 e 160 do Regimento, a organização e a ordem dos trabalhos da 
reunião da comissão obedece a regulamentação estabelecida para o funcionamento das 

se que não se encontra formalizado 
processo onde constem as atividades desenvolvidas pelas Comissões, constando Plano 
de trabalho devidamente aprovado pela Diretoria, súmulas ou relatório das atividades 

O não funcionamento de Comissões prejudica o desenvolvimento das atividades do 
Regional na medida em que deixam de cumprir as competências estabelecidas no 

tabelece as competências do coordenador de 

propor o plano de trabalho a ser submetido à apreciação da Diretoria, incluindo 
de execução e previsão de recursos financeiros e 

No exercício de 2018, a Decisão de Diretoria registra a aprovação dos planos de 
trabalho das Câmaras e comissões de forma geral, não apresentando os planos de 

xados e nem apresentando um plano sistematizado incluindo objetivos, 
metas, ações, cronograma de execução e previsão de recursos financeiros e 
administrativos necessários para o desenvolvimento dos trabalhos a serem 

Falta de processo formalizado constando as atividades 
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Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria:
  
Achado de Auditoria 11: 
do Regimento do Crea – DF.
  
Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria:
  
4.4. Sucessividade das Comissões
  
Para verificar se a eleição dos coordenadores, coordenadores adjuntos e representantes 
do Plenário atendeu os termos do art. 81 da Lei 5.194/66 e o Regimento do Crea, no 
tocante a permissão de uma única reeleição, foi elaborado o demonstrativo a seguir no 
qual pode verificar que a legislação mencionada foi atendida:
 

Examinados os papéis de trabalho das comissões permanentes, verificou
foram compostas por conselheiros eleitos pelo Plenário do Regional em igual número 
de suplentes obedecendo à permissão de uma única reeleição.
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Comentários do Regional: 
Comentários da Auditoria: 

 Não comprovação do cumprimento do inciso III do art. 128 
DF. 

tários do Regional: 
Comentários da Auditoria: 

4.4. Sucessividade das Comissões 

Para verificar se a eleição dos coordenadores, coordenadores adjuntos e representantes 
do Plenário atendeu os termos do art. 81 da Lei 5.194/66 e o Regimento do Crea, no 
tocante a permissão de uma única reeleição, foi elaborado o demonstrativo a seguir no 
qual pode verificar que a legislação mencionada foi atendida: 

Examinados os papéis de trabalho das comissões permanentes, verificou
nselheiros eleitos pelo Plenário do Regional em igual número 

de suplentes obedecendo à permissão de uma única reeleição. 
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Não comprovação do cumprimento do inciso III do art. 128 

Para verificar se a eleição dos coordenadores, coordenadores adjuntos e representantes 
do Plenário atendeu os termos do art. 81 da Lei 5.194/66 e o Regimento do Crea, no 
tocante a permissão de uma única reeleição, foi elaborado o demonstrativo a seguir no 

 
Examinados os papéis de trabalho das comissões permanentes, verificou-se que estas 

nselheiros eleitos pelo Plenário do Regional em igual número 
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A Comissão de Comunicação Social não foi constituída deixando de cumprir as 
competências estabelecidas no Regimento.
  
Achado de Auditoria 12: 
Social. 
  
Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria:
  
4.5.  ATUAÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL 
  
A Comissão de Ética Profissional tem por finalidade a apreciação das infrações ao 
Código de Ética das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea (Art. 139 do 
Regimento). 
  
Conforme estabelece o art. 140 do Regimento compete à Comissão de Ética 
Profissional: 
  
 I – instruir processo de infração ao Código de Ética Profissional que lhe for 
encaminhado; 
  
II – emitir relatório fundamentado a ser encaminhado à respectiva câmara especializada 
para apreciação; e 
  
III – sugerir ao Plenário alteração
encaminhada ao Confea. 
  
No exercício de 2018, a Comissão de Ética trabalhou em 8 (oito) processos, sendo 
analisados e concluídos para encaminhamento para as Câmaras 5 (cinco) processos e 
3(três) processos foram julgados pelo Plenário.
  
Analisando a relação de todos os processos de ética em tramitação no Crea 
data da auditoria, pode-se observar que 14(quatorze) processos estão em tramitação na 
Comissão de Ética, dos quais 3(três) foram recebi
2017, e encontram-se com conselheiros para relato.
  
O maior número de processos éticos está na Câmara Especializada de Engenharia Civil, 
Minas, Geologia e Agrimensura, são 30(trinta) processos, sendo que, 4(quatro) estão 
para análise desde o exercício de 2017.
  
Na Câmara Especializada de Engenharia Elétrica constam 4(quatro) processos sendo 
que 1(um) processo foi recebido na Câmara em 09/05/17.
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A Comissão de Comunicação Social não foi constituída deixando de cumprir as 
competências estabelecidas no Regimento. 

Não constituição da Comissão Permanente de Comunicação 

Comentários do Regional: 
Comentários da Auditoria: 

ATUAÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL  

A Comissão de Ética Profissional tem por finalidade a apreciação das infrações ao 
Código de Ética das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea (Art. 139 do 

Conforme estabelece o art. 140 do Regimento compete à Comissão de Ética 

instruir processo de infração ao Código de Ética Profissional que lhe for 

emitir relatório fundamentado a ser encaminhado à respectiva câmara especializada 

sugerir ao Plenário alteração nos dispositivos do Código de Ética Profissional a ser 

No exercício de 2018, a Comissão de Ética trabalhou em 8 (oito) processos, sendo 
analisados e concluídos para encaminhamento para as Câmaras 5 (cinco) processos e 

essos foram julgados pelo Plenário. 

Analisando a relação de todos os processos de ética em tramitação no Crea 
se observar que 14(quatorze) processos estão em tramitação na 

Comissão de Ética, dos quais 3(três) foram recebidos na Comissão, no exercício de 
se com conselheiros para relato. 

O maior número de processos éticos está na Câmara Especializada de Engenharia Civil, 
Minas, Geologia e Agrimensura, são 30(trinta) processos, sendo que, 4(quatro) estão 

ara análise desde o exercício de 2017. 

Na Câmara Especializada de Engenharia Elétrica constam 4(quatro) processos sendo 
que 1(um) processo foi recebido na Câmara em 09/05/17. 
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A Comissão de Comunicação Social não foi constituída deixando de cumprir as 

Não constituição da Comissão Permanente de Comunicação 

A Comissão de Ética Profissional tem por finalidade a apreciação das infrações ao 
Código de Ética das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea (Art. 139 do 

Conforme estabelece o art. 140 do Regimento compete à Comissão de Ética 

instruir processo de infração ao Código de Ética Profissional que lhe for 

emitir relatório fundamentado a ser encaminhado à respectiva câmara especializada 

nos dispositivos do Código de Ética Profissional a ser 

No exercício de 2018, a Comissão de Ética trabalhou em 8 (oito) processos, sendo 
analisados e concluídos para encaminhamento para as Câmaras 5 (cinco) processos e 

Analisando a relação de todos os processos de ética em tramitação no Crea – DF, na 
se observar que 14(quatorze) processos estão em tramitação na 

dos na Comissão, no exercício de 

O maior número de processos éticos está na Câmara Especializada de Engenharia Civil, 
Minas, Geologia e Agrimensura, são 30(trinta) processos, sendo que, 4(quatro) estão 

Na Câmara Especializada de Engenharia Elétrica constam 4(quatro) processos sendo 
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No Plenário do Crea estão aguardando para julgamento 3(três) processos sendo 
deles está para análise desde 17/09/2015.
  
Como já relatado, os processos pendentes de análise merecem um acompanhamento 
criterioso considerando que, se houver prescrição de qualquer processo, deverá ser 
apurada a responsabilidade de quem deu causa
colaborador, que, por exemplo, não pautou o processo para reunião, não cumpriu os 
prazos regimentais, etc. 
  
4.5.1. Do controle e apuração de eventuais faltas éticas 
  
Considerando as definições estabelecidas nos inciso
1.090, de 3 de maio de 2017, que fixa as definições e os procedimentos necessários à 
condução do processo de cancelamento do registro profissional pela prática de má 
conduta pública, escândalos e crimes infamantes, bem c
requerimento de reabilitação do profissional;
  
Considerando também o Relatório nº 201700097 da Controladoria Geral da União 
CGU que recomendou ao Confea “Implementar mecanismos para monitorar a devida 
instauração de ofício de processos a partir de notícias ou indícios de infrações éticas, 
por má conduta pública e escândalos praticados pelo profissional ou sua condenação 
definitiva por crime considerado infamante” e,
  
Considerando que o Confea pela Portaria AD Nº 169/2017 estabe
administrativos no âmbito do Confea onde no seu art. 10 estabelece:
“art. 10 – A Auditoria (AUDI) deve recomendar aos Creas medidas de regularização ou 
de melhoria de procedimentos de instauração e de julgamento de processo por infração
ética, por má conduta pública, por escândalo ou por condenação pro crime infamante 
praticado pro profissional do Sistema Confea/Crea”;
Considerando que a Gerência de Comunicação do Confea no exercício de 2017 e início 
de 2018, em cumprimento à Portaria ac
Regionais matérias de jornais e notícias diversas, que pudessem auxiliar os Creas na 
abertura de processos de apuração de possíveis faltas éticas;
  
Considerando que não há registro de que o Crea
realizados pela Gerência de Comunicação do Confea;
  
Considerando que, conforme informação verbal, o Crea 
administrativos para verificação do exercício e das atividades desenvolvidas por 
profissionais com elevado número de ARTs registradas e profissionais que 
permaneceram por menos de três meses em empresas e, também, de profissionais que 
aparecem na mídia como possíveis infratores do código de ética, por má conduta 
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No Plenário do Crea estão aguardando para julgamento 3(três) processos sendo 
deles está para análise desde 17/09/2015. 

Como já relatado, os processos pendentes de análise merecem um acompanhamento 
criterioso considerando que, se houver prescrição de qualquer processo, deverá ser 
apurada a responsabilidade de quem deu causa à prescrição, podendo recair em um 
colaborador, que, por exemplo, não pautou o processo para reunião, não cumpriu os 

4.5.1. Do controle e apuração de eventuais faltas éticas  

Considerando as definições estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2º da Resolução nº 
1.090, de 3 de maio de 2017, que fixa as definições e os procedimentos necessários à 
condução do processo de cancelamento do registro profissional pela prática de má 
conduta pública, escândalos e crimes infamantes, bem como os procedimentos para 
requerimento de reabilitação do profissional; 

Considerando também o Relatório nº 201700097 da Controladoria Geral da União 
CGU que recomendou ao Confea “Implementar mecanismos para monitorar a devida 

rocessos a partir de notícias ou indícios de infrações éticas, 
por má conduta pública e escândalos praticados pelo profissional ou sua condenação 
definitiva por crime considerado infamante” e, 

Considerando que o Confea pela Portaria AD Nº 169/2017 estabeleceu procedimentos 
administrativos no âmbito do Confea onde no seu art. 10 estabelece: 

A Auditoria (AUDI) deve recomendar aos Creas medidas de regularização ou 
de melhoria de procedimentos de instauração e de julgamento de processo por infração
ética, por má conduta pública, por escândalo ou por condenação pro crime infamante 
praticado pro profissional do Sistema Confea/Crea”; 
Considerando que a Gerência de Comunicação do Confea no exercício de 2017 e início 
de 2018, em cumprimento à Portaria acima citada, fez levantamento e encaminhou aos 
Regionais matérias de jornais e notícias diversas, que pudessem auxiliar os Creas na 
abertura de processos de apuração de possíveis faltas éticas; 

Considerando que não há registro de que o Crea – DF tenha recebido os trabalhos 
realizados pela Gerência de Comunicação do Confea; 

Considerando que, conforme informação verbal, o Crea – DF adota procedimentos 
administrativos para verificação do exercício e das atividades desenvolvidas por 

ais com elevado número de ARTs registradas e profissionais que 
permaneceram por menos de três meses em empresas e, também, de profissionais que 
aparecem na mídia como possíveis infratores do código de ética, por má conduta 
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No Plenário do Crea estão aguardando para julgamento 3(três) processos sendo que um 

Como já relatado, os processos pendentes de análise merecem um acompanhamento 
criterioso considerando que, se houver prescrição de qualquer processo, deverá ser 

à prescrição, podendo recair em um 
colaborador, que, por exemplo, não pautou o processo para reunião, não cumpriu os 

s I a IV do art. 2º da Resolução nº 
1.090, de 3 de maio de 2017, que fixa as definições e os procedimentos necessários à 
condução do processo de cancelamento do registro profissional pela prática de má 

omo os procedimentos para 

Considerando também o Relatório nº 201700097 da Controladoria Geral da União – 
CGU que recomendou ao Confea “Implementar mecanismos para monitorar a devida 

rocessos a partir de notícias ou indícios de infrações éticas, 
por má conduta pública e escândalos praticados pelo profissional ou sua condenação 

leceu procedimentos 

A Auditoria (AUDI) deve recomendar aos Creas medidas de regularização ou 
de melhoria de procedimentos de instauração e de julgamento de processo por infração 
ética, por má conduta pública, por escândalo ou por condenação pro crime infamante 

Considerando que a Gerência de Comunicação do Confea no exercício de 2017 e início 
ima citada, fez levantamento e encaminhou aos 

Regionais matérias de jornais e notícias diversas, que pudessem auxiliar os Creas na 

DF tenha recebido os trabalhos 

DF adota procedimentos 
administrativos para verificação do exercício e das atividades desenvolvidas por 

ais com elevado número de ARTs registradas e profissionais que 
permaneceram por menos de três meses em empresas e, também, de profissionais que 
aparecem na mídia como possíveis infratores do código de ética, por má conduta 
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pública, por escândalo ou por con
profissional do Sistema Confea/Crea;
  
Considerando que o Coordenador da Comissão de Ética apresentou programação de 
trabalho vislumbrando a necessidade de ampla divulgação e treinamento para todos que 
participem da análise de processos éticos,
  
Recomenda-se ao Regional, em cumprimento ao art. 10 da Portaria AD nº 169/2017, 
registre os procedimentos adotados, para uniformização de procedimentos.
  
5. Grupos de Trabalho 
  
O grupo de trabalho é um órgão de caráter te
os órgãos da estrutura básica e da estrutura de suporte por intermédio do estudo de tema 
específico, objetivando fixar entendimentos e apresentar propostas.
  
Não há registro da instituição de Grupos de Trabalho no
  
6. Diretoria 
  
A Diretoria é o órgão executivo da estrutura básica do Crea
finalidade auxiliar à Presidência no desempenho de suas funções e decidir sobre 
questões administrativas. 
  
6.1. Composição da Diretoria
  
Conforme demonstrado a seguir a composição da Diretoria, no exercício de 2017, está 
de acordo com os cargos previstos no artigo 87 do Regimento do Crea
 

6.2. Posse dos Diretores 
  
Examinados os termos de posse da Diretoria, exercício de 2017, sendo constatado que o 
Regional atendeu ao disposto nos artigos 
sido recomposta na primeira sessão plenária do exercício.

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

 

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília

Tel: +55 (61) 3961

creadf@creadf.org.br

www.creadf.org.br

pública, por escândalo ou por condenação por crime infamante praticado por 
profissional do Sistema Confea/Crea; 

Considerando que o Coordenador da Comissão de Ética apresentou programação de 
trabalho vislumbrando a necessidade de ampla divulgação e treinamento para todos que 

a análise de processos éticos, 

se ao Regional, em cumprimento ao art. 10 da Portaria AD nº 169/2017, 
registre os procedimentos adotados, para uniformização de procedimentos.

O grupo de trabalho é um órgão de caráter temporário que tem por finalidade subsidiar 
os órgãos da estrutura básica e da estrutura de suporte por intermédio do estudo de tema 
específico, objetivando fixar entendimentos e apresentar propostas. 

Não há registro da instituição de Grupos de Trabalho no exercício de 2018.

A Diretoria é o órgão executivo da estrutura básica do Crea-DF que tem como 
finalidade auxiliar à Presidência no desempenho de suas funções e decidir sobre 

6.1. Composição da Diretoria 

orme demonstrado a seguir a composição da Diretoria, no exercício de 2017, está 
de acordo com os cargos previstos no artigo 87 do Regimento do Crea-DF:

Examinados os termos de posse da Diretoria, exercício de 2017, sendo constatado que o 
Regional atendeu ao disposto nos artigos 89 e 91 do seu Regimento, tendo a Diretoria 
sido recomposta na primeira sessão plenária do exercício. 
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denação por crime infamante praticado por 

Considerando que o Coordenador da Comissão de Ética apresentou programação de 
trabalho vislumbrando a necessidade de ampla divulgação e treinamento para todos que 

se ao Regional, em cumprimento ao art. 10 da Portaria AD nº 169/2017, 
registre os procedimentos adotados, para uniformização de procedimentos. 

mporário que tem por finalidade subsidiar 
os órgãos da estrutura básica e da estrutura de suporte por intermédio do estudo de tema 

exercício de 2018. 

DF que tem como 
finalidade auxiliar à Presidência no desempenho de suas funções e decidir sobre 

orme demonstrado a seguir a composição da Diretoria, no exercício de 2017, está 
DF: 

 

Examinados os termos de posse da Diretoria, exercício de 2017, sendo constatado que o 
do seu Regimento, tendo a Diretoria 
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O art. 92 do Regimento estabelece:
  
Art.92. O mandato de membro da Diretoria tem duração de um ano, iniciando
primeira sessão plenária ordinária do ano e encerrando
ordinária do ano seguinte, ressalvado o caso de conclusão de mandato de consel
regional neste período. 
  
Constata-se que todos os termos de posse foram expedidos com o mesmo período de 
mandato, de 31/01/2018 
Conselheiro eleito diretor, sendo que, alguns conselheiros, encerrava
31/12/2018. 
  
Achado de Auditoria 13: 
estabelecido no art. 92 do Regimento.
  
Comentários do Regional:
Comentários da Auditoria:
  
6.3. Sucessividade 
  
Para analisar a sucessividade da Dire
últimos 3(três) exercícios, ou seja, 2016, 2017 e 2018.
  
Vejamos: 
 

Composição da Diretoria 
 

 
Composição da Diretoria 
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tabelece: 

Art.92. O mandato de membro da Diretoria tem duração de um ano, iniciando
primeira sessão plenária ordinária do ano e encerrando-se na primeira sessão plenária 
ordinária do ano seguinte, ressalvado o caso de conclusão de mandato de consel

se que todos os termos de posse foram expedidos com o mesmo período de 
a 30/01/2019, independente do período de mandato do 

Conselheiro eleito diretor, sendo que, alguns conselheiros, encerravam o mandato em 

Achado de Auditoria 13: Termos de Posse com período de mandato diferente do 
estabelecido no art. 92 do Regimento. 

Comentários do Regional: 
Comentários da Auditoria: 

Para analisar a sucessividade da Diretoria verifica-se a composição da Diretoria nos 
últimos 3(três) exercícios, ou seja, 2016, 2017 e 2018. 

Composição da Diretoria - exercício 2016 

Composição da Diretoria - exercício 2017 
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Art.92. O mandato de membro da Diretoria tem duração de um ano, iniciando-se na 
se na primeira sessão plenária 

ordinária do ano seguinte, ressalvado o caso de conclusão de mandato de conselheiro 

se que todos os termos de posse foram expedidos com o mesmo período de 
, independente do período de mandato do 

m o mandato em 

Termos de Posse com período de mandato diferente do 

se a composição da Diretoria nos 
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Composição da Diretoria 

 

Analisando os quadros de composição da Diretoria acima, registra
deu cumprimento ao que estabelece o art. 90 do Regimento estabelece:

Art. 90. Os membros da Diretoria são eleitos pelo Plenário, sendo permitida uma única 
recondução. 

6.4. Decisões 

  

As decisões emitidas pela Diretoria do Crea
Regimento e estão devidamente assinadas pela Presidente do Crea.

  

No exercício de 2018 foram aprovadas 28 (vinte e oito) decisões. Registra
Decisão DD/DF nº 18/2018 que consolidou os Planos de Trabalho do exercício, não 
consta os anexos citados para entendimento da mesma.

  

Achado de Auditoria 14: Decisões citando documentos anexo sem que os mesmos 
estejam anexados.   

  

Comentários do Regional:

Comentários da Auditoria:

  

6.5. Súmulas/atas emitidas
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Composição da Diretoria - exercício 2018 

Analisando os quadros de composição da Diretoria acima, registra-se que o Crea 
deu cumprimento ao que estabelece o art. 90 do Regimento estabelece: 

Art. 90. Os membros da Diretoria são eleitos pelo Plenário, sendo permitida uma única 

As decisões emitidas pela Diretoria do Crea-DF atenderam o modelo estabelecido no 
Regimento e estão devidamente assinadas pela Presidente do Crea. 

No exercício de 2018 foram aprovadas 28 (vinte e oito) decisões. Registra
nº 18/2018 que consolidou os Planos de Trabalho do exercício, não 

consta os anexos citados para entendimento da mesma. 

: Decisões citando documentos anexo sem que os mesmos 

Comentários do Regional: 

da Auditoria: 

6.5. Súmulas/atas emitidas 
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se que o Crea – DF 

Art. 90. Os membros da Diretoria são eleitos pelo Plenário, sendo permitida uma única 

DF atenderam o modelo estabelecido no 

No exercício de 2018 foram aprovadas 28 (vinte e oito) decisões. Registra-se que a 
nº 18/2018 que consolidou os Planos de Trabalho do exercício, não 

: Decisões citando documentos anexo sem que os mesmos 
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Os assuntos apreciados pela Diretoria foram registrados em súmulas que estão assinadas 
eletronicamente pelos membros da Diretoria, e estão em arquivos digitais.

  

7. Monitoramento dos Achados de Auditoria 

  

O processo de monitoramento das ações de controle desempenhado pela Auditoria do 
Confea, compreende o encaminhamento do relatório com os achados de auditoria ao 
gestor, o registro do plano de providências elaborado pelo Crea, a eventual análise 
destas providências e, se for o caso, a manutenção das não conformidades.

  

O Crea – DF apresentou relatório respondendo o Papel de trabalho nº 49 onde registra 
as não conformidades apontadas na Decisão PL 1.943/2018 do Confea que aprovou a 
prestação de contas do Regio
ressalvas apontadas. 

  

A seguir registra-se os Achados de Auditoria com as manifestações do Regional 
destacando que, os resultados dos procedimentos adotados serão confirmados quando da 
realização da próxima auditoria, considerando que as providências adotadas pelo 
Regional aconteceram no exercício de 2019:

  

1) Deficiência dos controles internos adotados para acompanhar o índice de 
inadimplência das empresas registradas no Crea.

Manifestação do Regiona
inscrição de seus devedores de anuidade, tanto de pessoa física e jurídica no Cadastro de 
Inadimplentes da Administração Pública Federal (Cadin).

Ainda, no ano de 2018 a Presidência incorporou a Di
Jurídica, para fins de unificar o trâmite de cobranças de anuidades, montagem de 
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Os assuntos apreciados pela Diretoria foram registrados em súmulas que estão assinadas 
eletronicamente pelos membros da Diretoria, e estão em arquivos digitais.

7. Monitoramento dos Achados de Auditoria  

processo de monitoramento das ações de controle desempenhado pela Auditoria do 
Confea, compreende o encaminhamento do relatório com os achados de auditoria ao 
gestor, o registro do plano de providências elaborado pelo Crea, a eventual análise 

ências e, se for o caso, a manutenção das não conformidades.

DF apresentou relatório respondendo o Papel de trabalho nº 49 onde registra 
as não conformidades apontadas na Decisão PL 1.943/2018 do Confea que aprovou a 
prestação de contas do Regional e as providências adotadas pelo Regional quanto às 

se os Achados de Auditoria com as manifestações do Regional 
destacando que, os resultados dos procedimentos adotados serão confirmados quando da 

róxima auditoria, considerando que as providências adotadas pelo 
Regional aconteceram no exercício de 2019: 

1) Deficiência dos controles internos adotados para acompanhar o índice de 
inadimplência das empresas registradas no Crea. 

Manifestação do Regional: Para sanar o apontamento o Conselho passou a realizar a 
inscrição de seus devedores de anuidade, tanto de pessoa física e jurídica no Cadastro de 
Inadimplentes da Administração Pública Federal (Cadin). 

Ainda, no ano de 2018 a Presidência incorporou a Divisão de Cobranças à Assessoria 
Jurídica, para fins de unificar o trâmite de cobranças de anuidades, montagem de 
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Os assuntos apreciados pela Diretoria foram registrados em súmulas que estão assinadas 
eletronicamente pelos membros da Diretoria, e estão em arquivos digitais. 

processo de monitoramento das ações de controle desempenhado pela Auditoria do 
Confea, compreende o encaminhamento do relatório com os achados de auditoria ao 
gestor, o registro do plano de providências elaborado pelo Crea, a eventual análise 

ências e, se for o caso, a manutenção das não conformidades. 

DF apresentou relatório respondendo o Papel de trabalho nº 49 onde registra 
as não conformidades apontadas na Decisão PL 1.943/2018 do Confea que aprovou a 

nal e as providências adotadas pelo Regional quanto às 

se os Achados de Auditoria com as manifestações do Regional 
destacando que, os resultados dos procedimentos adotados serão confirmados quando da 

róxima auditoria, considerando que as providências adotadas pelo 

1) Deficiência dos controles internos adotados para acompanhar o índice de 

Para sanar o apontamento o Conselho passou a realizar a 
inscrição de seus devedores de anuidade, tanto de pessoa física e jurídica no Cadastro de 

visão de Cobranças à Assessoria 
Jurídica, para fins de unificar o trâmite de cobranças de anuidades, montagem de 
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processos administrativos, efetivando uma cobrança administrativa e inscrição em 
Dívida Ativa, mais eficazes.

No exercício de 2019 foi adquirid
encontra em fase de implantação, com previsão de conclusão em novembro de 2019, 
que deverá melhorar consideravelmente a situação dos controles internos.

  

2) Fragilidade dos controles internos adotados pela
informações prestadas pelos profissionais do Sistema Confea/Crea e Mútua;

Manifestação do Regional:
sistemas evitando que as informações repassadas pelos profissionais sejam i
sistemas sem validação. 

Os principais ajustes são: 

 A - Sistema de ART - Desenvolvimento de novo sistema de ART. Esse novo sistema 
deverá limitar, de forma preditiva, as informações inseridas sem validação de dados, 
desde o CEP, A NUMERO DE CO
outras validações.  Com essas alterações, o Crea pretende eliminar a conferência de 
forma manual que causa erros e atrasa o processo de liberação da ART.

  

B - Check-in de processos 
documentos e informações evitando assim que sejam repassadas informações 
divergentes ou erradas referentes à elaboração da CAT. O sistema encontra
concluído, com previsão de término a
de entrega da CAT será reduzido.

  

C - Ferramenta do Business Intelligence 
pelo PRODESU II B- 2018, com 45% concluído e prazo de conclusão até novembro de 
2019. 

  

3) Constatada inobservância da Decisão Plenária Confea nº 1.289/2005 e aos 
princípios da justiça, da imparcialidade, boa fé e dedicação exclusiva, por haver 
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processos administrativos, efetivando uma cobrança administrativa e inscrição em 
Dívida Ativa, mais eficazes. 

No exercício de 2019 foi adquirida a Ferramenta Business Intelligence 
encontra em fase de implantação, com previsão de conclusão em novembro de 2019, 
que deverá melhorar consideravelmente a situação dos controles internos.

2) Fragilidade dos controles internos adotados pela entidade para validar as 
informações prestadas pelos profissionais do Sistema Confea/Crea e Mútua;

Manifestação do Regional: O CREA está fazendo ajustes nas regras de negócios dos 
sistemas evitando que as informações repassadas pelos profissionais sejam i

Desenvolvimento de novo sistema de ART. Esse novo sistema 
deverá limitar, de forma preditiva, as informações inseridas sem validação de dados, 
desde o CEP, A NUMERO DE CONTRATO, "ART MÃE", valor de contrato entre 

Com essas alterações, o Crea pretende eliminar a conferência de 
forma manual que causa erros e atrasa o processo de liberação da ART. 

de processos - Desenvolvimento de sistema para fazer checagem de 
documentos e informações evitando assim que sejam repassadas informações 
divergentes ou erradas referentes à elaboração da CAT. O sistema encontra
concluído, com previsão de término até novembro/2019. Com essas alterações, o prazo 
de entrega da CAT será reduzido. 

Ferramenta do Business Intelligence – BI, em fase de implantação. Foi adquirido 
2018, com 45% concluído e prazo de conclusão até novembro de 

) Constatada inobservância da Decisão Plenária Confea nº 1.289/2005 e aos 
princípios da justiça, da imparcialidade, boa fé e dedicação exclusiva, por haver 
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processos administrativos, efetivando uma cobrança administrativa e inscrição em 

a a Ferramenta Business Intelligence – BI, que se 
encontra em fase de implantação, com previsão de conclusão em novembro de 2019, 
que deverá melhorar consideravelmente a situação dos controles internos. 

entidade para validar as 
informações prestadas pelos profissionais do Sistema Confea/Crea e Mútua; 

O CREA está fazendo ajustes nas regras de negócios dos 
sistemas evitando que as informações repassadas pelos profissionais sejam inseridas nos 

Desenvolvimento de novo sistema de ART. Esse novo sistema 
deverá limitar, de forma preditiva, as informações inseridas sem validação de dados, 

NTRATO, "ART MÃE", valor de contrato entre 
Com essas alterações, o Crea pretende eliminar a conferência de 

 

Desenvolvimento de sistema para fazer checagem de 
documentos e informações evitando assim que sejam repassadas informações 
divergentes ou erradas referentes à elaboração da CAT. O sistema encontra-se 60% 

té novembro/2019. Com essas alterações, o prazo 

BI, em fase de implantação. Foi adquirido 
2018, com 45% concluído e prazo de conclusão até novembro de 

) Constatada inobservância da Decisão Plenária Confea nº 1.289/2005 e aos 
princípios da justiça, da imparcialidade, boa fé e dedicação exclusiva, por haver 
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funcionários do Regional que figuram como responsáveis técnicos de empresas 
fiscalizadas pelo Crea-DF; 

Manifestação do Regional:
atualmente nenhum dos fiscais é responsável técnico por nenhuma empresa.

  

4) Constatada Ausência de controle sobre as Anotações de Responsabilidade 
Técnica-ARTs e Respons
Confea/Crea/Mútua.  

Manifestação do Regional:
adequado à Tabela TOS, conforme Decisão Nº PL
09/2019, estando 80% concluído.

  

Além disso, serão gerados indicadores de ART, como os exemplos abaixo:

  

a) Tipo, quantidade e valor de A.R.T registradas por períodos;

  

b) Tipo, quantidade e valor de A.R.T registradas por faixa de valor por períodos;

  

c) Tipo, quantidade e valor de A.R

  

d) Tipo, quantidade e valor de A.R.T por entidade de classe por período;

  

e) Tipo, quantidade e valor de A.R.T por região administrativa por período;
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funcionários do Regional que figuram como responsáveis técnicos de empresas 
F;  

Manifestação do Regional: A Decisão Plenária Confea nº 1.289/2005 foi observada, 
atualmente nenhum dos fiscais é responsável técnico por nenhuma empresa.

4) Constatada Ausência de controle sobre as Anotações de Responsabilidade 
ARTs e Responsáveis perante as empresas registradas no Sistema 

Manifestação do Regional: Está sendo desenvolvido um novo Sistema de ART 
adequado à Tabela TOS, conforme Decisão Nº PL-0430/2018, que será implantado em 
09/2019, estando 80% concluído. 

Além disso, serão gerados indicadores de ART, como os exemplos abaixo:

a) Tipo, quantidade e valor de A.R.T registradas por períodos; 

b) Tipo, quantidade e valor de A.R.T registradas por faixa de valor por períodos;

c) Tipo, quantidade e valor de A.R.T por modalidade profissional por período;

d) Tipo, quantidade e valor de A.R.T por entidade de classe por período;

e) Tipo, quantidade e valor de A.R.T por região administrativa por período;
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funcionários do Regional que figuram como responsáveis técnicos de empresas 

A Decisão Plenária Confea nº 1.289/2005 foi observada, 
atualmente nenhum dos fiscais é responsável técnico por nenhuma empresa. 

4) Constatada Ausência de controle sobre as Anotações de Responsabilidade 
áveis perante as empresas registradas no Sistema 

Está sendo desenvolvido um novo Sistema de ART 
0430/2018, que será implantado em 

Além disso, serão gerados indicadores de ART, como os exemplos abaixo: 

b) Tipo, quantidade e valor de A.R.T registradas por faixa de valor por períodos; 

.T por modalidade profissional por período; 

d) Tipo, quantidade e valor de A.R.T por entidade de classe por período; 

e) Tipo, quantidade e valor de A.R.T por região administrativa por período; 
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f) Tipo, quantidade e valor de A.R.T por profissional por

  

g) Tipo, quantidade e valor de A.R.T por empresa por período;

  

h) Tipo, quantidade e valor de A.R.T de cargo e função por período;

  

i) Tipo, quantidade e valor de A.R.T de receituário agronômico por período;

  

j) Tipo, quantidade e valor de 

  

k) Distribuição espacial dos indicadores elencados.

  

Serão feitas ainda analises de informações, em tempo real, de problemas comuns, como 
sombreamento, grande quantidade de ART por profissional, entre outras.

  

5) Constatada fragilidade dos controles internos adotados pela entidade para 
coibir o registro de responsabilidade técnica superior ao permitido pela Resolução 
Confea nº 336/1989;  

Manifestação do Regional:
com a implantação do Ferramenta do Business Intelligence 
concluída em novembro de 2019.

  

6) Constatada deficiência no processo de apuração de indícios do exercício ilegal 
da profissão;  
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f) Tipo, quantidade e valor de A.R.T por profissional por período; 

g) Tipo, quantidade e valor de A.R.T por empresa por período; 

h) Tipo, quantidade e valor de A.R.T de cargo e função por período; 

i) Tipo, quantidade e valor de A.R.T de receituário agronômico por período;

j) Tipo, quantidade e valor de A.R.T Múltipla mensal por período; 

k) Distribuição espacial dos indicadores elencados. 

Serão feitas ainda analises de informações, em tempo real, de problemas comuns, como 
sombreamento, grande quantidade de ART por profissional, entre outras.

tatada fragilidade dos controles internos adotados pela entidade para 
coibir o registro de responsabilidade técnica superior ao permitido pela Resolução 

Manifestação do Regional: Essa deficiência já está sendo corrigida e deverá ser sa
com a implantação do Ferramenta do Business Intelligence – BI, e prevista de ser 
concluída em novembro de 2019. 

6) Constatada deficiência no processo de apuração de indícios do exercício ilegal 
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i) Tipo, quantidade e valor de A.R.T de receituário agronômico por período; 

Serão feitas ainda analises de informações, em tempo real, de problemas comuns, como 
sombreamento, grande quantidade de ART por profissional, entre outras. 

tatada fragilidade dos controles internos adotados pela entidade para 
coibir o registro de responsabilidade técnica superior ao permitido pela Resolução 

Essa deficiência já está sendo corrigida e deverá ser sanada 
BI, e prevista de ser 

6) Constatada deficiência no processo de apuração de indícios do exercício ilegal 
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Manifestação do Regional:
atividades das profissões reguladas pela Lei n° 5.194, de 1966, de forma a assegurar a 
prestação de serviços técnicos ou execução de obras com participação de profissional 
habilitado e em observância aos princípios ét
ambientais compatíveis com as necessidades da sociedade, em conformidade com a 
Decisão Normativa nº 95 de 24/8/2012 do Confea.

Nesse diapasão, a fiscalização, além de atender a demandas externas, encaminhadas 
pela ouvidoria, realiza fiscalizações integradas com outras unidades orgânicas e ações 
temáticas programadas, objetivando abranger todas as atividades relacionadas ao 
sistema, no âmbito do Distrito Federal.

Nesse processo, em se identificando a prática de exercício ileg
responsável é autuado e o processo é encaminhado ao Departamento Técnico (DTE), 
que o instrui e encaminha à câmara especializada competente.

Os procedimentos vêm sendo aprimorados tanto em prazos, quanto em processos, de 
apuração dos atos ilegais capitulados por descrição e efetuadas as devidas análises, 
antes do envio às câmaras competentes, para deliberação acerca das multas.

 7) Constatada inobservância das diretrizes nacionais de fiscalização aprovadas 
pela Decisão Normativa Confea nº

Manifestação do Regional:
informações Geográficas do CREA
atividades operacionais, gerenciais e estratégicas, que visam o controle, o 
monitoramento e o planejamento dos trabalhos da atividade de fiscalização deste 
Conselho. Essas medidas promovem análises espaciais dos atos de fiscalização 
conferindo maior eficiência, efetividade, controle e rastreabilidade.

Ainda que a adoção da DN 95/2012 seja facu
documentos referendados na IT
é a citada DN 95/2012. 

Em cumprimento aos normativos estabelecidos, o SIC/Geoprocessamento do CREA
monitora e controla todas as ações 
georeferenciado. 

Todo deslocamento do agente fiscal tem sua trilha rastreada até o respectivo ponto da 
ação, auxiliando no controle e racionalização do uso dos veículos do Conselho.

O CREA-DF tem investido em tecnologi
diretamente na melhoria da produtividade e da qualidade das ações fiscais.
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Manifestação do Regional: O objetivo da fiscalização é verificar o exercício e 
atividades das profissões reguladas pela Lei n° 5.194, de 1966, de forma a assegurar a 
prestação de serviços técnicos ou execução de obras com participação de profissional 
habilitado e em observância aos princípios éticos, econômicos, tecnológicos e 
ambientais compatíveis com as necessidades da sociedade, em conformidade com a 
Decisão Normativa nº 95 de 24/8/2012 do Confea. 

Nesse diapasão, a fiscalização, além de atender a demandas externas, encaminhadas 
, realiza fiscalizações integradas com outras unidades orgânicas e ações 

temáticas programadas, objetivando abranger todas as atividades relacionadas ao 
sistema, no âmbito do Distrito Federal. 

Nesse processo, em se identificando a prática de exercício ilegal da profissão, o 
responsável é autuado e o processo é encaminhado ao Departamento Técnico (DTE), 
que o instrui e encaminha à câmara especializada competente. 

Os procedimentos vêm sendo aprimorados tanto em prazos, quanto em processos, de 
s ilegais capitulados por descrição e efetuadas as devidas análises, 

antes do envio às câmaras competentes, para deliberação acerca das multas.

7) Constatada inobservância das diretrizes nacionais de fiscalização aprovadas 
pela Decisão Normativa Confea nº 95/2012 

Manifestação do Regional: Em sua Instrução de Trabalho (IT-DFI 008), o Sistema de 
informações Geográficas do CREA-DF estabelece as diretrizes e programas das 
atividades operacionais, gerenciais e estratégicas, que visam o controle, o 

e o planejamento dos trabalhos da atividade de fiscalização deste 
Conselho. Essas medidas promovem análises espaciais dos atos de fiscalização 
conferindo maior eficiência, efetividade, controle e rastreabilidade. 

Ainda que a adoção da DN 95/2012 seja facultada aos Conselhos Regionais, um dos 
documentos referendados na IT-DFI 008 e outras Instruções de Trabalho do CREA

Em cumprimento aos normativos estabelecidos, o SIC/Geoprocessamento do CREA
monitora e controla todas as ações fiscais, alimentando o banco de dados 

Todo deslocamento do agente fiscal tem sua trilha rastreada até o respectivo ponto da 
ação, auxiliando no controle e racionalização do uso dos veículos do Conselho.

DF tem investido em tecnologia da informação, impactando também 
diretamente na melhoria da produtividade e da qualidade das ações fiscais.
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fiscalização é verificar o exercício e 
atividades das profissões reguladas pela Lei n° 5.194, de 1966, de forma a assegurar a 
prestação de serviços técnicos ou execução de obras com participação de profissional 

icos, econômicos, tecnológicos e 
ambientais compatíveis com as necessidades da sociedade, em conformidade com a 

Nesse diapasão, a fiscalização, além de atender a demandas externas, encaminhadas 
, realiza fiscalizações integradas com outras unidades orgânicas e ações 

temáticas programadas, objetivando abranger todas as atividades relacionadas ao 

al da profissão, o 
responsável é autuado e o processo é encaminhado ao Departamento Técnico (DTE), 

Os procedimentos vêm sendo aprimorados tanto em prazos, quanto em processos, de 
s ilegais capitulados por descrição e efetuadas as devidas análises, 

antes do envio às câmaras competentes, para deliberação acerca das multas. 

7) Constatada inobservância das diretrizes nacionais de fiscalização aprovadas 

DFI 008), o Sistema de 
DF estabelece as diretrizes e programas das 

atividades operacionais, gerenciais e estratégicas, que visam o controle, o 
e o planejamento dos trabalhos da atividade de fiscalização deste 

Conselho. Essas medidas promovem análises espaciais dos atos de fiscalização 

ltada aos Conselhos Regionais, um dos 
DFI 008 e outras Instruções de Trabalho do CREA-DF 

Em cumprimento aos normativos estabelecidos, o SIC/Geoprocessamento do CREA-DF 
fiscais, alimentando o banco de dados 

Todo deslocamento do agente fiscal tem sua trilha rastreada até o respectivo ponto da 
ação, auxiliando no controle e racionalização do uso dos veículos do Conselho. 

a da informação, impactando também 
diretamente na melhoria da produtividade e da qualidade das ações fiscais. 
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O Conselho adquiriu e está implantando a Ferramenta Business Intelligence 
objetivando otimizar os processos de coleta, organização, análise,
monitoramento de informações.

Atualmente, o rastreamento dos percursos dos fiscais está migrando do uso de aparelhos 
GPS para aplicativos instalados nos smartphones e tablets utilizados como ferramentas 
de trabalho pelos agentes fiscais
automática, evitando-se descontinuidades provocadas por algum problema no aparelho.

O controle de movimentação de veículos é efetuado com auxílio do formulário FM
DSG 044, sendo obrigatoriamente preenchi
O SIG/Geoprocessamento efetua o cruzamento das informações rastreadas (GPS) com 
os dados informados no referido formulário de controle para verificação de qualquer 
inconsistência. 

As demandas são previamente proc
aos fiscais, prevenindo-se assim ações que fujam às suas competências.

O Departamento de Fiscalização realiza reunião mensal com toda a fiscalização para 
análise e verificação de procedimentos e definição 
realizadas nos meses subsequentes.

Realizado, em junho, curso de redação e gramática para toda a fiscalização. Programado 
work shop para a fiscalização no início do segundo semestre, cumprindo a meta de pelo 
menos dois treinamentos por ano.

São realizadas reuniões gerenciais a cada quinzena ou quando há necessidade de ajuste 
de procedimentos. 

O CREA-DF tem buscado firmar Acordos de Cooperação com órgãos públicos tanto no 
âmbito estadual quanto no federal, tendo já alguns
promover troca de informações e, com isso, otimizar a eficiência da fiscalização, 
estimula a regularização dos profissionais lotados nos órgãos através dos registros de 
ART’s de cargo e função bem como o registro das ativi

O CREA-DF tem buscado trocar informações com outros CREA’s e aprimorado seus 
manuais de fiscalização na busca de maior qualidade, produtividade e abrangência de 
suas ações fiscalizatórias. Paralelamente, são elaboradas cartil
divulgação de informações importantes aos vários segmentos da sociedade.

 8) Número de visitas por fiscal abaixo de sua real capacidade operacional.
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O Conselho adquiriu e está implantando a Ferramenta Business Intelligence 
objetivando otimizar os processos de coleta, organização, análise, compartilhamento e 
monitoramento de informações. 

Atualmente, o rastreamento dos percursos dos fiscais está migrando do uso de aparelhos 
GPS para aplicativos instalados nos smartphones e tablets utilizados como ferramentas 
de trabalho pelos agentes fiscais. Desse modo, todo rastreamento ocorre de forma mais 

se descontinuidades provocadas por algum problema no aparelho.

O controle de movimentação de veículos é efetuado com auxílio do formulário FM
DSG 044, sendo obrigatoriamente preenchido quando da saída e do retorno do veículo. 
O SIG/Geoprocessamento efetua o cruzamento das informações rastreadas (GPS) com 
os dados informados no referido formulário de controle para verificação de qualquer 

As demandas são previamente processadas, analisadas e, somente então, distribuídas 
se assim ações que fujam às suas competências. 

O Departamento de Fiscalização realiza reunião mensal com toda a fiscalização para 
análise e verificação de procedimentos e definição das ações específicas a serem 
realizadas nos meses subsequentes. 

Realizado, em junho, curso de redação e gramática para toda a fiscalização. Programado 
work shop para a fiscalização no início do segundo semestre, cumprindo a meta de pelo 

treinamentos por ano. 

São realizadas reuniões gerenciais a cada quinzena ou quando há necessidade de ajuste 

DF tem buscado firmar Acordos de Cooperação com órgãos públicos tanto no 
âmbito estadual quanto no federal, tendo já alguns formalizados. Esta ação, além de 
promover troca de informações e, com isso, otimizar a eficiência da fiscalização, 
estimula a regularização dos profissionais lotados nos órgãos através dos registros de 
ART’s de cargo e função bem como o registro das atividades profissionais exercidas.

DF tem buscado trocar informações com outros CREA’s e aprimorado seus 
manuais de fiscalização na busca de maior qualidade, produtividade e abrangência de 
suas ações fiscalizatórias. Paralelamente, são elaboradas cartilhas temáticas para 
divulgação de informações importantes aos vários segmentos da sociedade.

8) Número de visitas por fiscal abaixo de sua real capacidade operacional.
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O Conselho adquiriu e está implantando a Ferramenta Business Intelligence – BI, 
compartilhamento e 

Atualmente, o rastreamento dos percursos dos fiscais está migrando do uso de aparelhos 
GPS para aplicativos instalados nos smartphones e tablets utilizados como ferramentas 

. Desse modo, todo rastreamento ocorre de forma mais 
se descontinuidades provocadas por algum problema no aparelho. 

O controle de movimentação de veículos é efetuado com auxílio do formulário FM-
do quando da saída e do retorno do veículo. 

O SIG/Geoprocessamento efetua o cruzamento das informações rastreadas (GPS) com 
os dados informados no referido formulário de controle para verificação de qualquer 

essadas, analisadas e, somente então, distribuídas 
 

O Departamento de Fiscalização realiza reunião mensal com toda a fiscalização para 
das ações específicas a serem 

Realizado, em junho, curso de redação e gramática para toda a fiscalização. Programado 
work shop para a fiscalização no início do segundo semestre, cumprindo a meta de pelo 

São realizadas reuniões gerenciais a cada quinzena ou quando há necessidade de ajuste 

DF tem buscado firmar Acordos de Cooperação com órgãos públicos tanto no 
formalizados. Esta ação, além de 

promover troca de informações e, com isso, otimizar a eficiência da fiscalização, 
estimula a regularização dos profissionais lotados nos órgãos através dos registros de 

dades profissionais exercidas. 

DF tem buscado trocar informações com outros CREA’s e aprimorado seus 
manuais de fiscalização na busca de maior qualidade, produtividade e abrangência de 

has temáticas para 
divulgação de informações importantes aos vários segmentos da sociedade. 

8) Número de visitas por fiscal abaixo de sua real capacidade operacional. 
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Manifestação do Regional:
ações fiscais no sentido de incrementar o binômio produtividade/assertividade das 
ações. Apenas a quantidade não reflete a eficiência e a eficácia das ações fiscais.

As ações de fiscalização são promovidas por solicitação das câmaras especializadas ou 
programações planejadas. 

As demandas externas têm origem na ouvidoria, diretamente ou através do aplicativo 
“CREA CIDADÃO”, ou de alguma unidade orgânica, por ocorrências ou sinistros que 
demandem acompanhamento do Crea ou solicitações diversas oficiadas ao Conselho

As demais ações são motivadas por programações temáticas, de sorte a abranger todo o 
Distrito Federal e todas as atividades vinculadas ao sistema Confea/Crea, guardada, 
sempre que possível a proporcionalidade.

Nesse sentido, tem-se investido na qualifica
informação e procedimentos para incrementar a produtividade e a qualidade das ações, 
o que irá reduzir o tempo gasto para tratamento das informações e produção de 
relatórios. 

 9) Morosidade no envio dos autos de infração à
de prosseguimento do feito contrariando o disposto na Resolução Confea nº 
1.008/2004; 

Manifestação do Regional:
prazo regulamentar para apresentação de defesa. Hav
processo é encaminhado ao departamento técnico para análise e instrução. Não sendo 
apresentada defesa no prazo regulamentar, o processo é encaminhado à câmara 
especializada para análise e julgamento.

Todas as decisões são com
Resolução 1.008/2004 do CONFEA. Ocorre que, em algumas ocasiões, o autuado não é 
encontrado ou demanda tempo para encontrá
do processo, e, consequentemente, na d
mesmos. Somente após, é enviado às câmaras para julgamento.

 10) Baixa efetividade na aplicação de penalidades aos maus profissionais 

Manifestação do Regional:
os diversos prazos regimentais contribuem para a morosidade do processo.

A implantação de controles mais efetivos de prazos nas diversas etapas do processo irá 
promover maior efetividade da ação mitigando o sentimento de impunidade.
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Manifestação do Regional: O Crea/DF tem primado pela qualidade do tratamento das 
fiscais no sentido de incrementar o binômio produtividade/assertividade das 

ações. Apenas a quantidade não reflete a eficiência e a eficácia das ações fiscais.

As ações de fiscalização são promovidas por solicitação das câmaras especializadas ou 

As demandas externas têm origem na ouvidoria, diretamente ou através do aplicativo 
“CREA CIDADÃO”, ou de alguma unidade orgânica, por ocorrências ou sinistros que 
demandem acompanhamento do Crea ou solicitações diversas oficiadas ao Conselho

As demais ações são motivadas por programações temáticas, de sorte a abranger todo o 
Distrito Federal e todas as atividades vinculadas ao sistema Confea/Crea, guardada, 
sempre que possível a proporcionalidade. 

se investido na qualificação dos fiscais, em tecnologia da 
informação e procedimentos para incrementar a produtividade e a qualidade das ações, 
o que irá reduzir o tempo gasto para tratamento das informações e produção de 

9) Morosidade no envio dos autos de infração às Câmaras Especializadas para fins 
de prosseguimento do feito contrariando o disposto na Resolução Confea nº 

Manifestação do Regional: Após lavrado o auto de infração, a fiscalização aguarda o 
prazo regulamentar para apresentação de defesa. Havendo defesa dentro do prazo, o 
processo é encaminhado ao departamento técnico para análise e instrução. Não sendo 
apresentada defesa no prazo regulamentar, o processo é encaminhado à câmara 
especializada para análise e julgamento. 

Todas as decisões são comunicadas ao autuado, conforme preconiza o artigo 53 da 
Resolução 1.008/2004 do CONFEA. Ocorre que, em algumas ocasiões, o autuado não é 
encontrado ou demanda tempo para encontrá-lo, o que ocasiona atrasos no andamento 
do processo, e, consequentemente, na demora da análise e elaboração de parecer nos 
mesmos. Somente após, é enviado às câmaras para julgamento. 

10) Baixa efetividade na aplicação de penalidades aos maus profissionais 

Manifestação do Regional: As formalidades estabelecidas na Resolução 1.004/2
os diversos prazos regimentais contribuem para a morosidade do processo.

A implantação de controles mais efetivos de prazos nas diversas etapas do processo irá 
promover maior efetividade da ação mitigando o sentimento de impunidade.
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O Crea/DF tem primado pela qualidade do tratamento das 
fiscais no sentido de incrementar o binômio produtividade/assertividade das 

ações. Apenas a quantidade não reflete a eficiência e a eficácia das ações fiscais. 

As ações de fiscalização são promovidas por solicitação das câmaras especializadas ou 

As demandas externas têm origem na ouvidoria, diretamente ou através do aplicativo 
“CREA CIDADÃO”, ou de alguma unidade orgânica, por ocorrências ou sinistros que 
demandem acompanhamento do Crea ou solicitações diversas oficiadas ao Conselho. 

As demais ações são motivadas por programações temáticas, de sorte a abranger todo o 
Distrito Federal e todas as atividades vinculadas ao sistema Confea/Crea, guardada, 

ção dos fiscais, em tecnologia da 
informação e procedimentos para incrementar a produtividade e a qualidade das ações, 
o que irá reduzir o tempo gasto para tratamento das informações e produção de 

s Câmaras Especializadas para fins 
de prosseguimento do feito contrariando o disposto na Resolução Confea nº 

Após lavrado o auto de infração, a fiscalização aguarda o 
endo defesa dentro do prazo, o 

processo é encaminhado ao departamento técnico para análise e instrução. Não sendo 
apresentada defesa no prazo regulamentar, o processo é encaminhado à câmara 

unicadas ao autuado, conforme preconiza o artigo 53 da 
Resolução 1.008/2004 do CONFEA. Ocorre que, em algumas ocasiões, o autuado não é 

lo, o que ocasiona atrasos no andamento 
emora da análise e elaboração de parecer nos 

10) Baixa efetividade na aplicação de penalidades aos maus profissionais  

As formalidades estabelecidas na Resolução 1.004/2003 e 
os diversos prazos regimentais contribuem para a morosidade do processo. 

A implantação de controles mais efetivos de prazos nas diversas etapas do processo irá 
promover maior efetividade da ação mitigando o sentimento de impunidade. 
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A reunião de elementos que configurem práticas delituosas por parte de profissionais é 
complexa, na medida em que somente indícios, sem a materialidade dos fatos, pode 
desconfigurar a aplicação de penalidade, após longo processo de apuração.

O Crea/DF vem promovendo ações 
céleres os trâmites processuais para sua efetiva conclusão.

Vale acrescentar que de 2018 para 2019 houve um declínio no lançamento e execução 
de obras públicas e privadas e de outras atividades relacionadas à
pese essa questão, no caso do Distrito Federal 52 % corresponde a atividades referentes 
a Engenharia Civil. 

O aumento do número de ART em relação ao número de Auto de infração, advém das 
ações educativas e preventivas de conscientização
Quadro Demonstrativo: 

 
11)  Ausência de fiscalização de todos os profissionais que apresentam indícios de 
venda de acervo técnico para fins licitatórios
Manifestação do Regional:
de implantação o Crea terá instrumento mais eficiente para monitorar esta prática em 
desacordo com a ética profissional.
Atualmente, a partir da constatação do indício de irregularidade, a fiscalização é 
demandada a efetuar diligência para au
  
12) Inobservância dos critérios definidos na Lei nº 5.194/66 para fixação das 
multas aplicadas 
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entos que configurem práticas delituosas por parte de profissionais é 
complexa, na medida em que somente indícios, sem a materialidade dos fatos, pode 
desconfigurar a aplicação de penalidade, após longo processo de apuração.

O Crea/DF vem promovendo ações no sentido de minimizar os prazos e tornar mais 
céleres os trâmites processuais para sua efetiva conclusão. 

Vale acrescentar que de 2018 para 2019 houve um declínio no lançamento e execução 
de obras públicas e privadas e de outras atividades relacionadas à engenharia. Em que 
pese essa questão, no caso do Distrito Federal 52 % corresponde a atividades referentes 

O aumento do número de ART em relação ao número de Auto de infração, advém das 
ações educativas e preventivas de conscientização efetuadas pelo Crea

Ausência de fiscalização de todos os profissionais que apresentam indícios de 
venda de acervo técnico para fins licitatórios 
Manifestação do Regional: Com a Ferramenta “Business Intelligence 
de implantação o Crea terá instrumento mais eficiente para monitorar esta prática em 
desacordo com a ética profissional. 
Atualmente, a partir da constatação do indício de irregularidade, a fiscalização é 
demandada a efetuar diligência para auxiliar na apuração do fato. 

12) Inobservância dos critérios definidos na Lei nº 5.194/66 para fixação das 
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entos que configurem práticas delituosas por parte de profissionais é 
complexa, na medida em que somente indícios, sem a materialidade dos fatos, pode 
desconfigurar a aplicação de penalidade, após longo processo de apuração. 

no sentido de minimizar os prazos e tornar mais 

Vale acrescentar que de 2018 para 2019 houve um declínio no lançamento e execução 
engenharia. Em que 

pese essa questão, no caso do Distrito Federal 52 % corresponde a atividades referentes 

O aumento do número de ART em relação ao número de Auto de infração, advém das 
efetuadas pelo Crea-DF, conforme 

 

Ausência de fiscalização de todos os profissionais que apresentam indícios de 

Com a Ferramenta “Business Intelligence – BI”, em fase 
de implantação o Crea terá instrumento mais eficiente para monitorar esta prática em 

Atualmente, a partir da constatação do indício de irregularidade, a fiscalização é 

12) Inobservância dos critérios definidos na Lei nº 5.194/66 para fixação das 
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Manifestação do Regional:
observar os critérios definidos na Lei nº 5.194/66 
das multas aplicadas. 
  
13) Inobservância das previsões contidas nas Leis nº 5.194/66 e 6.496/77 além do 
Regimento do Crea-DF  
Manifestação do Regional:
conselheiros do CREA-DF, tanto no âmbito de regularidade da anuidade quanto de 
eventuais débitos para com o sistema, além do exercício profissional. Atualmente todos 
os conselheiros estão adimplentes com a anuidade.
Não foi constatado a Não conformidade em questão, nos e
a presente data. 
  
14) Ausência de acompanhamento acurado dos prazos e instruções dos processos 
autuados com base em denúncias apresentadas pela sociedade
Manifestação do Regional:
em grande parte ainda manual, fica prejudicado, ocasionando dificuldade no controle 
acurado de prazos e instruções processuais.
O Conselho vem aprimorando os processos para melhor controle de prazos com 
investimento e aprimoramento de sistemas 
mitigado, gradativamente as deficiências neste quesito.
  
15) Constatada ausência de levantamento de todos os profissionais que 
demonstraram ter uma produtividade demasiadamente elevada; 
Manifestação do Regional:
dos profissionais com grande quantidade de registros de ART. Trata
que ainda exige investigação caso a caso, com análise de registros e diligência, para que 
se possa apurar indícios de falta ética por parte do profissional. A implantação do BI 
poderá tornar mais ágil a identificação e análise da questão.
  
16) Inobservância dos modelos definidos pelo Anexo I da Resolução Confea nº 
1.025/2009 
Manifestação do Regional:
ART e o novo sistema está sendo desenvolvido totalmente alinhado à Resolução nº 
1.025/2009, inclusive utilizando todas as tabelas auxiliares descritas em seu Anexo II 
(Manual de Procedimentos Operacionais 
sistema de ART on-line "1.025" foi implantado em 06/2011. Tal modelagem do sistema 
de ARTs permitiu, também, integração facilitada com o "Sistema Nacional de ART", 
atualmente em desenvolvimento pelo Confea (testes reais realiza
Mútua desde o ano de 2016).
  
17) Falta de planejamento das aquisições realizadas pelo Crea
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Manifestação do Regional: Nos exercícios de 2018 e 2019 o Crea-DF tem procurado 
observar os critérios definidos na Lei nº 5.194/66 e Lei 6496/77, no que tange à fixação 

13) Inobservância das previsões contidas nas Leis nº 5.194/66 e 6.496/77 além do 

Manifestação do Regional: É efetuado levantamento periódico da situação dos 
DF, tanto no âmbito de regularidade da anuidade quanto de 

eventuais débitos para com o sistema, além do exercício profissional. Atualmente todos 
os conselheiros estão adimplentes com a anuidade. 
Não foi constatado a Não conformidade em questão, nos exercícios de 2018 e 2019, até 

14) Ausência de acompanhamento acurado dos prazos e instruções dos processos 
autuados com base em denúncias apresentadas pela sociedade 
Manifestação do Regional: Dado o volume de processos e instruções, o pr
em grande parte ainda manual, fica prejudicado, ocasionando dificuldade no controle 
acurado de prazos e instruções processuais. 
O Conselho vem aprimorando os processos para melhor controle de prazos com 
investimento e aprimoramento de sistemas de TI, planilhas e equipe de apoio, tendo 
mitigado, gradativamente as deficiências neste quesito. 

15) Constatada ausência de levantamento de todos os profissionais que 
demonstraram ter uma produtividade demasiadamente elevada;  
Manifestação do Regional: A fiscalização tem solicitado do banco de dados a relação 
dos profissionais com grande quantidade de registros de ART. Trata-se de um trabalho 
que ainda exige investigação caso a caso, com análise de registros e diligência, para que 

s de falta ética por parte do profissional. A implantação do BI 
poderá tornar mais ágil a identificação e análise da questão. 

Inobservância dos modelos definidos pelo Anexo I da Resolução Confea nº 

Manifestação do Regional: O Crea-DF encontra-se reformulando o atual sistema de 
ART e o novo sistema está sendo desenvolvido totalmente alinhado à Resolução nº 
1.025/2009, inclusive utilizando todas as tabelas auxiliares descritas em seu Anexo II 
(Manual de Procedimentos Operacionais - MPO - Decisão Normativa nº 85/2011). O 

line "1.025" foi implantado em 06/2011. Tal modelagem do sistema 
de ARTs permitiu, também, integração facilitada com o "Sistema Nacional de ART", 
atualmente em desenvolvimento pelo Confea (testes reais realizados entre o Crea
Mútua desde o ano de 2016). 

17) Falta de planejamento das aquisições realizadas pelo Crea 
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DF tem procurado 
e Lei 6496/77, no que tange à fixação 

13) Inobservância das previsões contidas nas Leis nº 5.194/66 e 6.496/77 além do 

É efetuado levantamento periódico da situação dos 
DF, tanto no âmbito de regularidade da anuidade quanto de 

eventuais débitos para com o sistema, além do exercício profissional. Atualmente todos 

xercícios de 2018 e 2019, até 

14) Ausência de acompanhamento acurado dos prazos e instruções dos processos 

Dado o volume de processos e instruções, o procedimento, 
em grande parte ainda manual, fica prejudicado, ocasionando dificuldade no controle 

O Conselho vem aprimorando os processos para melhor controle de prazos com 
de TI, planilhas e equipe de apoio, tendo 

15) Constatada ausência de levantamento de todos os profissionais que 

A fiscalização tem solicitado do banco de dados a relação 
se de um trabalho 

que ainda exige investigação caso a caso, com análise de registros e diligência, para que 
s de falta ética por parte do profissional. A implantação do BI 

Inobservância dos modelos definidos pelo Anexo I da Resolução Confea nº 

se reformulando o atual sistema de 
ART e o novo sistema está sendo desenvolvido totalmente alinhado à Resolução nº 
1.025/2009, inclusive utilizando todas as tabelas auxiliares descritas em seu Anexo II 

são Normativa nº 85/2011). O 
line "1.025" foi implantado em 06/2011. Tal modelagem do sistema 

de ARTs permitiu, também, integração facilitada com o "Sistema Nacional de ART", 
dos entre o Crea-DF e a 
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Manifestação do Regional:
01/2019 está em fase de elaboração.
  
18) Inobservância das exigênc
desfazimento dos bens patrimoniais
Manifestação do Regional:
exercício de 2017, 2018. No exercício de 2019 foi constituída comissão para 
levantamento, depreciação e avaliação dos bens patrimoniais. Após a realização das 
referidas atividades a Presidência irá definir o destino dos bens considerados como 
inservíveis ou antieconômico, seja por meio de leilão ou doação, observando o disposto 
no Decreto nº 99.658/1990.
  
19) Realização de cotação de preços antes mesmo da elaboração do Termo de 
Referência  
Manifestação do Regional:
ou aquisições, inicia-se com a elaboração do Projeto Básico (Termo de Refer
qual subsidia a coleta de preço para balizamento e solicitação de dotação orçamentária.
  
20) Ausência de assinatura e rubrica da autoridade competente que expediu o 
edital de licitação 
- Ausência de rubrica dos participantes do certame nos 
- Apresentação de documentos em desconformidade com as exigências do edital
  
Manifestação do Regional:
exercícios de 2018 e 2019. 
  
21) Emissão de Nota de Empenho após assinatura 
de serviços, caracterizando realização de despesa sem prévio empenho 
Manifestação do Regional:
emissão prévia da nota de empenho de acordo com o artigo 60 da Lei 4.320/64. N
evidencias da reiteração da não conformidade em questão nos exercícios de 2018 e 
2019. 
  
22) Ausência de justificativa técnica para não utilização de Pregão Eletrônico no 
caso da adoção da modalidade convite para contratação de serviços de 
infraestrutura para realização de eventos
 
Manifestação do Regional:
aquisição de bens via carta convite, conforme poderá ser observado no rol de licitações 
dispostas na LAI do Conselho, inerente aos exercícios de 2018 e 2019.
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Manifestação do Regional: O Plano Anual de Compras – PAC, disposto na IN 
01/2019 está em fase de elaboração. 

18) Inobservância das exigências contidas no Decreto nº 99.658/1990, no caso de 
desfazimento dos bens patrimoniais 
Manifestação do Regional: Não foi realizado desfazimento de bens patrimoniais no 
exercício de 2017, 2018. No exercício de 2019 foi constituída comissão para 

depreciação e avaliação dos bens patrimoniais. Após a realização das 
referidas atividades a Presidência irá definir o destino dos bens considerados como 
inservíveis ou antieconômico, seja por meio de leilão ou doação, observando o disposto 

9.658/1990. 

19) Realização de cotação de preços antes mesmo da elaboração do Termo de 

Manifestação do Regional: O procedimento adotado pelo Conselho para contratações 
se com a elaboração do Projeto Básico (Termo de Refer

qual subsidia a coleta de preço para balizamento e solicitação de dotação orçamentária.

20) Ausência de assinatura e rubrica da autoridade competente que expediu o 

Ausência de rubrica dos participantes do certame nos envelopes de habilitação
Apresentação de documentos em desconformidade com as exigências do edital

Manifestação do Regional: Não há evidencias dos procedimentos em questão nos 
 

21) Emissão de Nota de Empenho após assinatura do contrato e início da prestação 
de serviços, caracterizando realização de despesa sem prévio empenho 
Manifestação do Regional: O Crea-DF sempre tem como procedimento padrão a 
emissão prévia da nota de empenho de acordo com o artigo 60 da Lei 4.320/64. N
evidencias da reiteração da não conformidade em questão nos exercícios de 2018 e 

22) Ausência de justificativa técnica para não utilização de Pregão Eletrônico no 
caso da adoção da modalidade convite para contratação de serviços de 

tura para realização de eventos 

Manifestação do Regional: O Conselho não tem utilizado a contratação de serviços e 
aquisição de bens via carta convite, conforme poderá ser observado no rol de licitações 
dispostas na LAI do Conselho, inerente aos exercícios de 2018 e 2019. 
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PAC, disposto na IN 

ias contidas no Decreto nº 99.658/1990, no caso de 

Não foi realizado desfazimento de bens patrimoniais no 
exercício de 2017, 2018. No exercício de 2019 foi constituída comissão para 

depreciação e avaliação dos bens patrimoniais. Após a realização das 
referidas atividades a Presidência irá definir o destino dos bens considerados como 
inservíveis ou antieconômico, seja por meio de leilão ou doação, observando o disposto 

19) Realização de cotação de preços antes mesmo da elaboração do Termo de 

O procedimento adotado pelo Conselho para contratações 
se com a elaboração do Projeto Básico (Termo de Referência), o 

qual subsidia a coleta de preço para balizamento e solicitação de dotação orçamentária. 

20) Ausência de assinatura e rubrica da autoridade competente que expediu o 

envelopes de habilitação 
Apresentação de documentos em desconformidade com as exigências do edital 

Não há evidencias dos procedimentos em questão nos 

do contrato e início da prestação 
de serviços, caracterizando realização de despesa sem prévio empenho  

DF sempre tem como procedimento padrão a 
emissão prévia da nota de empenho de acordo com o artigo 60 da Lei 4.320/64. Não há 
evidencias da reiteração da não conformidade em questão nos exercícios de 2018 e 

22) Ausência de justificativa técnica para não utilização de Pregão Eletrônico no 
caso da adoção da modalidade convite para contratação de serviços de 

O Conselho não tem utilizado a contratação de serviços e 
aquisição de bens via carta convite, conforme poderá ser observado no rol de licitações 
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23) Inobservância das diretrizes do Pl
PDTI na aquisição dos equipamentos de informática
aplicação de recursos repassados pelo Prodesu
  
Manifestação do Regional:
identificada posteriormente à finalização do PDTI, conforme demandas sazonais. Por 
exemplo, suprimentos para manutenção de equipamentos.
As 2 (duas) impressoras portáteis que foram adquiridas no ano de 2016, faziam parte do 
programa de modernização, que incluía a contr
de aplicativo destinado à fiscalização, o qual foi concluído e entregue em 12/12/2018.
Desde então, o sistema vem sofrendo melhorias no sentido de torná
relatórios e autos de infração sem a necessid
economia ao Crea-DF. 
Ocorre que, existem casos em que o local não dispõe de sinal de internet ou o 
fiscalizado não dispõe desse serviço. Desse modo, as impressoras adquiridas são 
utilizadas para atendimento a esses ca
impedimento técnico para a realização da ação fiscal.
Como inicialmente estavam previstas a aquisição de 9 (nove) impressoras, o Crea
encontra-se elaborando a prestação de contas do convenio PRODAFISC, bem com
efetuou a devolução dos recursos financeiros referente às 7 (sete) impressoras.
  
- Deficiência no processo de planejamento das aquisições da entidade, gerando 
contratações desnecessárias
 
Manifestação do Regional:
equipamentos em 2016, sendo concluída em março/2017. A licitação dos itens 2 
Monitor 32'', 3 - Drive LTO, 4 
e 11 - Placa gráfica II foi frustrada. O Plano Diretor de Tecnologia
PDTI foi revisado para adequar às demandas atualizadas.
Não evidenciamos a Não conformidade em questão nos exercícios de 2018 e 2019.
  
24) Constatada contratação de bens e serviços com valores acima do preço 
praticado pelo mercado 
 
Manifestação do Regional:
exercícios de 2018 e 2019. Todos os processos de aquisição de bens e serviços seguem 
os devidos procedimentos regimentais e legais e qualquer contratação em caráter 
excepcional possui a devida justificativa e embasamento.
  
25) Realização da Ata de Registro de Preço quando já se conhecia os quantitativos 
a serem fornecidos e o período de entrega 
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23) Inobservância das diretrizes do Plano Diretor de Tecnologia da Informação 
PDTI na aquisição dos equipamentos de informática - Desvio de finalidade na 
aplicação de recursos repassados pelo Prodesu 

Manifestação do Regional: A aquisição de alguns equipamentos/suprimentos foi 
posteriormente à finalização do PDTI, conforme demandas sazonais. Por 

exemplo, suprimentos para manutenção de equipamentos. 
As 2 (duas) impressoras portáteis que foram adquiridas no ano de 2016, faziam parte do 
programa de modernização, que incluía a contratação de empresa para desenvolvimento 
de aplicativo destinado à fiscalização, o qual foi concluído e entregue em 12/12/2018.
Desde então, o sistema vem sofrendo melhorias no sentido de torná-lo capaz de emitir 
relatórios e autos de infração sem a necessidade de impressão em papel, o que trará 

Ocorre que, existem casos em que o local não dispõe de sinal de internet ou o 
fiscalizado não dispõe desse serviço. Desse modo, as impressoras adquiridas são 
utilizadas para atendimento a esses casos excepcionais, eliminando assim qualquer 
impedimento técnico para a realização da ação fiscal. 
Como inicialmente estavam previstas a aquisição de 9 (nove) impressoras, o Crea

se elaborando a prestação de contas do convenio PRODAFISC, bem com
efetuou a devolução dos recursos financeiros referente às 7 (sete) impressoras.

Deficiência no processo de planejamento das aquisições da entidade, gerando 
contratações desnecessárias 

Manifestação do Regional: Não houve tempo hábil para concluir 
equipamentos em 2016, sendo concluída em março/2017. A licitação dos itens 2 

Drive LTO, 4 - mesa digitalizadora, 7 - televisor 43'', 9 
Placa gráfica II foi frustrada. O Plano Diretor de Tecnologia 

PDTI foi revisado para adequar às demandas atualizadas. 
Não evidenciamos a Não conformidade em questão nos exercícios de 2018 e 2019.

24) Constatada contratação de bens e serviços com valores acima do preço 

Manifestação do Regional: Não evidenciamos a prática apontada por esse Federal nos 
exercícios de 2018 e 2019. Todos os processos de aquisição de bens e serviços seguem 
os devidos procedimentos regimentais e legais e qualquer contratação em caráter 

nal possui a devida justificativa e embasamento. 

25) Realização da Ata de Registro de Preço quando já se conhecia os quantitativos 
a serem fornecidos e o período de entrega  
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ano Diretor de Tecnologia da Informação – 
Desvio de finalidade na 

A aquisição de alguns equipamentos/suprimentos foi 
posteriormente à finalização do PDTI, conforme demandas sazonais. Por 

As 2 (duas) impressoras portáteis que foram adquiridas no ano de 2016, faziam parte do 
atação de empresa para desenvolvimento 

de aplicativo destinado à fiscalização, o qual foi concluído e entregue em 12/12/2018. 
lo capaz de emitir 

ade de impressão em papel, o que trará 

Ocorre que, existem casos em que o local não dispõe de sinal de internet ou o 
fiscalizado não dispõe desse serviço. Desse modo, as impressoras adquiridas são 

sos excepcionais, eliminando assim qualquer 

Como inicialmente estavam previstas a aquisição de 9 (nove) impressoras, o Crea-DF 
se elaborando a prestação de contas do convenio PRODAFISC, bem como já 

efetuou a devolução dos recursos financeiros referente às 7 (sete) impressoras. 

Deficiência no processo de planejamento das aquisições da entidade, gerando 

Não houve tempo hábil para concluir a licitação de 
equipamentos em 2016, sendo concluída em março/2017. A licitação dos itens 2 - 

televisor 43'', 9 - Placa gráfica I 
da Informação - 

Não evidenciamos a Não conformidade em questão nos exercícios de 2018 e 2019. 

24) Constatada contratação de bens e serviços com valores acima do preço 

Não evidenciamos a prática apontada por esse Federal nos 
exercícios de 2018 e 2019. Todos os processos de aquisição de bens e serviços seguem 
os devidos procedimentos regimentais e legais e qualquer contratação em caráter 

25) Realização da Ata de Registro de Preço quando já se conhecia os quantitativos 
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Manifestação do Regional:
nenhuma situação semelhante à apresentada por esse Federal. O Conselho segue os 
procedimentos regimentais e legais em torno da realização de um certame na 
modalidade Registro de Preço ou na adesão a uma Ata de Registro de Preço.
primeira etapa do processo
elaboração do projeto básico (termo de referência) o qual dispõe da descrição do objeto, 
suas características e quantitativos para subsidiar a coleta de preço, seja para 
balizamento ou para emissão
  
26) Constatada ausência de celebração do instrumento contratual para 
fornecimento dos equipamentos de informática
 
Manifestação do Regional:
Autorização de Fornecimento nos casos dispostos
8666/1993: 
 Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidad
demais em que a Administração puder substituí
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço. ( destaque nosso)
(...) 
§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.
 
27) Constatada deficiência crônica na especificação do objeto a ser contratado 
para atendimento das necessidades da entidade 
 
Manifestação do Regional:
evitar a situação evidenciada pela Autoria. Atualmente a unidade elabora a minuta de 
termo de referência e encaminha a área de compras para análise e contribuições em 
torno do instrumento, inclusive em torno da especificação correta do objeto a ser 
contratado ou adquirido. Para tanto o Conselho vem realizando constantes treinamentos 
na área de contratação de bens e serviços, visando subsidiar a área de compras, de 
licitações, gestores e fiscais no início, condução e encerramento de processos de 
contratação. 
 
28) Constatada ausência de justificativa da adequação do objeto àquele registrado 
na Ata de Registro de Preço aderida 
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Manifestação do Regional: Não foi evidenciada nos exercícios de 2018 e 2019, 
nhuma situação semelhante à apresentada por esse Federal. O Conselho segue os 

procedimentos regimentais e legais em torno da realização de um certame na 
modalidade Registro de Preço ou na adesão a uma Ata de Registro de Preço.
primeira etapa do processo de contratação de bens e serviços adotada pelo Conselho é 
elaboração do projeto básico (termo de referência) o qual dispõe da descrição do objeto, 
suas características e quantitativos para subsidiar a coleta de preço, seja para 
balizamento ou para emissão de proposta. 

26) Constatada ausência de celebração do instrumento contratual para 
fornecimento dos equipamentos de informática 

Manifestação do Regional: O Conselho só adota a substituição do Contrato pela 
Autorização de Fornecimento nos casos dispostos no parágrafo 4 do artigo 62 da Lei 

O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos 
demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, 

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
. ( destaque nosso) 

dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 

uras, inclusive assistência técnica. 

27) Constatada deficiência crônica na especificação do objeto a ser contratado 
para atendimento das necessidades da entidade  

Manifestação do Regional: O Conselho alterou o fluxo do tramite contratual visando 
situação evidenciada pela Autoria. Atualmente a unidade elabora a minuta de 

termo de referência e encaminha a área de compras para análise e contribuições em 
torno do instrumento, inclusive em torno da especificação correta do objeto a ser 

dquirido. Para tanto o Conselho vem realizando constantes treinamentos 
na área de contratação de bens e serviços, visando subsidiar a área de compras, de 
licitações, gestores e fiscais no início, condução e encerramento de processos de 

nstatada ausência de justificativa da adequação do objeto àquele registrado 
na Ata de Registro de Preço aderida  
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Não foi evidenciada nos exercícios de 2018 e 2019, 
nhuma situação semelhante à apresentada por esse Federal. O Conselho segue os 

procedimentos regimentais e legais em torno da realização de um certame na 
modalidade Registro de Preço ou na adesão a uma Ata de Registro de Preço.  A 

de contratação de bens e serviços adotada pelo Conselho é 
elaboração do projeto básico (termo de referência) o qual dispõe da descrição do objeto, 
suas características e quantitativos para subsidiar a coleta de preço, seja para 

26) Constatada ausência de celebração do instrumento contratual para 

O Conselho só adota a substituição do Contrato pela 
no parágrafo 4 do artigo 62 da Lei 

O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 

es de licitação, e facultativo nos 
lo por outros instrumentos hábeis, tais 

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 

27) Constatada deficiência crônica na especificação do objeto a ser contratado 

O Conselho alterou o fluxo do tramite contratual visando 
situação evidenciada pela Autoria. Atualmente a unidade elabora a minuta de 

termo de referência e encaminha a área de compras para análise e contribuições em 
torno do instrumento, inclusive em torno da especificação correta do objeto a ser 

dquirido. Para tanto o Conselho vem realizando constantes treinamentos 
na área de contratação de bens e serviços, visando subsidiar a área de compras, de 
licitações, gestores e fiscais no início, condução e encerramento de processos de 

nstatada ausência de justificativa da adequação do objeto àquele registrado 
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Manifestação do Regional:
de uma Ata de registro de preço com o objeto a ser contrata
é encaminhado à unidade demandatária, para que a mesma ratifique a compatibilidade 
entre os instrumentos com as devidas justificativas.
29) Ausência de pesquisa do mercado local para fins de balizamento do preço 
praticado à época  
 
Manifestação do Regional:
dispostas na Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, as quais 
seguem os seguintes parâmetros:
1. Painel de preços disponível no endereço eletrônico 
HTTP://paineldeprecos.planejamento.gov.br
 2. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de 
 3. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou
 4. Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem 
em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
 Importante destacar que a norma estabelece a preferência pelo uso do Painel de Preços 
e pelas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos.
  
30) Inclusão de condições no edital que ferem a lei de licitações por ca
alteração unilateral do contrato
 
Manifestação do Regional:
de 2018 e 2019. As alterações contratuais adotadas pelo Conselho são aquelas dispostas 
na legislação e no instrumento contratua
 
31) Ausência de apresentação da metodologia utilizada para arbitrar o lucro em 
1% no momento do balizamento para contratação dos serviços de terceirização
- Inobservância das condições impostas pela Instrução Normati
para contratação dos serviços de limpeza e conservação 
 
 Manifestação do Regional:
de 2018 e 2019. O Conselho firmou um novo contrato de terceirização dos serviços de 
limpeza e conservação no dia 24 de maio de 2019, o qual atende o disposto na IN 
02/2018. 
 
32) Constatada ausência de justificativa e autorização expressa da autoridade 
competente para assinar o termo contratual, nos casos de prorrogação de prazo de 
duração do contrato  
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Manifestação do Regional: Ao ser verificado pela área de compras a compatibilidade 
de uma Ata de registro de preço com o objeto a ser contratado ou adquirido, o processo 
é encaminhado à unidade demandatária, para que a mesma ratifique a compatibilidade 
entre os instrumentos com as devidas justificativas. 
29) Ausência de pesquisa do mercado local para fins de balizamento do preço 

Manifestação do Regional: O Conselho utiliza as modalidades de balizamento 
dispostas na Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, as quais 
seguem os seguintes parâmetros: 
1. Painel de preços disponível no endereço eletrônico 
HTTP://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 
2. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 

(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços 
3. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou 
4. Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem 

(cento e oitenta) dias. 
Importante destacar que a norma estabelece a preferência pelo uso do Painel de Preços 

e pelas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos. 

30) Inclusão de condições no edital que ferem a lei de licitações por ca
alteração unilateral do contrato 

Manifestação do Regional: A situação apresentada não foi evidenciada nos exercícios 
de 2018 e 2019. As alterações contratuais adotadas pelo Conselho são aquelas dispostas 
na legislação e no instrumento contratual, no entanto sem alteração do objeto.

31) Ausência de apresentação da metodologia utilizada para arbitrar o lucro em 
1% no momento do balizamento para contratação dos serviços de terceirização

Inobservância das condições impostas pela Instrução Normativa SLTI nº 02/2018, 
para contratação dos serviços de limpeza e conservação  

Manifestação do Regional: A situação apresentada não foi evidenciada nos exercícios 
de 2018 e 2019. O Conselho firmou um novo contrato de terceirização dos serviços de 

conservação no dia 24 de maio de 2019, o qual atende o disposto na IN 

32) Constatada ausência de justificativa e autorização expressa da autoridade 
competente para assinar o termo contratual, nos casos de prorrogação de prazo de 
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Ao ser verificado pela área de compras a compatibilidade 
do ou adquirido, o processo 

é encaminhado à unidade demandatária, para que a mesma ratifique a compatibilidade 

29) Ausência de pesquisa do mercado local para fins de balizamento do preço 

O Conselho utiliza as modalidades de balizamento 
dispostas na Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, as quais 

1. Painel de preços disponível no endereço eletrônico – 

2. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 

3. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 

4. Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem 

Importante destacar que a norma estabelece a preferência pelo uso do Painel de Preços 

30) Inclusão de condições no edital que ferem a lei de licitações por caracterizar 

A situação apresentada não foi evidenciada nos exercícios 
de 2018 e 2019. As alterações contratuais adotadas pelo Conselho são aquelas dispostas 

l, no entanto sem alteração do objeto. 

31) Ausência de apresentação da metodologia utilizada para arbitrar o lucro em 
1% no momento do balizamento para contratação dos serviços de terceirização 

va SLTI nº 02/2018, 

A situação apresentada não foi evidenciada nos exercícios 
de 2018 e 2019. O Conselho firmou um novo contrato de terceirização dos serviços de 

conservação no dia 24 de maio de 2019, o qual atende o disposto na IN 

32) Constatada ausência de justificativa e autorização expressa da autoridade 
competente para assinar o termo contratual, nos casos de prorrogação de prazo de 
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Manifestação do Regional:
de 2018 e 2019. 
  
33) Constatada ausência de demonstração de interesse da Administração e do 
contratado devidamente declarados expressamente no processo; 
  
Manifestação do Regional:
nº 010/2017 – SUP, folha nº 825, do processo 208588/2016. Conforme folha nº 833 
desse processo, o contratado declara expressamente seu interesse, de onde destacamos:
  
“A TELEFÔNICA/VIVO 
10/2017 - SUP que trata da prorrogação do contrato nº 36/2016 referente a prestação 
de serviço de telefonia móvel, manifesta interesse na sua renovação, conforme descrito 
no ofício.” 
  
34) Ausência de indicação no contrato do índice setorial a ser aplicado por ocasião 
da prorrogação do prazo de vigência
 
Manifestação do Regional:
reajustamento dos preços. Logo, não foi utilizado nenhum ín
  
35) Falta de comprovação da justificativa do preço contratado devidamente 
demonstrado durante o processo de prorrogação do prazo
 
 Manifestação do Regional:
foram os mesmos do contrat
contrato será observada a recomendação da Auditoria do Confea.
Atualmente, o gestor elabora justificativa quando da prorrogação do prazo contratual, 
contendo pesquisa de mercado que comprove que o preço co
  
36) Alteração do objeto contratado, não permitido pela lei de licitações
-  Subscrição do termo aditivo fora de seu prazo de vigência 
  
Manifestação do Regional:
evidenciada nos exercícios de 2018 e 2019.
  
37) Prorrogação do prazo contratual além do limite máximo permitido pelo art. 
57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93; 
 
Manifestação do Regional:
evidenciada nos exercícios de 2018 e 2019.
  
38) Constatada prestação de serviço sem respaldo contratual 
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Manifestação do Regional: A situação apresentada não foi evidenciada nos exercícios 

33) Constatada ausência de demonstração de interesse da Administração e do 
contratado devidamente declarados expressamente no processo;  

ão do Regional: A Administração demonstrou o interesse conforme Ofício 
SUP, folha nº 825, do processo 208588/2016. Conforme folha nº 833 

desse processo, o contratado declara expressamente seu interesse, de onde destacamos:

vem respeitosamente em resposta à solicitação do Ofício Nº 
SUP que trata da prorrogação do contrato nº 36/2016 referente a prestação 

de serviço de telefonia móvel, manifesta interesse na sua renovação, conforme descrito 

34) Ausência de indicação no contrato do índice setorial a ser aplicado por ocasião 
da prorrogação do prazo de vigência 

Manifestação do Regional: Quando da prorrogação do contrato não ocorreu 
reajustamento dos preços. Logo, não foi utilizado nenhum índice setorial.

35) Falta de comprovação da justificativa do preço contratado devidamente 
demonstrado durante o processo de prorrogação do prazo 

Manifestação do Regional: Os preços contratados, quando da prorrogação do prazo, 
foram os mesmos do contrato original. Todavia, quando da nova prorrogação do 
contrato será observada a recomendação da Auditoria do Confea. 
Atualmente, o gestor elabora justificativa quando da prorrogação do prazo contratual, 
contendo pesquisa de mercado que comprove que o preço contratado é mais vantajoso.

36) Alteração do objeto contratado, não permitido pela lei de licitações
Subscrição do termo aditivo fora de seu prazo de vigência  

Manifestação do Regional: A situação apresentada pela auditoria do Confea não foi 
ada nos exercícios de 2018 e 2019. 

37) Prorrogação do prazo contratual além do limite máximo permitido pelo art. 
57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93;  

Manifestação do Regional: A situação apresentada pela auditoria do Confea não foi 
cios de 2018 e 2019. 

38) Constatada prestação de serviço sem respaldo contratual  
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A situação apresentada não foi evidenciada nos exercícios 

33) Constatada ausência de demonstração de interesse da Administração e do 

A Administração demonstrou o interesse conforme Ofício 
SUP, folha nº 825, do processo 208588/2016. Conforme folha nº 833 

desse processo, o contratado declara expressamente seu interesse, de onde destacamos: 

vem respeitosamente em resposta à solicitação do Ofício Nº 
SUP que trata da prorrogação do contrato nº 36/2016 referente a prestação 

de serviço de telefonia móvel, manifesta interesse na sua renovação, conforme descrito 

34) Ausência de indicação no contrato do índice setorial a ser aplicado por ocasião 

Quando da prorrogação do contrato não ocorreu 
dice setorial.  

35) Falta de comprovação da justificativa do preço contratado devidamente 

Os preços contratados, quando da prorrogação do prazo, 
o original. Todavia, quando da nova prorrogação do 

Atualmente, o gestor elabora justificativa quando da prorrogação do prazo contratual, 
ntratado é mais vantajoso. 

36) Alteração do objeto contratado, não permitido pela lei de licitações 

A situação apresentada pela auditoria do Confea não foi 

37) Prorrogação do prazo contratual além do limite máximo permitido pelo art. 

A situação apresentada pela auditoria do Confea não foi 
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Manifestação do Regional:
fixa sem contrato, pois tratam de linhas antigas (antiga Telebrasília). Está em 
andamento o processo contratação dos serviços de telefonia fixa por parte da Assessoria 
de tecnologia da Informação 
  
39) Grave deficiência no processo de escolha e treinamento dos fiscais de contrato
  
Manifestação do Regional:
funcional. Ainda no exercício de 2019 está previsto a realização de treinamento, a ser 
ministrado pelo Gabinete, Divisão de Compras, Departamento de Administração e 
Jurídico em torno dos referidos temas
  
40) Pagamento de despesas em desacordo com valores contratados
  
Manifestação do Regional:
evidenciou o pagamento a mais a empresa de telefonia móvel em questão. A empresa 
foi acionada e reconheceu a
descontos nas faturas posteriores a reconhecimento, conforme consta do processo nº 
202588/2016. 
  
41) Realização de despesas sem a prévia emissão da Nota de Empenho 
correspondente, contrariando o disposto
 
Manifestação do Regional:
complementação do pagamento do auxílio alimentação do mês de novembro e 
dezembro/2016 uma vez que o saldo empenhado no mês de janeiro/2016 
todo o exercício mostrou-se insuficiente.
Quanto a nota de empenho n.º 259 o processo foi encaminhado para realizar a 
liquidação da despesa no qual a contabilidade constatou não haver nota de empenho 
para dar suporte a liquidação da referida d
30/07/2016, porém o gestor não encaminhou os autos para emissão da nota de empenho, 
sendo este encaminhado para liquidação (e empenho) apenas na data de 09/12/2016.
No exercício de 2017 foram emitidas 271 notas
essa, todas foram emitidas no momento de assinatura do contrato de prestação de 
serviços. 
O Crea-DF tem como procedimento padrão a emissão prévia da nota de empenho de 
acordo com o artigo 60 da Lei 4.320/64.
A situação apresentada não foi evidenciada nos exercícios de 2018 e 2019, até a 
presente data. 
  
42) Aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos para o 
financiamento de despesas correntes 
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Manifestação do Regional: Atualmente o Conselho só possui o serviço de Telefonia 
fixa sem contrato, pois tratam de linhas antigas (antiga Telebrasília). Está em 

o processo contratação dos serviços de telefonia fixa por parte da Assessoria 
de tecnologia da Informação –ATI, do Conselho. 

39) Grave deficiência no processo de escolha e treinamento dos fiscais de contrato

Manifestação do Regional: O Conselho tem investido no treinamento do seu corpo 
funcional. Ainda no exercício de 2019 está previsto a realização de treinamento, a ser 
ministrado pelo Gabinete, Divisão de Compras, Departamento de Administração e 
Jurídico em torno dos referidos temas.  

40) Pagamento de despesas em desacordo com valores contratados 

Manifestação do Regional: O Conselho realizou a análise de todas as faturas e 
evidenciou o pagamento a mais a empresa de telefonia móvel em questão. A empresa 
foi acionada e reconheceu a cobrança errônea e ressarciu o Crea-DF por meio de 
descontos nas faturas posteriores a reconhecimento, conforme consta do processo nº 

41) Realização de despesas sem a prévia emissão da Nota de Empenho 
correspondente, contrariando o disposto no art. 60 da Lei nº 4.320/64 

Manifestação do Regional: A nota de empenho n.º 258/216 foi emitida para realizar a 
complementação do pagamento do auxílio alimentação do mês de novembro e 
dezembro/2016 uma vez que o saldo empenhado no mês de janeiro/2016 

se insuficiente. 
Quanto a nota de empenho n.º 259 o processo foi encaminhado para realizar a 
liquidação da despesa no qual a contabilidade constatou não haver nota de empenho 
para dar suporte a liquidação da referida despesa. O aditivo do contrato foi assinado em 
30/07/2016, porém o gestor não encaminhou os autos para emissão da nota de empenho, 
sendo este encaminhado para liquidação (e empenho) apenas na data de 09/12/2016.
No exercício de 2017 foram emitidas 271 notas de empenhos sendo que com exceção a 
essa, todas foram emitidas no momento de assinatura do contrato de prestação de 

DF tem como procedimento padrão a emissão prévia da nota de empenho de 
acordo com o artigo 60 da Lei 4.320/64. 

apresentada não foi evidenciada nos exercícios de 2018 e 2019, até a 

42) Aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos para o 
financiamento de despesas correntes  
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Atualmente o Conselho só possui o serviço de Telefonia 
fixa sem contrato, pois tratam de linhas antigas (antiga Telebrasília). Está em 

o processo contratação dos serviços de telefonia fixa por parte da Assessoria 

39) Grave deficiência no processo de escolha e treinamento dos fiscais de contrato 

O Conselho tem investido no treinamento do seu corpo 
funcional. Ainda no exercício de 2019 está previsto a realização de treinamento, a ser 
ministrado pelo Gabinete, Divisão de Compras, Departamento de Administração e 

O Conselho realizou a análise de todas as faturas e 
evidenciou o pagamento a mais a empresa de telefonia móvel em questão. A empresa 

DF por meio de 
descontos nas faturas posteriores a reconhecimento, conforme consta do processo nº 

41) Realização de despesas sem a prévia emissão da Nota de Empenho 
no art. 60 da Lei nº 4.320/64  

A nota de empenho n.º 258/216 foi emitida para realizar a 
complementação do pagamento do auxílio alimentação do mês de novembro e 
dezembro/2016 uma vez que o saldo empenhado no mês de janeiro/2016 para atender 

Quanto a nota de empenho n.º 259 o processo foi encaminhado para realizar a 
liquidação da despesa no qual a contabilidade constatou não haver nota de empenho 

espesa. O aditivo do contrato foi assinado em 
30/07/2016, porém o gestor não encaminhou os autos para emissão da nota de empenho, 
sendo este encaminhado para liquidação (e empenho) apenas na data de 09/12/2016. 

de empenhos sendo que com exceção a 
essa, todas foram emitidas no momento de assinatura do contrato de prestação de 

DF tem como procedimento padrão a emissão prévia da nota de empenho de 

apresentada não foi evidenciada nos exercícios de 2018 e 2019, até a 

42) Aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos para o 
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Manifestação do Regional:
de 2018 e 2019, até a presente data. No exercício de 2018 não foi realizada nenhuma 
alienação de bens pelo Conselho.
  
43) Dispositivos normativos que afrontam o disposto no Decreto nº 5992/2006 
 
Manifestação do Regiona
em vigor em 2016, foi revogada pela Portaria AD Nº 199/2017
foi alterada pela Portaria AD Nº 065/2019, de 04 de junho de 2019, e encontra
fase de conclusão Minuta de Portar
vigente. A atual administração não está aplicando dispositivos que afrontam o Decreto 
nº 5.992/2006. 
  
44) Pagamento do auxílio translado no valor equivalente a uma diária, 
contrariando o disposto no normativo
 
Manifestação do Regional:
translado no valor de 90,00
em vigor. 
  
45) Ausência de motivação inequívoca para o custeio das despesas com 
hospedagem e transporte de determinados interessados 
Manifestação do Regional:
do Crea-DF, o interessado foi “acompanhá
  
46) Pagamento em duplicidade a beneficiário de deslocamento terrestre
 
Manifestação do Regional:
conformidade solicitou vistas ao processo no intuito de regularizar o “pagamento em 
duplicidade”, constatado pelo Confea.
  
47) Inobservância das normas contábeis no registro das anuidades devidas
 
Manifestação do Regional:
implantando sistema para o registro e controle dos créditos de dív
Após implantação desse sistema, poderá ser emitidos os relatórios atualizados dos 
créditos de dívida ativa e realizar o devido controle mensal.
  
48) Inobservância da Lei nº 4.320/64 ao deixar de registrar as movimentações 
ocorridas no saldo da rubrica Dívida Ativa 
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Manifestação do Regional: A situação apresentada não foi evidenciada nos exercícios 
de 2018 e 2019, até a presente data. No exercício de 2018 não foi realizada nenhuma 
alienação de bens pelo Conselho. 

43) Dispositivos normativos que afrontam o disposto no Decreto nº 5992/2006 

Manifestação do Regional: A Portaria AD Nº 139/2015, de 01 de dezembro de 2015, 
em vigor em 2016, foi revogada pela Portaria AD Nº 199/2017-PRES, sendo que esta 
foi alterada pela Portaria AD Nº 065/2019, de 04 de junho de 2019, e encontra
fase de conclusão Minuta de Portaria com novos procedimentos conforme legislação 
vigente. A atual administração não está aplicando dispositivos que afrontam o Decreto 

44) Pagamento do auxílio translado no valor equivalente a uma diária, 
contrariando o disposto no normativo interno e Decreto nº 5.992/2006

Manifestação do Regional: O Crea-DF está efetuando o pagamento para o auxílio 
translado no valor de 90,00              (noventa reais), em conformidade com a Portaria 

Ausência de motivação inequívoca para o custeio das despesas com 
hospedagem e transporte de determinados interessados  
Manifestação do Regional: Conforme Memorando nº 022/2016-GAB, do Presidente 

DF, o interessado foi “acompanhá-lo e assessorá-lo” no evento mencionado.

46) Pagamento em duplicidade a beneficiário de deslocamento terrestre

Manifestação do Regional: A ex- conselheira ao tomar conhecimento da Não 
conformidade solicitou vistas ao processo no intuito de regularizar o “pagamento em 

plicidade”, constatado pelo Confea. 

47) Inobservância das normas contábeis no registro das anuidades devidas

Manifestação do Regional: A Dívida Ativa ainda não foi atualizada. A ATI está 
implantando sistema para o registro e controle dos créditos de dívida ativa pela AJU. 
Após implantação desse sistema, poderá ser emitidos os relatórios atualizados dos 
créditos de dívida ativa e realizar o devido controle mensal. 

48) Inobservância da Lei nº 4.320/64 ao deixar de registrar as movimentações 
saldo da rubrica Dívida Ativa  
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não foi evidenciada nos exercícios 
de 2018 e 2019, até a presente data. No exercício de 2018 não foi realizada nenhuma 

43) Dispositivos normativos que afrontam o disposto no Decreto nº 5992/2006  

A Portaria AD Nº 139/2015, de 01 de dezembro de 2015, 
PRES, sendo que esta 

foi alterada pela Portaria AD Nº 065/2019, de 04 de junho de 2019, e encontra-se em 
ia com novos procedimentos conforme legislação 

vigente. A atual administração não está aplicando dispositivos que afrontam o Decreto 

44) Pagamento do auxílio translado no valor equivalente a uma diária, 
interno e Decreto nº 5.992/2006 

DF está efetuando o pagamento para o auxílio 
(noventa reais), em conformidade com a Portaria 

Ausência de motivação inequívoca para o custeio das despesas com 

GAB, do Presidente 
no evento mencionado. 

46) Pagamento em duplicidade a beneficiário de deslocamento terrestre 

conselheira ao tomar conhecimento da Não - 
conformidade solicitou vistas ao processo no intuito de regularizar o “pagamento em 

47) Inobservância das normas contábeis no registro das anuidades devidas 

A Dívida Ativa ainda não foi atualizada. A ATI está 
ida ativa pela AJU. 

Após implantação desse sistema, poderá ser emitidos os relatórios atualizados dos 

48) Inobservância da Lei nº 4.320/64 ao deixar de registrar as movimentações 
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Manifestação do Regional:
implantando sistema para o registro e controle dos créditos de dívida ativa pela AJU. 
Após implantação desse sistema, poderá ser emitidos os relat
créditos de dívida ativa e realizar o devido controle mensal.
  
49) Ausência de indicação precisa do saldo em poder do suprido, em data base 31 
dezembro de 2016, para fins de contabilização e reinscrição da responsabilidade
 
Manifestação do Regional:
2018. 
  
50) Existência de créditos pendentes de recebimento a longa data
 
Manifestação do Regional:
posicionamento dos créditos a rec
foram devidamente baixados, entretanto ainda consta créditos pendentes de atualização 
e baixa, uma vez que estão sendo discutidos judicialmente.
  
51) Ausência de baixa e inventário físico anual dos materiais mantidos em 
almoxarifado  
 
Manifestação do Regional:
2019. 
  
52) Inobservância do Decreto Lei nº 200/67 e Lei nº 4.320/64, no tocante a ausênc
de levantamento para verificação da existência física dos bens móveis e imóveis 
 
Manifestação do Regional:
Comissão a qual está responsável pelo levantamento dos bens físicos móveis e imóveis 
do Conselho. Os trabalhos estão na fase final para conclusão até o final de agosto de 
2019. 
  
53) Ausência de reavaliação de seus bens móveis e imóveis no prazo determinado 
pela Resolução Confea nº 1.036/2011
-  Inobservância da Norma Brasileira de Contabilidade a
NBC T 16 e Resolução Confea nº 1.036/2011, no tocante a não constituição das 
provisões passivas e registro da depreciação 
  
Manifestação do Regional:
levantamento dos bens físicos móveis e imóveis do Conselho. Os trabalhos estão na fase 
final e devem estar concluídos até 30 de agosto de 2019. Após a conclusão dos 
trabalhos a Divisão de Contabilidade irá realizar o p
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Manifestação do Regional: A Dívida Ativa ainda não foi atualizada. A ATI está 
implantando sistema para o registro e controle dos créditos de dívida ativa pela AJU. 
Após implantação desse sistema, poderá ser emitidos os relatórios atualizados dos 
créditos de dívida ativa e realizar o devido controle mensal. 

49) Ausência de indicação precisa do saldo em poder do suprido, em data base 31 
dezembro de 2016, para fins de contabilização e reinscrição da responsabilidade

ção do Regional: A situação apresentada não foi evidenciada no exercício de 

50) Existência de créditos pendentes de recebimento a longa data 

Manifestação do Regional: A Divisão de Contabilidade solicitou novamente 
posicionamento dos créditos a receber para realizar atualização e/ou baixa. Alguns 
foram devidamente baixados, entretanto ainda consta créditos pendentes de atualização 
e baixa, uma vez que estão sendo discutidos judicialmente. 

Ausência de baixa e inventário físico anual dos materiais mantidos em 

Manifestação do Regional: A situação em questão foi regularizada no exercício de 

52) Inobservância do Decreto Lei nº 200/67 e Lei nº 4.320/64, no tocante a ausênc
de levantamento para verificação da existência física dos bens móveis e imóveis 

Manifestação do Regional: A Presidência, por meio de portaria, constituiu uma 
Comissão a qual está responsável pelo levantamento dos bens físicos móveis e imóveis 

lho. Os trabalhos estão na fase final para conclusão até o final de agosto de 

53) Ausência de reavaliação de seus bens móveis e imóveis no prazo determinado 
pela Resolução Confea nº 1.036/2011 

Inobservância da Norma Brasileira de Contabilidade aplicada ao Setor Público 
NBC T 16 e Resolução Confea nº 1.036/2011, no tocante a não constituição das 
provisões passivas e registro da depreciação  

Manifestação do Regional: O Crea constituiu Comissão responsável pelo 
levantamento dos bens físicos móveis e imóveis do Conselho. Os trabalhos estão na fase 
final e devem estar concluídos até 30 de agosto de 2019. Após a conclusão dos 
trabalhos a Divisão de Contabilidade irá realizar o processo de depreciação e, a Divisão 

CONFEA 

Brasília-DF - CEP 70390-010 

Tel: +55 (61) 3961-2800 

creadf@creadf.org.br 

www.creadf.org.br 

A Dívida Ativa ainda não foi atualizada. A ATI está 
implantando sistema para o registro e controle dos créditos de dívida ativa pela AJU. 

órios atualizados dos 

49) Ausência de indicação precisa do saldo em poder do suprido, em data base 31 
dezembro de 2016, para fins de contabilização e reinscrição da responsabilidade 

A situação apresentada não foi evidenciada no exercício de 

A Divisão de Contabilidade solicitou novamente 
eber para realizar atualização e/ou baixa. Alguns 

foram devidamente baixados, entretanto ainda consta créditos pendentes de atualização 

Ausência de baixa e inventário físico anual dos materiais mantidos em 

A situação em questão foi regularizada no exercício de 

52) Inobservância do Decreto Lei nº 200/67 e Lei nº 4.320/64, no tocante a ausência 
de levantamento para verificação da existência física dos bens móveis e imóveis  

A Presidência, por meio de portaria, constituiu uma 
Comissão a qual está responsável pelo levantamento dos bens físicos móveis e imóveis 

lho. Os trabalhos estão na fase final para conclusão até o final de agosto de 

53) Ausência de reavaliação de seus bens móveis e imóveis no prazo determinado 

plicada ao Setor Público – 
NBC T 16 e Resolução Confea nº 1.036/2011, no tocante a não constituição das 

constituiu Comissão responsável pelo 
levantamento dos bens físicos móveis e imóveis do Conselho. Os trabalhos estão na fase 
final e devem estar concluídos até 30 de agosto de 2019. Após a conclusão dos 

rocesso de depreciação e, a Divisão 
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de Serviços Gerais irá realizar o processo de reavaliação dos bens móveis uma vez que a 
avaliação dos bens imóveis ocorreu no exercício de 2017.
  
54) Descumprimento de elementos essenciais da Lei de Acesso à Informação 
  
Manifestação do Regional:
Acesso à Informação (LAI) foi totalmente reformulada no exercício de 2018 e 
atualmente o Crea-DF cumpre fielmente o disposto na Lei nº 12.527/2011, que 
regulamenta o direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas.
Por isso, adotou medidas, no sentido de atualizar os conteúdos e facilitar a consulta aos 
dados e documentos sob sua responsabilidade, contribuindo para a consolidação do 
regime democrático e para o fortalecimento das políticas de transparência pública.
Parte desse esforço é refletida em nosso sitio eletrônico, onde é possível acompanhar 
/gravar relatórios, acessar links de “licitação de contratos”, dentre outras informações.
Encontram-se sob análise três portarias que regulamentam a transparência Passiva, 
Ativa e da Ouvidoria. 
  
55) Existência de demandas pendentes de atendimento a longa data 
 
Manifestação do Regional:
unidades, mensalmente, quanto o não cumprimento dos prazos e assim, tornando as 
respostas mais célere e mais eficazes. Algumas unidades não evoluíram na velocidade 
desejada, contudo, o Crea
acontecimento. Uma das ações
Business Intelligence – BI, que irá proporcionar melhorias para todas as unidades deste 
regional.  
  
56) Ausência de nomeação dos membros do Comitê de Tecnologia da Informação, 
responsáveis pela elaboração do PDTI
 
Manifestação do Regional:
de agosto de 2018, referente à Formação do Comitê Gestor de Tecnologia da 
Informação - CGTI. 
  
57) Ausência de normativo interno que discipline o processo administrativo 
 
Manifestação do Regional:
Confea, especialmente o que disciplina a Seção VI, Da Comissão de Sindicância e de 
Inquérito, que em seu art. 174 dispõe que “a Comissão de Sindicância e de Inquérito é 
composta por no mínimo três conselheiros regionais”;
Quanto à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, o Crea
disposição do art. 149 da Lei nº 8.112 de 1990, que deve ser c
servidores efetivos. Rito que temos cumprido.
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de Serviços Gerais irá realizar o processo de reavaliação dos bens móveis uma vez que a 
avaliação dos bens imóveis ocorreu no exercício de 2017. 

54) Descumprimento de elementos essenciais da Lei de Acesso à Informação 

Manifestação do Regional: Segundo a Ouvidoria, a área do Site destinada à Lei de 
Acesso à Informação (LAI) foi totalmente reformulada no exercício de 2018 e 

DF cumpre fielmente o disposto na Lei nº 12.527/2011, que 
direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas.

Por isso, adotou medidas, no sentido de atualizar os conteúdos e facilitar a consulta aos 
dados e documentos sob sua responsabilidade, contribuindo para a consolidação do 

tico e para o fortalecimento das políticas de transparência pública.
Parte desse esforço é refletida em nosso sitio eletrônico, onde é possível acompanhar 
/gravar relatórios, acessar links de “licitação de contratos”, dentre outras informações.

e sob análise três portarias que regulamentam a transparência Passiva, 

55) Existência de demandas pendentes de atendimento a longa data 

Manifestação do Regional: A Ouvidoria vem adotando medidas para advertir as 
nte, quanto o não cumprimento dos prazos e assim, tornando as 

respostas mais célere e mais eficazes. Algumas unidades não evoluíram na velocidade 
desejada, contudo, o Crea-DF encontra-se buscando ações para reduzir esse tipo de 
acontecimento. Uma das ações que se encontra em fase de implantação é a Ferramenta 

BI, que irá proporcionar melhorias para todas as unidades deste 

56) Ausência de nomeação dos membros do Comitê de Tecnologia da Informação, 
ação do PDTI 

Manifestação do Regional: O Crea-DF editou a Portaria AD Nº 137/2018, de 28 
agosto de 2018, referente à Formação do Comitê Gestor de Tecnologia da 

Ausência de normativo interno que discipline o processo administrativo 

Manifestação do Regional: O Crea - DF segue o seu Regimento homologado pelo 
Confea, especialmente o que disciplina a Seção VI, Da Comissão de Sindicância e de 

rt. 174 dispõe que “a Comissão de Sindicância e de Inquérito é 
composta por no mínimo três conselheiros regionais”; 
Quanto à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, o Crea
disposição do art. 149 da Lei nº 8.112 de 1990, que deve ser composta por três 
servidores efetivos. Rito que temos cumprido. 
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de Serviços Gerais irá realizar o processo de reavaliação dos bens móveis uma vez que a 

54) Descumprimento de elementos essenciais da Lei de Acesso à Informação - LAI  

Segundo a Ouvidoria, a área do Site destinada à Lei de 
Acesso à Informação (LAI) foi totalmente reformulada no exercício de 2018 e 

DF cumpre fielmente o disposto na Lei nº 12.527/2011, que 
direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas. 

Por isso, adotou medidas, no sentido de atualizar os conteúdos e facilitar a consulta aos 
dados e documentos sob sua responsabilidade, contribuindo para a consolidação do 

tico e para o fortalecimento das políticas de transparência pública. 
Parte desse esforço é refletida em nosso sitio eletrônico, onde é possível acompanhar 
/gravar relatórios, acessar links de “licitação de contratos”, dentre outras informações. 

e sob análise três portarias que regulamentam a transparência Passiva, 

 

A Ouvidoria vem adotando medidas para advertir as 
nte, quanto o não cumprimento dos prazos e assim, tornando as 

respostas mais célere e mais eficazes. Algumas unidades não evoluíram na velocidade 
se buscando ações para reduzir esse tipo de 

que se encontra em fase de implantação é a Ferramenta 
BI, que irá proporcionar melhorias para todas as unidades deste 

56) Ausência de nomeação dos membros do Comitê de Tecnologia da Informação, 

DF editou a Portaria AD Nº 137/2018, de 28 
agosto de 2018, referente à Formação do Comitê Gestor de Tecnologia da 

Ausência de normativo interno que discipline o processo administrativo  

DF segue o seu Regimento homologado pelo 
Confea, especialmente o que disciplina a Seção VI, Da Comissão de Sindicância e de 

rt. 174 dispõe que “a Comissão de Sindicância e de Inquérito é 

Quanto à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, o Crea-DF obedece à 
omposta por três 
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Vale ressaltar que o Regimento do Crea
este regional encontra-se adequando à Resolução n° 1.074, de 24 de maio de 2016, que 
assim determina no que tange à Comissão de Sindicância e de Inquérito:
 Art. 160. A Comissão de Sindicância e de Inquérito tem por finalidade assessorar o 
Plenário ou a Presidência em assuntos de natureza administrativa, contábil, financeira 
ou institucional, desenvolvendo ativida
Parágrafo único. A Comissão de Sindicância e de Inquérito deve obedecer ao princípio 
do contraditório e assegurar o direito à ampla defesa, devendo adotar rito previsto em 
ato administrativo da espécie Portaria e, no que
Art. 161. A Comissão de Sindicância e de Inquérito é subordinada ao Plenário ou à 
Presidência, conforme o caso. 
§1º Em caso de inquérito ou sindicância administrativa destinada a apurar infração 
praticada por empregado do Crea, a Comissão de Sindicância e de Inquérito será 
instituída mediante portaria administrativa e subordinada à Presidência.
 §2º Em caso de inquérito ou sindicância administrativa destinada a apurar infração 
praticada por detentores e ex
Sindicância e de Inquérito será instituída mediante decisão plenária e subordinada ao 
Plenário.  
Art. 162. A Comissão de Sindicância e de Inquérito é composta por conselheiros 
regionais.  
§1º Em caso de inquérito ou sindicância administrativa destinada a apurar infração 
praticada por empregado do Crea, a Comissão de Sindicância e de Inquérito deverá 
ser composta por três empregados do quadro efetivo do órgão. 
§2º É vedada a indicação de suplente para membro de c
Inquérito. 
Art. 163. Os membros da Comissão de Sindicância e de Inquérito são eleitos pelo 
plenário do Crea.  
Parágrafo único. Em caso de inquérito ou sindicância administrativa destinada a 
apurar infração praticada por empregado d
Sindicância e de Inquérito serão indicados pelo Presidente do Regional.
 Art. 164. O funcionamento da Comissão de Sindicância e de Inquérito 
máxima de noventa dias. (destaque nosso)
§ 1º No caso de conclusão do
deste artigo ou por decisão do Plenário, a Comissão de Sindicância e de Inquérito é 
extinta automaticamente.  
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada, o Plenário do Crea pode 
autorizar a prorrogação do prazo estabelecido no caput deste artigo uma única vez por 
igual período. 
Art. 165. A instituição de Comissão de Sindicância e de Inquérito para averiguação de 
ato do presidente do Crea e seu eventual afastamento preventivo, por até nov
visando a assegurar a legitimidade dos trabalhos a serem desenvolvidos, deve ser 
aprovada por dois terços dos membros do Plenário.
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Vale ressaltar que o Regimento do Crea-DF, em vigor, foi homologado pelo Confea, e 
se adequando à Resolução n° 1.074, de 24 de maio de 2016, que 

nge à Comissão de Sindicância e de Inquérito:
Art. 160. A Comissão de Sindicância e de Inquérito tem por finalidade assessorar o 

Plenário ou a Presidência em assuntos de natureza administrativa, contábil, financeira 
ou institucional, desenvolvendo atividades de sindicância e de inquérito. 
Parágrafo único. A Comissão de Sindicância e de Inquérito deve obedecer ao princípio 
do contraditório e assegurar o direito à ampla defesa, devendo adotar rito previsto em 
ato administrativo da espécie Portaria e, no que couber, no Código de Processo Civil. 
Art. 161. A Comissão de Sindicância e de Inquérito é subordinada ao Plenário ou à 
Presidência, conforme o caso.  
§1º Em caso de inquérito ou sindicância administrativa destinada a apurar infração 

do do Crea, a Comissão de Sindicância e de Inquérito será 
instituída mediante portaria administrativa e subordinada à Presidência.
§2º Em caso de inquérito ou sindicância administrativa destinada a apurar infração 

praticada por detentores e ex-detentores de cargos honoríficos do Crea, a Comissão de 
Sindicância e de Inquérito será instituída mediante decisão plenária e subordinada ao 

Art. 162. A Comissão de Sindicância e de Inquérito é composta por conselheiros 

o ou sindicância administrativa destinada a apurar infração 
praticada por empregado do Crea, a Comissão de Sindicância e de Inquérito deverá 
ser composta por três empregados do quadro efetivo do órgão.  
§2º É vedada a indicação de suplente para membro de comissão de Sindicância e 

Art. 163. Os membros da Comissão de Sindicância e de Inquérito são eleitos pelo 

Parágrafo único. Em caso de inquérito ou sindicância administrativa destinada a 
apurar infração praticada por empregado do Crea, os membros da Comissão de 
Sindicância e de Inquérito serão indicados pelo Presidente do Regional.
Art. 164. O funcionamento da Comissão de Sindicância e de Inquérito 

. (destaque nosso) 
§ 1º No caso de conclusão dos trabalhos em prazo inferior ao estabelecido no caput 
deste artigo ou por decisão do Plenário, a Comissão de Sindicância e de Inquérito é 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada, o Plenário do Crea pode 
ar a prorrogação do prazo estabelecido no caput deste artigo uma única vez por 

Art. 165. A instituição de Comissão de Sindicância e de Inquérito para averiguação de 
ato do presidente do Crea e seu eventual afastamento preventivo, por até nov
visando a assegurar a legitimidade dos trabalhos a serem desenvolvidos, deve ser 
aprovada por dois terços dos membros do Plenário. 
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DF, em vigor, foi homologado pelo Confea, e 
se adequando à Resolução n° 1.074, de 24 de maio de 2016, que 

nge à Comissão de Sindicância e de Inquérito: 
Art. 160. A Comissão de Sindicância e de Inquérito tem por finalidade assessorar o 

Plenário ou a Presidência em assuntos de natureza administrativa, contábil, financeira 
des de sindicância e de inquérito.  

Parágrafo único. A Comissão de Sindicância e de Inquérito deve obedecer ao princípio 
do contraditório e assegurar o direito à ampla defesa, devendo adotar rito previsto em 

couber, no Código de Processo Civil.  
Art. 161. A Comissão de Sindicância e de Inquérito é subordinada ao Plenário ou à 

§1º Em caso de inquérito ou sindicância administrativa destinada a apurar infração 
do do Crea, a Comissão de Sindicância e de Inquérito será 

instituída mediante portaria administrativa e subordinada à Presidência. 
§2º Em caso de inquérito ou sindicância administrativa destinada a apurar infração 

de cargos honoríficos do Crea, a Comissão de 
Sindicância e de Inquérito será instituída mediante decisão plenária e subordinada ao 

Art. 162. A Comissão de Sindicância e de Inquérito é composta por conselheiros 

o ou sindicância administrativa destinada a apurar infração 
praticada por empregado do Crea, a Comissão de Sindicância e de Inquérito deverá 

omissão de Sindicância e 

Art. 163. Os membros da Comissão de Sindicância e de Inquérito são eleitos pelo 

Parágrafo único. Em caso de inquérito ou sindicância administrativa destinada a 
o Crea, os membros da Comissão de 

Sindicância e de Inquérito serão indicados pelo Presidente do Regional. 
Art. 164. O funcionamento da Comissão de Sindicância e de Inquérito tem duração 

s trabalhos em prazo inferior ao estabelecido no caput 
deste artigo ou por decisão do Plenário, a Comissão de Sindicância e de Inquérito é 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada, o Plenário do Crea pode 
ar a prorrogação do prazo estabelecido no caput deste artigo uma única vez por 

Art. 165. A instituição de Comissão de Sindicância e de Inquérito para averiguação de 
ato do presidente do Crea e seu eventual afastamento preventivo, por até noventa dias, 
visando a assegurar a legitimidade dos trabalhos a serem desenvolvidos, deve ser 
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 Encontra-se em andamento, no âmbito deste regional, a revisão do Regimento, para 
adequação à Resolução n° 1.074/ 
em 24 de maio de 2018, conforme Resolução 1.102/2018.
Encontra-se, também, em fase de conclusão, normativo interno que disciplina o 
processo administrativo e que, para não contradizer o Regimento Inte
deverá ser instituído após a aprovação em plenário da alteração do referido regimento.
Outrossim, os demais processos administrativos são regidos pela Lei nº 9.784 de 1999, 
sendo os processos de instauração, instrução e julgamento dos process
aplicação de penalidades regulamentados pela Resolução nº 1.008 de 2004, do Confea, 
com a devida observância de todo o teor por este Regional.
Além disso, os processos administrativos do Conselho são disciplinados também por 
meio de Instruções de Trabalho, disponíveis para todos os empregados.
 
- Constatada inobservância das normas básicas do Processo Administrativo 
Federal quando da instrução da única sindicância instaurada;
 
Manifestação do Regional:
215539/2015, que foi instaurado com a finalidade de apuração de responsabilidade 
acerca do acidente de transito ocorrido em 11 de setembro de 2015, em atendimento a 
Instrução de Trabalho nº 002 DAF 
Eventual e Especial, considerou
empregados desta autarquia são regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas, 
observou-se a Lei nº 8.112, de 1990, de modo subsidiário, no que couber;
Conforme lecionado no art. 145 da
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta)
III - instauração de processo disciplinar.
Quanto à Comissão de Processo Administrativ
servidores estáveis, designados pela Presidente, conforme disposição do art. 149 da Lei 
nº 8.112 de 1990 e obedecidos os demais dispositivos.
No caso específico, foi instaurado processo administrativo disciplinar, tendo s
concluído pelo seu arquivamento, sem qualquer prejuízo à Administração Pública ou ao 
empregado do Crea-DF, pois foi observado o contraditório e a ampla defesa, princípios 
básicos previstos tanto no Regimento Interno, quanto na Lei nº 8.112
Em suma, a apuração de responsabilidade (sindicâncias) são efetuados conforme arts. 
172 a 177 do Regimento Interno do Crea
conselheiros, designados pelo Plenário do Conselho. Quanto aos processos 
administrativos, a apuração é efetuada por comissão de empregados, designados pela 
Presidente, a qual segue os dispositivos da Lei 8112/1990.
Quanto ao prazo de 90 (noventa) dias obedecemos ao disposto na Resolução
1.074/2016. 
 

7. CONCLUSÃO 
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se em andamento, no âmbito deste regional, a revisão do Regimento, para 
adequação à Resolução n° 1.074/ 2016, a qual sofreu diversas alterações, sendo a última 
em 24 de maio de 2018, conforme Resolução 1.102/2018. 

se, também, em fase de conclusão, normativo interno que disciplina o 
processo administrativo e que, para não contradizer o Regimento Inte
deverá ser instituído após a aprovação em plenário da alteração do referido regimento.
Outrossim, os demais processos administrativos são regidos pela Lei nº 9.784 de 1999, 
sendo os processos de instauração, instrução e julgamento dos process
aplicação de penalidades regulamentados pela Resolução nº 1.008 de 2004, do Confea, 
com a devida observância de todo o teor por este Regional. 
Além disso, os processos administrativos do Conselho são disciplinados também por 

ções de Trabalho, disponíveis para todos os empregados. 

Constatada inobservância das normas básicas do Processo Administrativo 
Federal quando da instrução da única sindicância instaurada; 

Manifestação do Regional: No que se refere ao processo de sindic
215539/2015, que foi instaurado com a finalidade de apuração de responsabilidade 
acerca do acidente de transito ocorrido em 11 de setembro de 2015, em atendimento a 
Instrução de Trabalho nº 002 DAF – Norma Interna de Condutor de Veículos 

l e Especial, considerou-se o Regimento Interno do CREA DF e, como os 
empregados desta autarquia são regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas, 

se a Lei nº 8.112, de 1990, de modo subsidiário, no que couber;
Conforme lecionado no art. 145 da Lei nº 8.112 de 1990, da Sindicância poderá resultar:

arquivamento do processo; 
aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta)
instauração de processo disciplinar. 

Quanto à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, é composta por três 
servidores estáveis, designados pela Presidente, conforme disposição do art. 149 da Lei 
nº 8.112 de 1990 e obedecidos os demais dispositivos. 
No caso específico, foi instaurado processo administrativo disciplinar, tendo s
concluído pelo seu arquivamento, sem qualquer prejuízo à Administração Pública ou ao 

DF, pois foi observado o contraditório e a ampla defesa, princípios 
básicos previstos tanto no Regimento Interno, quanto na Lei nº 8.112  de 1990;

suma, a apuração de responsabilidade (sindicâncias) são efetuados conforme arts. 
172 a 177 do Regimento Interno do Crea-DF, por meio de comissão constituída por 
conselheiros, designados pelo Plenário do Conselho. Quanto aos processos 

uração é efetuada por comissão de empregados, designados pela 
Presidente, a qual segue os dispositivos da Lei 8112/1990. 
Quanto ao prazo de 90 (noventa) dias obedecemos ao disposto na Resolução
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se em andamento, no âmbito deste regional, a revisão do Regimento, para 
2016, a qual sofreu diversas alterações, sendo a última 

se, também, em fase de conclusão, normativo interno que disciplina o 
processo administrativo e que, para não contradizer o Regimento Interno em vigor, 
deverá ser instituído após a aprovação em plenário da alteração do referido regimento. 
Outrossim, os demais processos administrativos são regidos pela Lei nº 9.784 de 1999, 
sendo os processos de instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades regulamentados pela Resolução nº 1.008 de 2004, do Confea, 

Além disso, os processos administrativos do Conselho são disciplinados também por 

Constatada inobservância das normas básicas do Processo Administrativo 

No que se refere ao processo de sindicância nº 
215539/2015, que foi instaurado com a finalidade de apuração de responsabilidade 
acerca do acidente de transito ocorrido em 11 de setembro de 2015, em atendimento a 

Norma Interna de Condutor de Veículos – 
se o Regimento Interno do CREA DF e, como os 

empregados desta autarquia são regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas, 
se a Lei nº 8.112, de 1990, de modo subsidiário, no que couber; 

Lei nº 8.112 de 1990, da Sindicância poderá resultar: 

aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; ou 

o Disciplinar, é composta por três 
servidores estáveis, designados pela Presidente, conforme disposição do art. 149 da Lei 

No caso específico, foi instaurado processo administrativo disciplinar, tendo sido 
concluído pelo seu arquivamento, sem qualquer prejuízo à Administração Pública ou ao 

DF, pois foi observado o contraditório e a ampla defesa, princípios 
de 1990; 

suma, a apuração de responsabilidade (sindicâncias) são efetuados conforme arts. 
DF, por meio de comissão constituída por 

conselheiros, designados pelo Plenário do Conselho. Quanto aos processos 
uração é efetuada por comissão de empregados, designados pela 

Quanto ao prazo de 90 (noventa) dias obedecemos ao disposto na Resolução n° 
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Os resultados da auditoria no Crea
aplicável, os normativos internos e as orientações constantes no Plano Anual de 
Atividades de Auditoria e Controles Internos do Confea, para o exercício de 2018, na 
área Institucional e de Gestão.
 
Submete-se o presente relatório à consideração superior para que o mesmo seja 
encaminhado para manifestação do auditado quanto aos resultados dos trabalhos, 
sobretudo as não conformidades, de forma a subsidiar a elaboração do Relatório 
Consolidado de Auditoria. 
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Os resultados da auditoria no Crea-DF abordaram os pontos requeridos pela legislação 
aplicável, os normativos internos e as orientações constantes no Plano Anual de 
Atividades de Auditoria e Controles Internos do Confea, para o exercício de 2018, na 
área Institucional e de Gestão. 

se o presente relatório à consideração superior para que o mesmo seja 
encaminhado para manifestação do auditado quanto aos resultados dos trabalhos, 
sobretudo as não conformidades, de forma a subsidiar a elaboração do Relatório 
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DF abordaram os pontos requeridos pela legislação 
aplicável, os normativos internos e as orientações constantes no Plano Anual de 
Atividades de Auditoria e Controles Internos do Confea, para o exercício de 2018, na 

se o presente relatório à consideração superior para que o mesmo seja 
encaminhado para manifestação do auditado quanto aos resultados dos trabalhos, 
sobretudo as não conformidades, de forma a subsidiar a elaboração do Relatório 


